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RESUMO

Este relatório teve o objetivo de consolidar as informa-
ções e análises técnicas produzidas pelos subgrupos do 
Grupo de Trabalho do Tribunal de Contas de União de 
que trata a Ordem de Serviço - Segecex nº 6, de 28 de 
julho de 2023, a fim de subsidiar o relator da reforma tri-
butária no Senado Federal, senador Eduardo Braga.

O Grupo de Trabalho concentrou as análises em três di-
mensões: impactos econômicos e fiscais da reforma tri-
butária, estimativa da alíquota e das exceções do IBS/CBS, 
e governança do Conselho Federativo do IBS.

No que se refere aos impactos econômicos e fiscais da 
reforma tributária (PEC 45), este relatório apontou em 
primeiro lugar o impacto na economia como um todo, 
informando que há consenso quanto ao impacto positivo 
no crescimento da economia, mas há controvérsias sobre 
o tamanho do impacto. Se tivermos uma boa reforma, 
podemos estar diante da mudança mais estrutural na 
economia brasileira desde o Plano Real.

Em seguida, analisou-se o impacto nos setores econô-
micos. Consignou-se que estudos apontam para ganhos 
em todos os setores, em intensidades diferentes, mas 
todos se beneficiam do crescimento econômico gerado 
e da redução dos custos de conformidade. Exceções à 
alíquota padrão afetam o crescimento e o custo de con-
formidade e, portanto, podem reduzir o impacto positi-
vo compartilhado.

Na sequência, analisou-se o impacto da reforma tribu-
tária sobre o consumo nos entes federativos. Com uma 
mudança tão estrutural que migra a tributação do ente 
de origem para o ente de destino, haverá ganhadores 
e perdedores. Porém, a transição de 50 anos, o segu-
ro receita e os fundos criados são soluções estruturais 
para esse problema.

A segunda parte trata da estimativa da alíquota pa-
drão do IBS/CBS apresentada pelo Ministério da Fa-
zenda, bem como dos custos das exceções na PEC 45, 
abordando também a desoneração da cesta básica e o 
mecanismo de cashback, além dos gastos tributários.



Quanto à alíquota padrão, os auditores do Grupo de Trabalho do TCU 
refizeram os passos do Ministério da Fazenda e chegaram aos mesmos 
resultados. A única ressalva foi sobre a transparência na adoção de um 
redutor dos custos de conformidade. Nada indica que não seja uma pre-
missa razoável, mas poderia ter sido mais bem esclarecida nas notas me-
todológicas da estimativa. 

Sobre o custo das exceções, os principais estudos mostram que a redução 
de alíquota e isenções de tributos sobre consumo não são soluções efetivas 
como políticas públicas, seja sob o aspecto econômico, seja pela ótica so-
cial. Além disso, boa parte do benefício fiscal não é repassada ao contribuin-
te final. Dessa forma, é fundamental que as exceções sejam submetidas a 
avaliações anuais de custo-benefício entre 2026 e 2033 e que sejam previstas 
as condições necessárias para que o Congresso Nacional tenha a oportuni-
dade de avaliar, a partir de 2034, se vale a pena ou não manter as exceções 
à alíquota padrão da tributação sobre o consumo.

No tocante à isenção da cesta básica e o cashback, da mesma forma que es-
tudos anteriores comprovaram que o Bolsa Família é mais efetivo que a de-
soneração da cesta básica, o cashback se apresenta como uma solução mais 
efetiva para focalizar um alívio para a população em situação de pobreza.

Relativo aos gastos tributários, as fiscalizações realizadas pelo TCU anali-
saram aspectos bastante específicos da conformidade às leis instituidoras 
dos benefícios tributários e identificaram falhas no processo de conces-
são, no cumprimento de contrapartidas e na prestação de contas dessas 
políticas públicas.

A terceira parte tratou da governança da tributação sobre o consumo, 
abordando o pacto federativo com a criação do Conselho Federativo do 
IBS, a regulação e o pagamento centralizado do IBS, o contencioso admi-
nistrativo e judicial, e o controle externo do Conselho Federativo.

Quanto à autonomia de Estados e Municípios, verificou-se risco baixo de 
ofensa ao pacto federativo no que se refere à competência compartilhada 
do IBS. O IVA dual pressupõe que entes subnacionais continuem com o po-
der de decidir sobre tributos de sua competência. Isso está preservado tanto 
na composição e funcionamento do Conselho Federativo quanto na possibi-
lidade de aumentar ou diminuir as alíquotas do IBS.

O Conselho Federativo deve ser na prática uma espécie de Comitê Gestor do 
IBS, aplicando as regras previstas na Lei Complementar, por meio da arre-
cadação, da regulamentação, da distribuição dos recursos e do contencioso 
administrativo e da representação judicial. Assim, há baixo risco de depen-
dência dos entes subnacionais do Conselho Federativo na distribuição da 
receita do IBS.



No entanto, identificou um alto risco de desalinhamen-
to entre a CBS e o IBS nos aspectos de regulação e de 
procedimentos, havendo a necessidade de regulação 
conjunta na mesma lei complementar, com previsão 
de processo administrativo fiscal unificado ou outro 
modelo que uniformize a jurisprudência. Por fim, há 
alto risco de decisões divergentes na Justiça Federal e 
na Justiça Estadual em face da mesma matéria relativa 
às controvérsias sobre IBS e CBS entre o sujeito passivo 
e a administração tributária.

Além da análise desses pontos da reforma tributária 
sobre o consumo, foram propostas algumas sugestões 
de melhoria do texto da PEC 45, relativas a: previsão 
de avaliações anuais de custo-benefício das exceções, 
bem como de oportunidade de o Congresso Nacional 
avaliar se vale a pena ou não mantê-las; criação de 
órgão colegiado dos tribunais de contas para realizar 
o controle externo do Conselho Federativo do IBS; dis-
posição expressa no sentido de que o IBS e CBS sejam 
instituídos conjuntamente na mesma lei complemen-
tar; e que a lei complementar do IBS e CBS estabeleça a 
competência concorrente da Justiça Federal e da Justi-
ça Estadual para julgar as controvérsias entre o sujeito 
passivo e a respectiva administração tributária da CBS 
ou do IBS, com a regra de prevenção por contingência 
ao juízo que primeiro tomar conhecimento dos fatos 
relativos a estes tributos.
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GRUPO DE TRABALHO DA 
REFORMA TRIBUTÁRIA

INTRODUÇÃO

1. Trata-se de relatório consolidado das informações 
e análises técnicas produzidas por cada um dos 
subgrupos do Grupo de Trabalho de que trata a 
Ordem de Serviço - Segecex nº 6, de 28 de julho 
de 2023, a fim de subsidiar o relator da reforma 
tributária no Senado Federal.

2. O apoio técnico tem como objetivo identificar ris-
cos de natureza econômica e jurídica na Proposta 
de Emenda Constitucional 45/2019, recentemente 
aprovada pela Câmara dos Deputados e em tra-
mitação no Senado Federal, e tem plano de tra-
balho que levou em consideração as demandas e 
prioridades do relator da Reforma Tributária e a 
viabilidade técnica e temporal para atendimento.

3. No Plano de Trabalho do GT restou definido que 
este relatório iria tratar dos seguintes tópicos: 

a) análise dos impactos da reforma nos entes fe-
derativos e nos setores, incluindo as exceções 
previstas na PEC 45/2019, levando-se em conta os 
principais estudos nacionais e internacionais so-
bre Imposto sobre Valor Adicionado (IVA);

b) análise das premissas, dados de entrada e me-
canismos utilizados pelo estudo da Secretaria Ex-
traordinária da Reforma Tributária denominado 
“Alíquota-padrão da tributação do consumo de 
bens e serviços no âmbito da Reforma Tributária”, 
composto por Nota Técnica e Anexo – Detalha-
mento Metodológico, de modo a verificar se esses 
elementos estão amparados nas melhores práti-
cas nacionais e internacionais;

c) análise do efeito da substituição do IPI pelo 
imposto seletivo (IS) na repartição das receitas 
tributárias;

d) análise do contencioso tributário administrati-
vo e judicial atual, bem como possíveis impactos 
da reforma; e

e) análise do desenho do controle externo da 
gestão e governança do Conselho Federativo do 



10 IBS, bem como a sistemática do contencioso do 
IBS e se existem oportunidades de aperfeiçoa-
mento das propostas constantes da PEC 45/2019.

4. A proposta de adotar um imposto sobre valor 
agregado (IVA) dual, dividindo a tributação so-
bre o consumo entre o governo federal e os entes 
subnacionais, inspirada no modelo canadense, 
é pensada desde 2014. Isso porque o Brasil en-
frenta um desafio semelhante ao do Canadá, já 
que a nossa Constituição Federal também com-
partilha essa competência tributária entre os 
entes federados.

5. O IVA incide em todas as etapas da produção e é 
repassado até o consumidor final, com uma legis-
lação mais uniforme e centralizada. Em contras-
te, o Sales Tax dos Estados Unidos é um imposto 
de varejo aplicado apenas ao consumidor na úl-
tima etapa da cadeia de produção, com regras 
e alíquotas variando entre Estados e Municípios. 
Apesar de parecer mais simples, o Sales Tax apre-
senta a desvantagem de dificultar o rastreamen-
to de transações.

6. Ao contrário do Canadá, onde a distribuição da 
arrecadação se baseia em estimativas de consu-
mo tributável por província, no Brasil, com suas 
alíquotas municipais, a distribuição levaria em 
conta o local das operações com bens e serviços, 
o que é facilitado pela adoção da nota fiscal ele-
trônica. Atualmente 640 entes já utilizam a NFS-
-e de serviços (19 capitais e 621 municípios), o que 
corresponde a 65% do volume total de emissões 
de NFS-e do País e 60% da arrecadação do ISS.

7. A PEC 45/2019, de iniciativa da Câmara dos De-
putados, tem por objetivo simplificar a tributa-
ção sobre o consumo de responsabilidade dos 
três níveis de governo (União, Estados e Municí-
pios), bem como implementar um imposto sobre 
o valor agregado (IVA) dual, propondo alterações 
profundas no sistema tributário previsto hoje na 
Constituição Federal. 
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8. Na esfera federal, a PEC 45/2019 propõe a extinção 
das contribuições para o Programa de Integração 
Social (PIS) e para Financiamento da Seguridade 
Social (Cofins) (art. 126 do ADCT), unificadas em 
uma só contribuição social chamada de Contri-
buição sobre Bens e Serviços (CBS) (art. 195, inci-
so V, da CF/1988). Também propõe a extinção do 
Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI) (art. 
129 do ADCT), substituído pelo imposto sobre pro-
dução, comercialização ou importação de bens e 
serviços prejudiciais à saúde ou ao meio ambiente 
(Imposto Seletivo) (arts. 153, inciso VIII, da CF/1988).

9. No âmbito subnacional, é proposta a extinção 
do imposto sobre operações relativas à circula-
ção de mercadorias e sobre prestações de servi-
ços de transporte interestadual e intermunicipal 
e de comunicação (ICMS) e do imposto sobre ser-
viços de qualquer natureza (ISS) (art. 129 do ADCT), 
substituídos pelo Imposto sobre Bens e Serviços 
(IBS), com legislação única nacional e competên-
cia compartilhada entre Estados, Municípios e o 
Distrito Federal. Cada ente subnacional poderá fi-
xar sua alíquota, que será única em seu território, 
ressalvadas as exceções constitucionais. 

10.  A CBS e o IBS terão base ampla de tributação, inci-
dindo sobre todas as operações com bens (mate-
riais e imateriais) e serviços, inclusive importados, 
sem possibilidade de concessão de incentivos e 
de benefícios financeiros ou fiscais, ressalvadas as 
exceções constitucionais (art. 156-A, § 1º, incisos I, 
II e X, e art. 195, § 15, da CF/1988).

11. De modo a simplificar a tributação sobre o consu-
mo, a CBS e o IBS terão (a) os mesmos fatos gera-
dores, bases de cálculo, hipóteses de não incidên-
cia e sujeitos passivos; (b) as mesmas imunidades; 
(c) os mesmos regimes específicos, diferenciados 
ou favorecidos de tributação; e (d) as mesmas re-
gras de não cumulatividade e de creditamento 
(art. 149-B da CF/1988). 

12. Esses tributos não incidirão nas operações de ex-
portações, nem nos investimentos, uma vez que 



12 terão não cumulatividade plena. Assim, será 
compensado o que for devido com o que foi co-
brado nas operações antecedentes da cadeia de 
produção, com garantia de ressarcimento finan-
ceiro do saldo credor ao contribuinte, na forma 
e no prazo estabelecido em lei complementar 
(art. 156-A, § 1º, incisos III e VII, § 5º, inciso III, e 
art. 195, § 15, da CF/1988).

13. No que tange à transparência, a CBS e o IBS serão 
tributos cobrados “por fora”, ou seja, não integra-
rão a sua base de cálculo (art. 156-A, § 1º, inciso IX 
e art. 195, § 15, da CF/1988). A cobrança do IVA dual 
será realizada com base na somatória das alíquo-
tas da CBS (União) e do IBS (este compreendendo 
as alíquotas do Estado e do Município do destino) 
(art. 155-A da CF/1988). 

14. A PEC 45/2019 altera o modelo atual de tributação 
na origem do ICMS e desloca para o ente fede-
rativo de destino do consumo do bem ou serviço 
(art. 156-A, § 1º, inciso VII, da CF/1988), o que miti-
ga o risco de concessão de benefícios tributários 
como instrumento de guerra fiscal. No entanto, 
a alteração da arrecadação dos entes subnacio-
nais da origem para o destino seguirá um regime 
de transição que durará até 2078, além da per-
manência de um seguro receita até 2098, visando 
dar condições aos entes que muito se beneficiam 
da arrecadação na origem minimizarem ou até 
mesmo zerarem suas perdas.

15. Este relatório é composto por três partes, subdi-
vididas em onze capítulos principais, além desta 
introdução, da conclusão e das sugestões. A pri-
meira parte do desenvolvimento trata dos impac-
tos econômicos e fiscais, dividida nos capítulos 1 
a 3 (1 – Impactos na economia como um todo; 2 
– Impactos nos setores da economia; 3 – Impacto 
nos Estados e Municípios). A segunda parte apre-
senta uma análise da estimativa de alíquota e das 
exceções, nos capítulos 4 a 7 (4 – Avaliação da es-
timativa; 5 – Custo de oportunidade de regimes 
especiais e específicos; 6 – Desoneração da cesta 
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básica e cashback; 7 – Gastos tributários avaliados 
pelo TCU). A terceira parte trata da governança da 
tributação sobre o consumo, nos capítulos 8 a 11 
(8 – Conselho Federativo do IBS; 9 – Regulação e 
pagamento centralizado do IBS; 10 – Contencioso 
tributário administrativo e judicial; e 11 – Controle 
externo do Conselho Federativo).

IMPACTOS ECONÔMICOS E FISCAIS 
DA REFORMA TRIBUTÁRIA

1. IMPACTOS NA ECONOMIA COMO UM TODO

16. A PEC 45/2019 busca introduzir um imposto sobre 
valor adicionado (IVA) no Brasil, de base ampla, 
totalmente não cumulativo e com base no princí-
pio do destino. Assim, considera-se importante, a 
fim de trazer o necessário embasamento às aná-
lises desenvolvidas sobre cada um dos assuntos 
relacionados no Plano de Trabalho do GT, e trazer 
à baila elementos constantes dos principais estu-
dos nacionais e internacionais.

17. Uma das premissas da reforma é a manutenção 
da carga tributária brasileira atual, a qual, em 
2022, chegou a 33,7% do PIB, sendo 22,8% do Go-
verno Federal, 8,6% dos estados e 2,3% dos mu-
nicípios. Porém, apenas 10,1% do PIB está aloca-
do para políticas públicas federais. A Previdência 
Social utiliza 8% do PIB e outros 4,7% do PIB são 
transferências federais de receitas que pertencem 
aos estados e municípios. Portanto, estados e mu-
nicípios possuem receitas que representam 15,5% 
do PIB, somando as suas receitas próprias e as 
transferências federais.

18. Segundo o estudo mais recente do Tesouro Na-
cional sobre carga tributária, a tributação sobre 
bens e serviços representa 40% da carga tributá-
ria total em 2022 chegando à monta de 13,44% do 
PIB, sendo o ICMS responsável por mais da meta-
de (6,98% do PIB), com arrecadação superior a R$ 
692 bilhões. 



14 19. O tributo federal sobre o consumo que mais arre-
cada é a COFINS, chegando em 2022 ao montante 
de R$ 271 bilhões (2,74% do PIB), ficando à frente do 
maior tributo municipal, o ISS, que em 2022 arre-
cadou R$ 107 bilhões (1,08% do PIB).

20. Tendo em vista os vultosos montantes dos tributos 
mencionados, os quais serão unificados num IVA 
dual, mostra-se extremamente relevante o estudo 
dos impactos da proposta em toda a economia.

1.1 Desenho do IVA e crescimento econômico

21. De acordo com Stoilova (2017), os impostos sobre 
o consumo são geralmente recomendados como 
propícios ao crescimento (embora sejam regres-
sivos) devido à presunção de que o sistema tribu-
tário, mais fortemente dependente do consumo, 
minimiza os efeitos distorcivos na tributação so-
bre os fatores de crescimento (trabalho, capital e 
progresso tecnológico). Os dados empíricos ava-
liados estão em consonância com a teoria ma-
croeconômica.

22. A pesquisadora avaliou o impacto da estrutura 
fiscal no crescimento econômico nos 28 Estados-
-Membros da União Europeia no período 1996–
2013. A análise descritiva centra-se nas diferen-
ças entre países em termos de carga fiscal total e 
concepção da estrutura fiscal, enquanto a análise 
empírica estuda o impacto da tributação no cres-
cimento econômico através de regressões em da-
dos de painel agrupados.

23. Como conclusão, a pesquisadora apontou que o 
imposto sobre o consumo, tal como o imposto 
sobre o valor acrescentado (IVA), apresenta uma 
influência negativa no crescimento econômico. 
Embora pretenda ser um imposto proporcional 
universal sobre o consumo, a pesquisadora pon-
tuou que, na verdade, o IVA tem uma variedade 
de exceções e taxas reduzidas nos Estados-Mem-
bros da União Europeia que o coloca longe da 
eficiência, flexibilidade, justiça e consistência 
com o crescimento.
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24. A fim de qualificar o debate, estudo publicado por 
Santiago Acosta e Atsuyoshi Morozumi em 2019 
buscou identificar se o desenho de um imposto 
é importante fator para o crescimento. Reunin-
do um novo conjunto de dados para 30 países da 
OCDE durante o período 1970-2016, o artigo exa-
minou se o IVA pode ter efeitos diferentes no cres-
cimento a longo prazo, dependendo se é aumen-
tado através da taxa de referência ou através da 
“eficiência C” (uma medida do afastamento do IVA 
de um imposto perfeitamente aplicado e cobrado 
a uma taxa única sobre todo o consumo).

25. Foram duas as principais descobertas dos pes-
quisadores. Em primeiro lugar, para uma deter-
minada receita fiscal total, um aumento do IVA, 
financiado por uma queda nos impostos sobre o 
rendimento, só promove o crescimento quando o 
IVA é aumentado através da “eficiência C”. Em se-
gundo lugar, para uma determinada receita do 
IVA, um aumento na eficiência, compensado por 
uma queda na taxa normal, também promove o 
crescimento.

26. A implicação é, portanto, que nos países da OCDE, 
o alargamento da base do IVA através de menos 
taxas reduzidas e isenções é mais propício a um 
maior crescimento a longo prazo do que um au-
mento na taxa normal. Estes dados empíricos 
avaliados estão de acordo com a teoria microe-
conômica.

27. De fato, todas essas conclusões com base em da-
dos empíricos reforçam as conclusões anteriores 
baseadas em modelos teóricos. Estudo do Con-
gressional Budget Office (CBO) de 1992, elaborado 
para subsidiar o Congresso americano no debate 
sobre a proposta de implantação do IVA nos Es-
tados Unidos, já demonstrava o efeito deletério 
das exceções e das alíquotas diferenciadas para o 
crescimento econômico:

Quando os impostos distorcem o comportamen-
to, os recursos econômicos são mal distribuídos, 
fazendo com que parte do seu valor seja desper-



16 diçado. Os impostos que causam menos desper-
dício são obviamente fontes de receitas mais efi-
cientes. Se um IVA é mais eficiente do que uma 
sobretaxa de rendimento, e em que medida, de-
penderia de quão ampla e uniformemente o IVA 
tributa o consumo. De acordo com as simulações, 
se o IVA tributasse todo o consumo a uma taxa 
fixa, o benefício econômico da alocação de recur-
sos de forma mais eficiente seria equivalente a 
um aumento de 0,4 % na produção nacional, ou 
cerca de 20 bilhões de dólares anuais. Mas se o 
IVA fosse como os realmente utilizados na Europa 
– com múltiplas taxas de imposto e numerosas 
preferências fiscais – o benefício econômico seria 
provavelmente insignificante.

28. Nas simulações efetuadas pelo CBO, usando mo-
delos de equilíbrio geral computável, o custo das 
exceções e da adoção de alíquotas variadas no 
crescimento, em comparação com uma alíquota 
única e base ampla, é da ordem de 0,4% do pro-
duto americano ao ano, o que equivaleria a 20 
bilhões de dólares na época (em torno de 100 bi-
lhões de dólares, em números de 2022).

29. Diversos outros estudos apresentam a mesma evi-
dência para economia de outros países, como por 
exemplo Noruega, Austrália e Alemanha.

30. Todos esses estudos lançam luz sobre um aspecto 
negligenciado sobre a existência de múltipla alí-
quotas e exceções. De maneira geral, diversos es-
pecialistas apontam que o aumento da alíquota 
padrão é o principal (ou o único) efeito das exce-
ções ao IVA ideal. Na verdade, esta é a consequên-
cia imediata e óbvia da ineficiência introduzida 
ao sistema tributário.

31. A consequência mediata e silenciosa é que existe 
um custo muito elevado em termos de crescimen-
to econômico, portanto, passível de ser medido 
em termos monetários, pela escolha de um siste-
ma com várias exceções e que não é o mais efi-
ciente possível.
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32. Esses estudos são especialmente valiosos para a 
reforma em discussão no país. Dado que a pro-
posta da reforma é de não aumentar a carga tri-
butária sobre o consumo, as melhores evidên-
cias empíricas e teóricas apontam que o IVA dito 
“ideal”, sem exceções, é realmente o melhor mo-
delo para promover o crescimento.

1.2 Impactos no PIB

33. Alguns estudos abordam os impactos macroeco-
nômicos específicos da PEC 45 sobre a ótica da 
eficiência e da equidade, tanto de maneira con-
solidada para o Brasil, a ser visto agora, como em 
relação aos impactos setoriais e federativos, vistos 
em sequência.

34. Um dos primeiros estudos foi produzido por Bráu-
lio Borges, pesquisador associado do IBRE/FGV, 
para o Centro de Cidadania Fiscal (CCiF) em 2020. 
O autor procurou estimar mudanças no PIB po-
tencial do Brasil ocasionado por força da PEC 45. 
Para tanto, utilizou modelo de equilíbrio geral 
com quatro variáveis exógenas ao modelo (esti-
mativa do impacto da redução do custo do inves-
timento em ativos fixos, indicadores de conformi-
dade tributária, de exigências administrativas e 
de corrupção/favorecimento).

35. Os resultados encontrados foram expressivos. As 
mudanças consideradas nas quatro variáveis exó-
genas afetadas pela reforma tributária resulta-
riam em um aumento do PIB potencial do Brasil 
de 20,2% em 15 anos (2021-2035) e de 24% no longo 
prazo. Esse impacto decorre principalmente do 
aumento da produtividade total dos fatores (14,4% 
em 15 anos e 16,4% no longo prazo) e do aumen-
to dos investimentos em ativos fixos, que geram 
uma elevação do estoque de capital de 12,0% em 
15 anos e de 15,6% no longo prazo.

36. Embora o próprio autor tenha declarado uma sé-
rie de limitações, o estudo não foi poupado de crí-
ticas. Os professores Pedro Valls e Emerson Mar-
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Ardeo e Geraldo Biasoto elaboraram comentários 
a respeito das premissas e metodologias utiliza-
das no estudo.

37. Bráulio Borges apresentou réplica aos comentá-
rios efetuados, defendendo alguns pontos de seu 
trabalho e apontando outros dois estudos que 
também apresentam ganhos de produtividade 
em função da reforma.

38. No primeiro, Edson Domingues e Débora Freire, 
2020, também em trabalho encomendado pelo 
CCiF, apresentam projeções, por meio de equilí-
brio geral computável, dos impactos macroeco-
nômicos, setoriais e distributivos de uma reforma 
tributária nos moldes da proposta na PEC 45/2019 
(até então ainda em discussão na Câmara).

39. No exercício padrão (sem seletivos), é projetada 
a alíquota de IBS que mantém inalterada a carga 
tributária dos tributos alvo da reforma (aproxima-
damente 11,9 % do PIB em 2015). A alíquota do IBS 
seria de 26,3% no cenário padrão (sem impostos 
seletivos) e de 24,2% no cenário base (com impos-
tos seletivos).

40. Nos cenários sem o efeito produtividade, o im-
pacto no PIB seria da ordem de 4,14%. Todos os 
agregados macroeconômicos apresentariam des-
vio positivo (consumo das famílias, investimentos, 
exportações e importações). Merece destaque o 
grande aumento do investimento nos cenários 
padrão e base (superior a 16%), o que mostra, se-
gundo os autores, o quanto as distorções do atual 
sistema tributário impactam a acumulação de ca-
pital na economia brasileira.

41. Foram simulados outros dois cenários, desta vez 
com ganhos de produtividade, um, otimista, su-
pondo que a produtividade do capital se eleva de 
modo a que o crescimento do PIB alcança 20% no 
longo prazo (segundo estimativa de Bráulio Bor-
ges, 2020, para o aumento do PIB potencial em 
15 anos); outro, mais conservador, supondo que 
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a produtividade do capital se eleva de forma a 
produzir um aumento do PIB potencial de 12% no 
longo prazo. A incorporação do efeito de produ-
tividade de longo prazo eleva o efeito positivo na 
economia (PIB) a 12% no cenário conservador e a 
20% no cenário otimista.

42. No segundo estudo apontado por Bráulio Bor-
ges, João Oliveira, 2020, busca analisar os im-
pactos econômicos, regionais e setoriais de mu-
danças na estrutura de cobrança dos impostos 
sobre consumo no Brasil e avaliar se os efeitos 
dessas mudanças no tempo sobre o nível de 
emprego, produção e produtividade nas dimen-
sões regional e setorial, em diferentes cenários 
contrafactuais alternativos.

43. Oliveira elaborou um modelo de equilíbrio geral 
dinâmico com três cenários: i) a alíquota de 25% 
do IBS com transição de dez anos; ii) a alíquota 
de 26,9% do IBS com transição de seis anos; e iii) 
a alíquota de 26,9% do IBS com transição de dez 
anos. O pesquisador optou por não acrescentar 
ganhos adicionais de produtividade por acreditar 
“que não se encontrou na literatura qual o nível 
de ganhos de produtividade com a diminuição de 
custos e com a diminuição da complexidade no 
sistema tributário”.

44. O autor obteve os seguintes resultados: ao final da 
transição (2029), o PIB cresce 5,47% para o choque 
i), 1,51% para o choque ii) e 1,96% para o choque iii). 
Ao final do período simulado (2033), esse cresci-
mento é de 5,42%, 1,73% e 1,95%, respectivamente.

45. O pesquisador apresenta dois resultados interes-
santes. O primeiro é que a diferença de alíquotas 
entre os choques i) e iii), de 1,9 ponto percentual 
(p.p.), representa um ganho adicional de variação 
no PIB de 3,48 p.p., algo já esperado pela teoria 
microeconômica, dado que quanto maior a alí-
quota, maior o “peso morto da economia”. O se-
gundo ponto, nem tão esperado assim, é que a 
transição em menor tempo – no caso do choque 
ii), em seis anos – leva a resultados menores que 
os demais (dez anos).
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proposta da PEC 45 é de cinco anos, com três 
anos anteriores para realização do teste de alí-
quota e dois anos, anteriores ao teste, para de-
finição de leis e normas infralegais, totalizando 
dez anos. Os resultados obtidos por Oliveira in-
dicam que a proposta em discussão no Sena-
do de redução do período de transição para a 
substituição do ICMS e ISS pelo IBS pode não re-
presentar o melhor caminho para a PEC 45 em 
termos de eficiência econômica, tendo em vista 
a economia leva certo tempo para absorver os 
choques gerados pela reforma.

47. Embora os estudos não sejam totalmente com-
paráveis, percebemos que o modelo de Edson 
Domingues e Débora Freire é bem menos sen-
sível ao aumento de alíquota que o estudo de 
Oliveira. Segundo os autores, um aumento de 2,1 
p.p. na alíquota padrão (24,2% a 26,3%) causou 
uma redução no PIB potencial de apenas 0,15 p.p. 
(4,14% a 3,99%).

48. Em um esforço de tentar compatibilizar os resul-
tados dos três estudos, Bráulio Borges elaborou 
outra nota expurgando alguns ganhos de produ-
tividades não simulados nos outros dois modelos 
e encontrou um ganho de produtividade de 6,3 
p.p. em 2033, um pouco mais próximo dos 3,99 
p.p. simulados por Débora e Edson (alíquota de 
26,3%) e dos 5,14 p.p. de João Oliveira (com alíquo-
ta de 25%), para o mesmo período.

49. Ressalta-se que a comparação, para ser mais justa, 
deveria ter sido feita com os 1,95 p.p. obtidos por 
Oliveira com a alíquota única de 26,9%, bem mais 
próxima da alíquota de Débora e Edson (26,3%) e 
de um dos cenários recentemente simulados pelo 
Ministério da Fazenda (27%).

50. Cabe salientar que todos os três estudos mencio-
nados foram realizados antes da proposta final 
aprovada pela Câmara dos Deputados. Tendo em 
vista que foram ampliadas as isenções e exceções, 
a tendência desses estudos é estar superestiman-
do os efeitos benéficos esperados pela reforma.
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51. Por fim, em estudo mais recente, Ferreira, Delali-
bera, Gomes e Soares (2022) quantificaram os efei-
tos da dispersão tributária (tarifas não uniformes) 
e da cumulatividade sobre a produção agrega-
da e real dos setores da economia, o bem-estar 
da população e a forma da cadeia produtiva. O 
exercício consistiu em retirar primeiro a hetero-
geneidade das taxas (“reforma uniforme” – algo 
como um IVA com cumulatividade) e no segundo 
momento retirar também a cumulatividade (“re-
forma completa” – IVA ideal).

52. No principal resultado obtido pelos autores, a 
“reforma completa”, que elimina a dispersão tri-
butária e a tributação cumulativa, leva a ganhos 
de bem-estar e de PIB real de 1,86% e 7,84%, res-
pectivamente. Quando apenas a heterogenei-
dade é levada em conta, chamado de “reforma 
uniforme”, esses ganhos caem para 1,69% e 5,97%, 
respectivamente. Pelo menos no caso do Brasil, 
a dispersão tributária (causada pelas exceções à 
alíquota padrão) parece ser mais problemática do 
que a tributação cumulativa.

53. Em resumo, todos os três estudos avaliados con-
vergem em dois pontos: i) indicam crescimento e 
ganhos de produtividade (heterogêneos) com a 
reforma, motivados pela melhor alocação dos re-
cursos na economia, e ii) explicitam que aumen-
tos da alíquota e exceções geram custos de opor-
tunidade em termos de crescimento econômico 
(com sensibilidades distintas).

2. IMPACTOS NOS SETORES DA INDÚSTRIA, 
COMÉRCIO E SERVIÇOS

54. Vários estudos foram apresentados pelos mais di-
versos setores da economia, todos preocupados 
com o impacto geral causado pela reforma. Em-
bora vários estudos tenham sido avaliados, op-
tou-se por abordar apenas dois estudos brasilei-
ros e um internacional, basicamente por alguns 
problemas técnicos encontrados.
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os tipos mais usados para verificar os impac-
tos de uma mudança estrutural na economia 
e na relação entre componentes selecionados 
da economia.

56. Vários estudos se limitam apenas a comparar a 
alíquota tributária supostamente incidente hoje, 
com a alíquota geral que possivelmente será 
aplicada (e que ainda é desconhecida) e apon-
tam aumento da tributação do setor, desconsi-
derando todos os demais efeitos na economia.

57. Em primeiro lugar, existe uma séria dificuldade 
de se estabelecer até mesmo qual a carga de cada 
família ou empresa enfrenta hoje, dada a falta de 
transparência e complexidade do sistema atual. 
Estimativas de carga tributária por setores apre-
sentam uma tributação média, mas cada empre-
sa enfrenta uma tributação diferente, tendo em 
vista que os impostos incidem sobre bens e ser-
viços e não sobre setores inteiros. Uma simples 
mudança na cesta de bens e serviços vendida por 
determinada empresa afeta a tributação total in-
cidente, por exemplo. Sem falar nos benefícios e 
isenções, contencioso tributário e uma série de 
medidas que podem gerar redução (ou aumento) 
da alíquota efetiva.

58. Outros estudos não consideram o fato de que con-
sumos intermediários e exportações sofrem im-
pactos distintos do consumo final, por exemplo. 
Outros consideram impactos apenas nos preços 
do setor, desconsiderando que a reforma também 
tende a aumentar a renda das pessoas.

59. Outro ponto importante é que as pessoas conso-
mem cestas de produtos e serviços variados. Se os 
preços relativos de outros bens consumidos ficam 
mais baratos, sobram mais recursos para consu-
mo do serviço que ficou nominalmente mais caro, 
por exemplo (efeito renda). Além disso, quanto 
maior a renda, maior a importância do consumo 
de serviços.
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60. Desta forma, estudos parciais e que não demons-
trem os impactos das interações entre os setores 
não são a melhor maneira de avaliar os possíveis 
efeitos da reforma tributária. Desta forma, foram 
avaliados apenas modelos de equilíbrio geral.

61. Outro fator importante para análise é que existe 
uma dúvida em relação à correta interpretação 
dos dados destes modelos. Os resultados do mo-
delo são dados em termos relativos ao cenário de 
referência, e não em termos absolutos.

62. Se determinado setor apresenta um crescimen-
to negativo de 10% em 15 anos, por exemplo, isso 
significa que o setor vai crescer 10% menos que o 
crescimento de referência da economia. O cresci-
mento médio anual da economia brasileira nos 
últimos 40 anos é de 2,3%.

63. Usando um crescimento conservador de 2%, em 
15 anos, a economia teria crescido 34,58% nesse 
período. Assim, o setor do exemplo acima, com 
decréscimo relativo de 10% em 15 anos, teria um 
crescimento real de 24,58% no mesmo período. 
Isso equivale a um crescimento real de 1,47% ao 
ano. Isso, desconsiderando que a economia, como 
um todo, pode vir a ter ganhos de produtividade, 
aumentando também os ganhos do setor.

64. Voltando aos estudos disponíveis, o primeiro a ser 
avaliado é o dos professores Edson Domingues e 
Débora Freire, já citado anteriormente. De acordo 
com o cenário mais negativo simulado, ou seja, 
com a maior alíquota do IBS (26,3%) e desconside-
rando qualquer ganho adicional de produtividade 
na economia, a não ser a realocação da produção 
de forma eficiente pela implementação do IVA, 
todos os setores apresentam, no agregado, tanto 
ganhos em produtividade (agropecuária 3,32%, in-
dústria 8,38% e serviços 2,50%), como redução no 
custo dos insumos (agropecuária -12,01%, indústria 
-8,40% e serviços -8,62%).

65. Decompondo todos os 68 setores da economia, o 
maior impacto negativo em termos relativos é o 
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créscimo de 7,2% em 15 anos. Conforme dito ante-
riormente, esses valores são em termos relativos 
ao cenário de referência do PIB.

66. Isso equivale dizer que o setor menos beneficia-
do (desconsiderando os benefícios setoriais) no 
estudo dos pesquisadores, considerando o cres-
cimento conservador da economia em 2% ao 
ano, apresentará 27,38% de crescimento real em 
15 anos, o que equivale a 1,62% de crescimento 
real anual no período.

67. O segundo estudo disponível foi produzido por 
João Oliveira em 2023, como uma atualização 
do estudo discutido no capítulo anterior, basi-
camente por força das alterações produzidas no 
substitutivo da PEC 45 que seria votada na Câ-
mara dos Deputados. 

68. Conforme o autor, esses resultados permitem 
afirmar que as mudanças nos tributos sobre o 
consumo tendem a diminuir os efeitos sobre os 
preços relativos que o sistema atual penaliza os 
setores industriais. 

69. Em relação aos impactos setoriais, o pesquisador 
agrupou os 68 setores de atividades econômicas 
no nível das Contas Nacionais produzidas pelo 
IBGE em dez grupos, para facilitar a visualização. 
No pior cenário simulado, Oliveira encontrou um 
decréscimo de 13,8% em 10 anos para o grupo hos-
pedagem e alimentação, que teve o pior desem-
penho em termos relativos.

70. Isso equivale dizer que o setor menos beneficiado 
(desconsiderando os benefícios setoriais) no estu-
do do autor, considerando o crescimento conser-
vador da economia em 2% ao ano, apresentará 
7,9% de crescimento real em 10 anos, o que equi-
vale a 0,77% de crescimento real anual no período.

71. Esses estudos estão em linha com uma série de 
estudos recentes que avaliaram a introdução do 
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IVA na Índia e na China, avaliando tanto os se-
tores de indústria e serviços, ao nível das firmas, 
induzem o aumento da produtividade total dos 
fatores, por meio do aumento do investimento e 
da inovação, fatores determinantes para o desen-
volvimento de longo prazo.

72. Embora sejam diferentes em algumas premissas, 
escolhas e resultados, os dois estudos brasileiros 
demonstram, nos piores cenários simulados, que 
nenhum setor da economia seria prejudicado 
com a implementação do IVA com base ampla, 
alíquota única e sem isenções.

73. Tal resultado provém do péssimo estado atual 
de ineficiência econômica gerado pelo sistema 
tributário no Brasil. Com base nos melhores es-
tudos disponíveis, a conclusão a que se chega é 
que não existem motivos técnicos para utiliza-
ção de alíquotas reduzidas e exceções para de-
terminados setores, tendo em vista que nenhum 
setor perderia, em termos reais, com a imple-
mentação do IBS.

74. Os estudos também demonstram, inequivoca-
mente, que a utilização de alíquotas reduzidas e 
exceções para determinados setores, a fim de au-
mentar artificialmente os ganhos de certos seto-
res privilegiados, produzem ineficiências que se 
espalham por toda a economia, gerando menor 
crescimento econômico, menor nível de emprego 
e renda e maiores preços relativos na economia, 
causando prejuízos para toda a sociedade.

3. IMPACTOS NOS ESTADOS E MUNICÍPIOS

3.1 Impactos e riscos com a substituição do ISS e 
do ICMS pelo IBS

75. Dois estudos são relevantes para subsidiar a aná-
lise dos impactos nos entes federados. O primei-
ro estudo, na verdade uma série de estudos pu-
blicados pelo IPEA em dezembro de 2019, maio e 
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conjunto com Rodrigo Orair (nos dois primeiros) 
e Priscila Monteiro (nos dois últimos), apresenta 
várias simulações do impacto redistributivo da 
reforma tributária para as receitas dos estados e 
municípios. O estudo mais recente incorpora alte-
rações promovidas no texto recentemente apro-
vado pela Câmara dos Deputados.

76. De acordo com o último estudo disponível, des-
considerando ganhos de crescimento, a refor-
ma beneficiará 78% das 27 unidades federadas 
(incluindo todas as 12 de menor produto interno 
bruto per capita) e, individualmente, 60% dos es-
tados e 82% dos municípios.

77. Segundo o estudo, a regra de transição de 50 
anos aprovada junto do seguro constituído com 
3% da receita do novo imposto garante que ne-
nhum estado terá queda de arrecadação em rela-
ção aos valores atuais, mesmo sob cenários mais 
pessimistas de crescimento da economia. Caso o 
PIB cresça em média 1,5% ao ano, o estado com o 
pior desempenho arrecadatório terá crescimen-
to de 0,9% ao ano – um diferencial de 0,6 ponto 
percentual a menos por ano, em decorrência da 
mudança gradual da tributação da origem para 
o destino.

78. No caso das cidades, nenhuma capital e no má-
ximo 32 municípios muito ricos correm o risco de 
ter queda de arrecadação em algum momento 
da transição, considerando um cenário mais pes-
simista no que diz respeito ao crescimento da 
economia. Estão inclusos, neste caso, municípios 
que possuem receita per capita de ICMS e ISS três 
vezes maior do que a média nacional, mas mes-
mo para essas cidades a transição vai suavizar o 
impacto sobre suas receitas, permitindo que seus 
orçamentos sejam ajustados gradualmente à 
nova realidade.

79. A redistribuição de receitas prevista na esfera mu-
nicipal reduziria em 21% o grau de desigualdade 
entre os municípios, medido pelo Índice de Gini. A 
grande diferença hoje existente entre os municí-
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pios mais ricos e mais pobres deve cair em todas 
as unidades da federação.

80. Em resumo, as simulações indicam que a longa 
regra de transição, combinada com o seguro re-
ceita e o possível maior crescimento da economia 
proporcionado pela reforma tributária, pode pro-
piciar ganhos para a maioria dos entes federados 
ao mesmo tempo que evita ou atenua as perdas 
de uma minoria, sobretudo nas duas primeiras 
décadas posteriores às mudanças.

81. Outro estudo que apresenta algumas estimativas 
de impacto nos entes federados foi produzido por 
Oliveira e já citado anteriormente. Ao contrário 
do estudo anterior, o trabalho de Oliveira contri-
bui com uma visão dinâmica da alteração dos fa-
tores de produção em função da melhoria aloca-
tiva, mas decompõe os impactos apenas ao nível 
dos estados.

82. De acordo com o estudo, oito unidades fede-
rativas apresentam decréscimo relativo de PIB. 
Entretanto, todas com perdas marginais. Rorai-
ma, unidade com as maiores perdas, apresenta 
redução acumulada relativa de 1,71% de seu PIB 
em seis anos.

83. Dezenove estados apresentam crescimento de 
PIB. Apenas dois deles têm crescimento superior 
a 3% em seis anos em razão da reforma tributá-
ria. Distrito Federal e Minas Gerais apresentam os 
maiores crescimentos, um pouco abaixo de 4%.

84. Ressalta-se, mais uma vez, que os resultados 
são em termos relativos. Desta foram, segundo 
o estudo de Oliveira, com um crescimento anual 
observado atualmente (cerca de 2%), nenhum 
estado apresenta perda real com a reforma tri-
butária, apenas alguns estados cresceriam abai-
xo da média.

85. Ao contrário do que foi visto com a avaliação dos 
impactos setoriais, onde todos os dados indicam 
que nenhum tipo de intervenção para compensa-
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todos os setores serão beneficiados, em termos 
reais, mesmo nos piores cenários (sem ganhos de 
produtividade que não sejam oriundos da otimi-
zação dos fatores de produção), enfrentamos uma 
situação praticamente oposta quando se trata de 
impactos federativos.

86. Mesmo nas melhores situações possíveis, com 
elevados ganhos de produtividade e crescimen-
to da economia, os estudos indicam que, ainda 
assim, existe possibilidade de que alguns entes 
federativos, notadamente alguns municípios em 
especial, percam receitas, em termos reais, com 
a reforma tributária.

87. Basicamente esse fato decorre da ordem de gran-
deza das distorções federativas atualmente exis-
tentes, que é bem maior que as distorções seto-
riais. Segundo Sérgio Gobetti, esse problema fica 
muito evidente quando verificamos que os 61 mu-
nicípios que mais arrecadam ISS concentram 43% 
de toda a receita do imposto, embora possuam 
apenas 12% da população e não mais do que 27% 
do PIB dos setores de serviços.

88. Outro fato que emerge da análise dos dados é que 
58,35% das cidades brasileiras não conseguem 
arrecadar de ISS nem R$ 100,00 por habitante/
ano. Em média, esses 3.249 municípios classifica-
dos como pobres, em relação ao ISS, arrecadam 
R$ 47,00 por habitante. Outros 2.214 municípios 
(39,76%) arrecadam, em média, R$ 222 por habi-
tante/ano, o que demonstra a frágil situação de 
independência financeira da maioria absoluta 
dos municípios.

89. De fato, uma pequena redução na transferência de 
recursos voluntários, como a redução de repasse 
de convênios, por exemplo, já é suficiente para es-
trangular o orçamento de maioria dos municípios 
pobres, como mostrou recente levantamento feito 
pela Confederação Nacional de Municípios (CNM).
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90. As distorções observadas no ISS, concentrado nos 
grandes centros e em pequenos paraísos fiscais, 
bem como no ICMS, centralizado em municípios 
sede de megaempreendimentos, como polos 
petroquímicos, hidrelétricas, grandes comple-
xos industriais e usinas, tendem a ser diminuí-
das com o IBS.

91. Dito de outro modo, o novo modelo traz, de ma-
neira implícita, um efeito de equalização fiscal 
federativa no sentido de reduzir disparidades 
entre disponibilidades de receitas e demandas 
por serviços públicos nos estados e municípios, 
alinhado com o comando constitucional de re-
dução das desigualdades regionais e sociais na 
ordem econômica.

92. Um terceiro estudo bastante comentado foi reali-
zado pelo Instituto Mauro Borges, do Governo do 
Estado de Goiás, abordando os impactos da refor-
ma tributária nos municípios goianos.

93. Ocorre que o estudo publicado apresenta resul-
tados parciais, abordando apenas os impactos 
da mudança da cota-parte do ICMS e do IPI, sem 
abordar os impactos da mudança no ISS da ori-
gem para o destino. Desta forma, não foi possí-
vel comparar os resultados obtidos com os estu-
dos anteriores.

94. Quanto aos riscos das medidas, foram identifi-
cados dois conjuntos de riscos associados aos 
efeitos federativos causados pela proposta de 
reforma tributária, um relacionado à utilização 
da receita líquida média de 2024 a 2028 como 
base de cálculo para partilha do IBS seguindo os 
critérios vigentes, e outro referente ao Fundo de 
Desenvolvimento Regional.

95. Risco 1: Devido à baixa qualidade da informação 
fiscal/contábil dos entes subnacionais, especial-
mente de municípios, poderá ocorrer a superes-
timação das receitas líquidas de 2024 a 2028, o 
que poderá levar a municípios receberem per-
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ção do IBS, desvirtuando a forma de divisão dos 
recursos pretendida.

96. A Secretaria do Tesouro Nacional (STN) publica 
anualmente o Ranking da Qualidade da Informa-
ção Contábil e Fiscal no Siconfi (Ranking Siconfi). O 
objetivo do Ranking Siconfi é avaliar a qualidade 
da informação e a consistência dos relatórios e 
demonstrativos contábeis e fiscais que a STN rece-
be de todos os entes federativos.

97. De posse dos dados recebidos no Siconfi, a STN 
realiza análises para pontuar a qualidade da in-
formação encaminhada. Entre as análises reali-
zadas, constam verificações de cumprimento da 
legislação, do cumprimento de regras estabele-
cidas no Manual de Contabilidade Aplicada ao 
Setor Público e, principalmente, de consistência 
entre os demonstrativos entregues.

98. O Ranking Siconfi, além de ordenar os entes sub-
nacionais em ordem de desempenho nas checa-
gens, atribui uma nota de “A” a “E” a depender do 
percentual de checagens que o ente subnacional 
seja aprovado. No entanto, destaca-se que o obje-
tivo primário do Ranking é avaliar a consistência 
das informações contábeis prestadas. O Ranking 
não se presta, por exemplo, a avaliar se a parce-
la de receita tributária arrecadada indicada nos 
demonstrativos está embasada em comprovantes 
fiscais adequados.

99. No referido ranking, mais de um terço dos muni-
cípios do país não apresentam sequer 75% (notas 
D e E) de consistência entre as informações que 
publicam, o que aumenta a probabilidade de o 
risco se materializar.

100. Risco 2: Devido ao desenho do Fundo de Desen-
volvimento Regional, poderá ocorrer risco fiscal 
para a União.

101. Por fim, cabe destacar dois pontos importantes 
sobre o desenho do Fundo de Desenvolvimen-
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to Regional (FDR), que foi criado, em tese, para 
que os estados mais pobres possam investir em 
infraestrutura e reduzir seus diferenciais de pro-
dutividade em relação aos mais ricos. Na prática, 
o FDR foi criado para compensar o fim da guerra 
fiscal entre os estados, tendo em vista que já exis-
tem Fundos Constitucionais e Fundos de Desen-
volvimento Regionais com o mesmo propósito.

102. Conforme observado por Manoel Pires, a propos-
ta de FDR foi lançada nas discussões da reforma 
tributária de 2012, com a MP 599, que previa dois 
tipos de repasses. O primeiro estruturado na for-
ma de financiamentos (R$ 222 bilhões) e o segun-
do na forma de transferências (R$ 74 bilhões) por 
um período de 20 anos.

103. O autor destaca que, para se ter uma ideia de 
grandeza, a proposta original previa que, em 2022, 
os repasses totais fossem de R$ 16 bilhões, sendo 
R$ 12 bilhões para financiamentos e R$ 4 bilhões 
na forma de transferências. Entretanto, vários 
envolvidos na discussão da reforma tributária têm 
sugerido que o FDR repasse R$ 100 bilhões anuais 
aos estados, a serem custeados pela União. O Re-
lator da reforma na Câmara chegou a mencionou 
repasses de R$ 50 bilhões.

104. Como é possível perceber, o valor de R$ 100 bi-
lhões é mais de seis vezes o montante que balizou 
as discussões na época da MP 599, entretanto não 
existe fonte de recursos, prazo e nem valor defi-
nido na reforma atual, deixando os temas para 
lei complementar. Supostamente, a fonte de re-
cursos viria do crescimento econômico adicional 
gerado pela reforma.

105. Ocorre que, segundo cálculos do autor, se o cres-
cimento econômico for da ordem de 5% ao ano, 
cenário que acredita ser mais crível, não seria pos-
sível criar um fundo com aportes R$ 50 bilhões. 
Aportes de R$ 100 bilhões exigiriam crescimento 
da ordem de 10%, o que considerou otimista. Des-
ta forma, existe risco do fundo gerar pressão adi-
cional sobre a arrecadação.
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blema ocorre com o Fundo de Sustentabilidade e 
Diversificação Econômica do Estado do Amazonas 
e, apenas em relação à fonte de financiamento, 
com o Fundo de Compensação de Benefícios Fis-
cais ou Financeiros-Fiscais, que ao menos possui 
prazos e valores definidos.

107. O segundo ponto é que, apesar dos principais 
estudos demonstrarem que, provavelmente, ne-
nhum estado terá perda real de arrecadação, o 
FDR só compensará os estados e não os municí-
pios. Desta forma, as prefeituras já se articulam 
para também serem atendidas, o que deve gerar 
pressões adicionais de recursos e maior risco fis-
cal para a União.

3.2 Substituição do IPI pelo IS

108. A seguir realiza-se uma análise acerca da institui-
ção do imposto seletivo (IS), previsto no inciso VIII, 
do art. 153, contido no texto do substitutivo da PEC 
45/2019, que chegou ao Senado Federal. O impos-
to seletivo tem por objetivo substituir o imposto 
sobre produtos industrializados (IPI) e está previs-
to nos seguintes termos:

Art. 153 Compete à União instituir impostos sobre:

VII - produção, comercialização ou importação de 
bens e serviços prejudiciais à saúde ou ao meio 
ambiente, nos termos da lei.

§ 1º É facultado ao Poder Executivo, atendidas as 
condições e os limites estabelecidos em lei, alterar 
as alíquotas dos impostos enumerados nos incisos 
I, II, IV, V e VIII. 

(...)

§ 6º O imposto previsto no inciso VIII: 

I – não incidirá sobre as exportações; 

II – integrará a base de cálculo dos tributos previstos 
nos arts. 155, II, 156, III, 156-A e 195, V; e 
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III – poderá ter o mesmo fato gerador e a mesma base 
de cálculo de outros tributos.

109. Conforme o texto, a imposto seletivo incidirá so-
bre bens e serviços prejudiciais à saúde ou ao 
meio ambiente, nos termos da lei. Nota-se, de 
pronto, que a definição do que pode ser conside-
rado prejudicial à saúde e ao meio ambiente, e 
que, portanto, será gravado pelo imposto, caberá 
à lei ordinária.

110. O texto da PEC 45 dispõe ainda que Resolução do 
Senado Federal fixará, para todas as esferas fede-
rativas, as alíquotas de referência de IBS e CBS, ob-
servados a forma de cálculo e os limites previstos 
em lei complementar, de forma a compensar, de 
2027 a 2033, no caso da União, a redução da re-
ceita do IPI, deduzida da receita proveniente do IS 
(art. 2 º do substitutivo).

111. Ademais, há previsão, no art. 7º do substitutivo, 
para que a partir de 2027 a União compense even-
tual redução no montante dos valores entregues 
a Estados e Municípios (art. 159, I e II) em razão da 
substituição da arrecadação do IPI pela arrecada-
ção do IS, nos termos de lei complementar. 

112. Enquanto lei complementar não dispuser sobre a 
matéria, a entrega dos recursos do IS a Estados e 
Municípios: observará os critérios e as condições 
da Lei Complementar 62, de 28 de dezembro de 
1989, e respectivas alterações (art. 159, I); observa-
rá a Lei Complementar 61, de 26 de dezembro de 
1989, e respectivas alterações (art. 159, II).

113. Essa compensação terá como referência a média 
de recursos transferidos de IPI, de 2022 a 2026, 
atualizada na forma da lei complementar; obser-
vará os mesmos critérios, prazos e garantias apli-
cáveis à entrega de recursos a Estados e Municí-
pios (art. 159, I e II); será atualizada pela variação 
do produto da arrecadação da CBS.

114. Frente a esse cenário, percebe-se que é muito 
difícil estimar com precisão de quanto seria a 
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definição de bens e serviços prejudiciais à saú-
de e ao meio ambiente caberá à lei ordinária. 
No entanto, é possível supor cenários e a partir 
deles realizar estimativas de arrecadação para 
esse novo imposto.  

115. A média anual a valores correntes do valor de IPI 
transferido a Estados e Municípios, entre 2018 e 
2022, foi de R$ 4,72 bilhões. Desse modo, em tese, 
uma arrecadação de IS que se aproxima desse 
patamar reduziria a pressão fiscal sobre a União, 
mas essa estimativa carece, necessariamente, da 
definição dos bens e serviços sujeitos ao imposto 
seletivo, o que será objeto de lei no futuro.

116.  Tendo em vista que a União compensará even-
tual perda de arrecadação do IS em relação ao 
IPI, não se vislumbram riscos para a diminuição 
de arrecadação do FPM e do FPE devido à institui-
ção do imposto seletivo. Entretanto, pode ocorrer 
aumento de rigidez fiscal para a União, uma vez 
que recursos de livre destinação passariam a ser 
direcionados para estados e municípios.

117. Além disso, destaca-se a relevância da lista de 
produtos sujeitos à incidência do IS, a ser defini-
da por lei ordinária, na medida em que, sob dife-
rentes perspectivas, uma série de bens e serviços 
podem ser considerados prejudiciais à saúde e ao 
meio ambiente. Diante disso, ressalta-se a impor-
tância de amplo e qualificado debate em torno 
da lei ordinária que definirá esses bens e serviços.

118. Outro ponto que merece ser destacado é a previ-
são do § 6º, inciso II. Ao prever que o IS integrará 
a base de cálculo de outros tributos, inclusive do 
imposto sobre bens e serviços (IBS) e da contribui-
ção sobre bens e serviços (CBS). Essa opção de in-
cluir o IS na base de cálculo do IBS e CBS se dá em 
detrimento da adoção de alíquotas diferenciadas 
de IVA, o que está de acordo com o IVA ideal.

119. No entanto, essa previsão prejudica o princípio da 
transparência tributária, insculpido no art. 150, § 
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5º, da CF/88, o qual ordena que a lei determinará 
medidas para que os consumidores sejam escla-
recidos acerca dos impostos que incidam sobre 
mercadorias e serviços.

ESTIMATIVA DA ALÍQUOTA E DAS EXCEÇÕES

4. AVALIAÇÃO DA ESTIMATIVA

4.1 Modelo SERT/RFB 
(Hiato Tributário/Alíquota Padrão)

120. Por meio da Nota Técnica Sert/MF, de 8 de agosto 
de 2023, e seu Anexo Detalhamento Metodológi-
co, o Ministério da Fazenda apresentou estimati-
vas para as alíquotas-padrão dos novos tributos 
IBS/CBS, com base no texto do substitutivo à PEC 
45/2019 aprovado na Câmara dos Deputados. As 
estimativas tiveram diretrizes definidas pela Sert 
e foram geradas dentro de modelo desenvolvido 
pela SRFB, na linguagem de programação Py-
thon, adaptado do Modelo de estimativa do Tax 
Gap (hiato tributário) das contribuições Pis/Cofins, 
também desenvolvido pela Receita Federal (RFB).

121. Na referida Nota Técnica, a Sert/MF esclarece que 
as alíquotas estimadas são fruto de exercício de 
simulação e devem ser interpretadas com cau-
tela, tendo em vista serem afetadas por hipóte-
ses sobre variáveis ainda desconhecidas, como a 
evolução do hiato de conformidade até 2033 e os 
parâmetros pendentes de regulamentação por 
futura legislação infraconstitucional.

122. A despeito de as alíquotas apresentadas no es-
tudo não corresponderem a uma previsão exa-
ta sobre quais serão as alíquotas-padrão de IBS/
CBS, elas são importante insumo para o debate 
e a tomada de decisão, especialmente com re-
lação ao incremento na alíquota-padrão devido 
a cada exceção inserida no texto constitucional. 
Uma alíquota superestimada poderia prejudicar 
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do IVA no contexto brasileiro. Por outro lado, uma 
alíquota subestimada poderia dar margem para 
pedidos de inclusão de mais exceções. 

123. Dessa forma, a equipe do TCU realizou sucinta 
análise crítica do modelo de estimativa, cujas pla-
nilhas e códigos-fonte foram disponibilizados em 
21 de agosto de 2023, por meio de link para pasta 
compartilhada da RFB. A fim de auxiliar no en-
tendimento do modelo desenvolvido, foram rea-
lizadas reuniões com a equipe do Cetad/RFB nos 
dias 15, 17 e 24 de agosto de 2023, em que o códi-
go-fonte e as planilhas utilizadas para modelar os 
cenários foram apresentadas.

4.2 Visão geral do modelo de estimativa de Tax Gap 
para Pis/Cofins

124. Conforme explicado no anexo metodológico da 
NT Sert/MF e no documento de Metodologia do 
Gap Tributário Pis/Cofins, a abordagem do mode-
lo Tax Gap (hiato tributário) estima as bases de 
incidência de um imposto do tipo IVA a partir de 
estatísticas macroeconômicas e registros admi-
nistrativos fiscais, utilizando o método top down 
(“de cima para baixo”). O objetivo é obter três es-
timativas para a arrecadação: a normativa, a po-
tencial e a efetiva. A partir dessas estimativas, po-
de-se obter as diferenças (hiatos) entre o cenário 
ideal e os cenários reais.

125. O modelo da RFB parte dos grandes agregados 
das Contas Nacionais (CN, do IBGE) e, utilizando 
os registros do Fisco (ex.: consultas às bases de 
notas fiscais eletrônicas e de escriturações contá-
beis de empresas), detalha no nível de produtos 
e serviços as alíquotas de tributos, isenções, res-
trições de crédito, créditos presumidos, retenções 
de fonte, entre outros componentes da estrutura 
tributária do país.

126. Sobre as bases de incidência identificadas, são 
aplicados conjuntos de regras tributárias, che-
gando-se a duas estimativas de arrecadação:



37

GRUPO DE TRABALHO DA 
REFORMA TRIBUTÁRIA

i) arrecadação normativa (ou nocional ideal): é 
aquela que seria obtida por meio de um IVA com 
alíquota uniforme, pleno aproveitamento de cré-
ditos e cumprimento perfeito das obrigações tri-
butárias; e 

ii) arrecadação potencial: é a esperada sob as re-
gras vigentes (alíquotas diferenciadas previstas na 
legislação, isenções, restrições ao aproveitamento 
dos créditos, regimes especiais, retenções na fon-
te etc.), admitindo-se cumprimento perfeito das 
obrigações tributárias.

127. Flexibilizando-se a hipótese de cumprimento 
perfeito das obrigações tributárias, compara-se 
a estimativa de arrecadação potencial com a 
efetivamente observada para se obter uma esti-
mativa de arrecadação efetiva para um imposto 
do tipo IVA. 

128. Com as três estimativas de arrecadação, é possível 
estimar os dois componentes do Tax Gap:

i) hiato de política: é a diferença entre a arrecada-
ção normativa e a arrecadação potencial e busca 
mensurar o efeito das políticas tributárias vigen-
tes sobre a arrecadação; e

ii) hiato de conformidade: é a diferença entre a 
arrecadação potencial e a arrecadação efetiva 
e capta o efeito de fatores relacionados ao não 
cumprimento das obrigações tributárias (evasão, 
elisão, inadimplência e contencioso).

129. O modelo Tax Gap está amparado em uma me-
todologia internacional, difundida por organis-
mos multilaterais como o Fundo Monetário In-
ternacional (FMI).

130. Dada a complexidade da tributação de bens e ser-
viços no Brasil, a equipe da SRFB realizou uma sé-
rie de adaptações ao modelo básico do FMI, além 
de modelar as bases tributáveis com um nível de 
granularidade suficiente para lidar com as espe-
cificidades do modelo brasileiro.
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de 2022 com o resultado da avaliação do Tax Gap 
para Pis/Cofins: 

A arrecadação potencial das contribuições PIS e 
Cofins em conformidade com a política tributária 
corrente em 2020 foi estimada em R$ 385.369 
milhões (5,17% do PIB), enquanto a arrecadação 
efetiva em regime de competência foi de R$ 
308.108 milhões (4,13% do PIB), resultando em 
um gap de conformidade de R$ 77.363 milhões, 
equivalente a 20% da arrecadação potencial e a 
1% do PIB. 

4.3. Limitações de certificação do Tax Gap

132. Em relação à estimativa do tax gap elaborada 
pela RFB, são necessários alguns esclarecimen-
tos adicionais. Inicialmente cabe destacar que a 
medição do tax gap é considerada uma boa prá-
tica internacional e está prevista, por exemplo, 
na Tax Administration Diagnostic Assessment 
Tool (TADAT), que é uma ferramenta de diagnós-
tico abrangente das administrações tributárias. 
Desta forma, deve-se reconhecer o esforço reali-
zado pela RFB para se alinhar às melhores prá-
ticas internacionais.

133. Da mesma forma, a capacidade da administração 
tributária em identificar corretamente e reduzir o 
tax gap é uma preocupação de muitas Institui-
ções Superiores de Controle (ISC). Austrália, Reino 
Unido e Estados Unidos publicaram relatórios de 
auditoria recentes sobre o tema.

134. O GAO trata, explicitamente, como não auditadas 
as informações sobre tax gap no âmbito da audi-
toria das demonstrações financeiras consolidadas, 
o que equivale à auditoria financeira no Balanço 
Geral da União no TCU. O motivo está descrito na 
página 209 do relatório:

O tax gap bruto é a diferença entre o montan-
te do imposto cobrado por lei e o que os con-



39

GRUPO DE TRABALHO DA 
REFORMA TRIBUTÁRIA

tribuintes realmente pagam dentro do prazo. O 
tax gap fornece uma estimativa do nível de não 
compliance global e de cumprimento voluntário 
durante os períodos fiscais relevantes. As estima-
tivas de tax gap fornecem avaliações periódicas 
sobre a natureza e extensão da não compliance 
para utilização na formulação de estratégias de 
administração fiscal. A estimativa do tax gap é 
inerentemente desafiadora e requer a avaliação 
dos méritos de métodos, pressupostos e fontes de 
dados alternativos. Não existe uma abordagem 
única que possa ser utilizada para estimar todas 
as componentes do tax gap, pelo que são utiliza-
dos vários métodos.

135. Mesmo quando realiza auditorias operacionais o 
GAO apresenta ressalvas semelhantes:

O IRS utiliza diversas abordagens para estimar 
os diferentes componentes do tax gap, mas es-
tas abordagens têm limitações. As estimativas 
podem ter erros de medição e amostragem e 
podem variar na qualidade da informação dis-
ponível. Além disso, as estimativas não refle-
tem totalmente todas as áreas do sistema fiscal. 
Por exemplo, atividades estrangeiras ou ilegais, 
ativos digitais e alguns impostos sobre o ren-
dimento das sociedades não estão totalmente 
incluídos porque os dados não são confiáveis ou 
não estão disponíveis. Apesar dessas limitações, 
a estimativa do IRS fornece informações úteis 
sobre as fontes do tax gap…

136. Outra boa fonte de informação sobre erros de es-
timativa no cálculo do tax gap é a página da His 
Majesty’s Revenue and Customs (HMRC), equiva-
lente a Receita Federal no Reino Unido, que apre-
senta informações extremamente bem detalha-
das sobre a metodologia do tax gap e de como 
as informações devem ser avaliadas:

Os números apresentados na «Medição dos tax 
gaps, edição de 2023» são as nossas melhores es-
timativas com base nas informações disponíveis, 
mas existem fontes de incerteza e de erros poten-
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do “valor real”, por isso é melhor concentrar-se na 
tendência dos resultados em vez dos números ab-
solutos ao interpretar os resultados.

137. Devido aos pontos discutidos acima, verificou-
-se que, mesmo quando realizam trabalhos de 
auditoria, os órgãos de controle externo não 
emitem opinião acerca do valor exato do tax 
gap, embora considerem esta informação fun-
damental para acompanhar o desempenho das 
administrações tributárias. 

4.4 Visão geral do modelo de estimativa de 
alíquota-padrão IBS/CBS

138. O IBS e a CBS serão cobrados por uma alíquota-
-padrão aplicável a todos os bens e serviços, à ex-
ceção de hipóteses expressamente previstas no 
texto constitucional, divididas em duas naturezas: 
i) regimes específicos de tributação, os quais, em 
sua maior parte, fogem do regime normal de in-
cidência e são de natureza técnica; e ii) tratamen-
tos favorecidos, por meio da adoção de alíquota 
reduzida de 40% da alíquota padrão ou até mes-
mo de alíquota zero.

139. Para simulação do potencial arrecadatório em 
cenários hipotéticos de IVA, a abordagem con-
vencional do Tax Gap para Pis/Cofins, foi adap-
tada pela Sert e pela RFB para utilizar uma lógi-
ca invertida.

140. No modelo convencional, são dadas as alíquotas e 
regras tributárias (variáveis exógenas) e o modelo 
calcula o hiato de conformidade (variável endó-
gena). No modelo adaptado, a alíquota neutra do 
IVA (variável endógena) é calculada pelo modelo 
utilizando duas importantes premissas (variáveis 
exógenas): de arrecadação efetiva desejada; e de 
hiato de conformidade.

141. Com relação à primeira premissa, de arrecadação 
efetiva, foi utilizada a média arrecadada pelos tri-
butos atuais (ISS, ICMS, Pis/Cofins e IPI) nos últimos 
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dez anos (2013 a 2022), de 12,45% do PIB, segundo 
informações da STN.

142. Para a premissa acerca do hiato de conformidade 
tributária, foi utilizado como referência o hiato de 
conformidade da Hungria, que alcançou o valor 
médio de 10% no biênio pré-pandemia (2018-2019). 
Esse valor foi adotado como referência para o 
hiato tributário em 2033 no cenário denominado 
“factível” pela Nota Técnica Sert/MF. Além disso, 
a NT projeta um cenário denominado “conserva-
dor”, que utilizou como premissa hiato 50% maior 
que o cenário “factível”, isto é, de 15%.

143. Entretanto, conforme Nota Executiva da RFB, es-
pera-se uma redução do hiato de conformidade 
a partir, principalmente, de duas iniciativas que 
ainda serão desenvolvidas. A primeira se refere 
à implementação de declaração pré-preenchida 
para as empresas, com o objetivo de simplificar o 
cumprimento das obrigações tributárias, reduzir o 
tempo gasto pelos contribuintes com a apuração 
e declaração do tributo e atingir um incremen-
to na conformidade desses segmentos. Conforme 
o órgão, estudos realizados nos Estados Unidos e 
Alemanha apontaram um incremento da confor-
midade entre 15,5% e 36% com a adoção de decla-
rações pré-preenchidas, em substituição a decla-
rações em branco.

144. A outra iniciativa proposta é o split payment, a 
qual baseia-se no Modelo Miguel Abuhab de co-
brança automática do IVA, consistindo na imple-
mentação do sistema de retenção na fonte (split 
payment) para a CBS, o que permitirá o recolhi-
mento do tributo concomitantemente à emissão 
da nota fiscal eletrônica.

145. O modelo mapeou oito cenários hipotéticos para 
a PEC 45/2019, partindo de um cenário base e adi-
cionando os tratamentos favorecidos de forma in-
cremental. De forma resumida:

A) cenário base, que considera alíquota uniforme 
e a manutenção do Simples Nacional e do trata-
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dos regimes específicos de tributação de caráter 
técnico, quais sejam: combustíveis e lubrificantes, 
serviços financeiros, operações com bens imóveis, 
planos de assistência à saúde, concursos de prog-
nósticos, operações de sociedades cooperativas e 
compras governamentais;

B) alíquota de 50% da alíquota-padrão para pro-
dutos da agropecuária e da cesta básica adiciona-
do ao cenário anterior;

C) alíquota de 50% da alíquota-padrão para ser-
viços de educação privada adicionado ao cená-
rio anterior;

D) alíquota de 50% da alíquota-padrão para ser-
viços de saúde privada adicionado ao cenário 
anterior;

E) alíquota de 50% da alíquota-padrão para 
demais bens e serviços adicionado ao cenário 
anterior;

F) alíquota de 40% da alíquota-padrão para todos 
os serviços excepcionados até o cenário E;

G) adiciona o efeito da criação de uma cesta bá-
sica nacional de alimentos tributada à alíquota 
zero, supondo que esta corresponderia à metade 
da cesta básica atual do Pis/Cofins, que é bastante 
abrangente; e

H) adiciona outros tratamentos diferenciados in-
corporados no texto pela Câmara dos Deputados, 
quais sejam: serviços de hotelaria, parques de di-
versão e temáticos, restaurantes, bares e aviação 
regional, bem como a adoção da alíquota redu-
zida de 40% da alíquota-padrão para dispositivos 
de acessibilidade para pessoas com deficiência, 
produtos de cuidado básico à saúde menstrual, 
serviços de transporte coletivo de passageiros 
rodoviário, ferroviário e hidroviário e produções 
jornalísticas e audiovisuais nacionais e atividades 
desportivas, além de bens e serviços relacionados 
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à segurança e soberania nacional, segurança da 
informação e segurança cibernética.

146. A Tabela 1 apresenta os resultados da simulação 
das alíquotas de referência para IBS/CBS realizada 
pela Sert e pela SRFB.

Tabela 1: Resultado da simulação das alíquotas de 
referência de IBS/CBS

CENÁRIO DESCRIÇÃO FACTÍVEL CONSERVADOR

A
Alíquota uniforme + Regimes 
pré-existentes + Regimes 
específicos + Imposto Seletivo

20,73 22,02

B

Cenário A + Alíquota reduzida 
de 50% para produtos 
agropecuários e da cesta 
básica

22,39 23,81

C
Cenário B + Alíquota reduzida 
de 50% para serviços de 
educação privada

22,71 24,14

D
Cenário C + Alíquota reduzida 
de 50% para serviços de saúde 
privada

23,33 24,77

E
Cenário D + Alíquota reduzida 
de 50% para demais bens e 
serviços

23,70 25,15

F
Cenário E + Alíquota reduzida 
de 40%

24,43 25,92

G
Cenário F + Alíquota zero para 
metade da cesta básica

25,10 26,62

H
Cenário G + Demais 
favorecimentos

25,45 27,00

 
Fonte: Nota Técnica Ser t/MF, de 8/8/2023.
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147. O modelo utilizado pela RFB/MF para o cálculo 
da alíquota-padrão da tributação do consumo de 
bens e serviços no âmbito da Reforma Tributária 
tem como base o estudo prévio realizado para 
avaliar o Tax Gap dos tributos PIS/Cofins e foi ba-
seado no modelo do Fundo Monetário Internacio-
nal (FMI), modelo este amparado por metodolo-
gia conhecida internacionalmente. 

148. O estudo do PIS/Cofins mostra, no entanto, que o 
modelo do FMI não estava preparado para lidar 
com a complexidade da tributação de bens e ser-
viços no Brasil. O sistema brasileiro possui muitas 
especificidades, como a presença de diferentes 
regimes de tributação e regimes especiais, que 
não são abarcadas pelo modelo do FMI. Nesse 
contexto, com o intuito de utilizar o modelo no 
Brasil, foram necessárias diversas adaptações. É 
possível citar, entre outras adaptações e ajustes 
realizadas no modelo (Metodologia de Cálculo 
1/2020):

i) Produtos e setores, bem como importações e ex-
portações, foram divididos para assimilar diferen-
tes tratamentos tributários da estrutura política 
corrente. O modelo do FMI contempla um único 
vetor de alíquotas de imposto para os produtos, 
que é o mesmo usado para calcular os débitos 
da importação e dos produtos domésticos, bem 
como para calcular os créditos.

ii) Divisão de produtos em regimes de tributação 
(Não cumulativo, Cumulativo, Simples, Importa-
ção, Alíquota zero ou isento e Monofásico).

iii) Cálculo de alíquota média efetiva para produ-
tos em que, no nível máximo de desagregação 
das Contas Nacionais, o produto contém especi-
ficações que estão sujeitas a diferentes alíquotas.

149. No mesmo sentido, na obtenção dos dados 
da base tributária do referido estudo foram rea-
lizados vários ajustes para se adequarem ao mo-
delo proposto pelo FMI como a extrapolação de 
dados de anos anteriores, definições de fatores de 
ponderação, fusões e desdobramentos de códi-
gos, entre outros.
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150. Além das adaptações e ajustes realizados, 
os Relatórios Preliminares de Resultados 1/2021 e 
1/2022 da RFB citam uma série de limitações so-
bre o modelo e metodologia de estimativa de 
gaps tributários do FMI para tributos sobre o valor 
agregado (VAT TAX GAP) aplicado às contribuições 
federais PIS/Cofins. É possível destacar:

i) pode haver diferenças relevantes de classificação 
da atividade econômica que podem gerar desvios 
significativos nas estimativas dos gaps tributários;

ii) diferentes níveis de desagregação de dados 
dos produtos e serviços levaram a SRFB a estimar 
valores a partir dos valores das vendas disponí-
veis nas declarações fiscais da SRFB, que não co-
brem todo o universo econômico dos produtos 
e serviços;

iii) indisponibilidade de dados em granularida-
de necessária obrigaram a SRFB a estimar va-
lores desagregados de produção, consumo in-
termediário, exportação, importação e FBCF de 
produtos e serviços, embutindo, portanto, um 
eventual erro de estimativa;

iv) dados de nível de desagregação das Contas Na-
cionais em termos de produtos e setores de 2018, 
a última disponibilizada pelo IBGE. As estimativas 
de bases tributáveis em 2019 e 2020 são baseadas 
em extrapolações de estatísticas das contas na-
cionais que as tornam mais imprecisas; e

v) ausência de dados regionalizados das estimati-
vas de gap tributário.

151. Outro ponto relevante citado nos relató-
rios trata das principais limitações intrínsecas 
às Contas Nacionais. Os documentos apontam 
algumas diferenças conceituais, metodológicas 
e de classificação entre as CN e as declarações 
fiscais da RFB, que podem gerar desvios nas es-
timativas dos gaps tributários. Algumas das li-
mitações mencionadas são: 

i) a contabilização do valor da produção e não 
das vendas; 

ii) o nível de desagregação de produtos insuficien-



46 te para abarcar todas as alíquotas e hipóteses tri-
butárias especiais; 

iii) a falta de medidas desagregadas das receitas 
financeiras por atividade econômica; 

iv) a não disponibilidade da composição da carga 
tributária por impostos dentro do agregado “Ou-
tros impostos menos subsídios”; 

v) a não equivalência dos conceitos de importa-
ção e exportação utilizados nas CN e nas incidên-
cias do IVA; e

vi) a metodologia de contabilização do produto 
das atividades financeiras.

152. Modelos são abstrações da realidade e, para que 
sirvam como um guia útil para políticas públicas, 
é importante que as hipóteses subjacentes sejam 
minimamente realistas. Uma das maiores dificul-
dades na estimação da alíquota neutra do novo 
IBS/CBS é definir uma hipótese realista para o hia-
to de conformidade. O candidato natural é tomar 
como referência a estimativa de hiato de confor-
midade do modelo Tax Gap. No entanto, há três 
razões que fazem com que esta hipótese tenha 
muitas limitações.

153. Primeiramente, a estimativa de hiato de confor-
midade se refere apenas ao PIS/Cofins. Não há 
informações disponíveis para o hiato de confor-
midade dos demais tributos a serem substituídos 
(ISS, ICMS e IPI) e que representam mais de 2/3 do 
total da arrecadação. 

154. Além disto, o PIS/Cofins possui características 
próprias que o tornam muito distinto do IBS/CBS. 
Mais precisamente, o PIS/Cofins possui uma frag-
mentação entre um regime não cumulativo que é 
aplicado para alguns setores econômicos (princi-
palmente industriais) e os demais setores são en-
quadrados no regime cumulativo. Sendo que no 
caso do regime não cumulativo a apuração se dá 
pelo método de base contra base com inúmeras 
restrições à apropriação de créditos e dezenas de 
regimes especiais. Ao contrário do IBS/CBS que se 
aproxima muito mais de um IVA moderno carac-
terizado pela base ampla de incidência, apuração 
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via cadeia de créditos-débitos, pleno aproveita-
mento dos créditos e um escopo muito menor de 
exceções à regra geral. 

155. Em terceiro lugar, uma hipótese mais realis-
ta deveria refletir o hiato de conformidade que 
estará em vigor no ano de 2033 e não no perío-
do presente. Antes deste ano, os tributos atuais 
continuarão arrecadando uma parcela da carga 
tributária, decrescente ao longo do tempo, con-
forme mostrado na figura a seguir. De modo que 
as alíquotas de referência do IBS/CBS deverão ser 
calibradas para repor apenas a parcela restante e 
não a totalidade da carga tributária. É somente a 
partir de 2033, após o término da transição para 
o novo modelo tributário, que as alíquotas de 
referência do IBS/CBS deverão ser calibradas para 
repor integralmente a carga dos tributos atuais 
(ISS, ICMS, IPI e PIS/Cofins), após deduzir as receitas 
do Imposto Seletivo.

156. Em resumo, a estimativa do atual hiato de confor-
midade se refere a um único tributo com carac-
terísticas muito particulares (PIS/Cofins) e parece 
ser pouco razoável para refletir as condições que 
estarão em vigor no ano de 2033, que é o mo-
mento a partir do qual o IBS e a CBS alcançarão o 
nível da carga tributária atual, como demonstra a 
figura a seguir: 

 
Composição dos Tributos sobre o Consumo 
durante a transição (2025-2033)
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riormente e o fato de que o modelo para calcular 
a alíquota-padrão da tributação do consumo de 
bens e serviços na Reforma Tributária é baseado 
em um estudo prévio feito apenas para os tribu-
tos de PIS/Cofins, pode-se afirmar que essas limi-
tações também se aplicam ao cálculo da alíquo-
ta-padrão da reforma tributária.

158. É importante mencionar que, diferentemente do 
cálculo do hiato de conformidade, para o cálculo 
da alíquota foi realizada a inclusão de todos os tri-
butos que compõem o IVA, incluindo IPI, ICMS, ISS, 
PIS e Cofins, no modelo do FMI, o que exigiu um 
processo adicional de ajustes e adaptações. Além 
disso, o modelo precisou ser suficientemente fle-
xível para aplicar as regras tributárias apropria-
das para cada cenário hipotético de IVA, incluindo 
o Imposto Seletivo e os regimes diferenciados. 

159. É razoável afirmar que a introdução de adaptações 
ao modelo pode afetar negativamente os 
resultados obtidos, tornando as estimativas do 
gap tributário menos consistentes. Adicionalmen-
te, dependendo da magnitude das mudanças, 
pode aumentar a complexidade e o custo opera-
cional do modelo, reduzir a comparabilidade com 
outros países e gerar incertezas ao depender de 
simplificações ou estimativas.

160. Por fim, é importante ressaltar que, diferentemen-
te do estudo do Gap Tributário das Contribuições 
PIS/COFINS que possui o documento “Metodolo-
gia de Cálculo 1/2020” disponível, o anexo “Deta-
lhamento Metodológico” da NT Sert/MF mostra 
somente os diferentes cenários de bens e serviços 
sujeitos a regimes específicos ou favorecidos, ca-
recendo de um detalhamento adicional contendo 
premissas, cálculos e ajustes realizados para me-
lhor avaliação do modelo utilizado para cálculo 
da alíquota-padrão do IVA.

4.6 Procedimento de reexecução pelo TCU

161. A fim de se avaliar a aderência dos resultados 
apresentados na NT Sert/MF com as planilhas e 
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códigos-fonte encaminhados, realizou-se o pro-
cedimento de reexecução, previsto na norma de 
auditoria de conformidade ISSAI 4000, da Organi-
zação Internacional de Instituições Superiores de 
Controle (Intosai). A reexecução consiste na reali-
zação independente dos procedimentos original-
mente realizados pela entidade auditada, para 
obtenção de evidência de auditoria.

162. Os arquivos encaminhados pela RFB foram veri-
ficados e colocados em ambiente próprio para 
execução de cadernos python, sendo necessárias 
mudanças pontuais no código pela equipe do TCU 
para ajustar os caminhos de pastas e arquivos de 
trabalho, a fim de refletir cada cenário.

163. Foram considerados não escopo para este traba-
lho o entendimento pormenorizado e a validação 
de cada hipótese utilizada na modelagem das re-
gras tributárias nas planilhas de entrada do mo-
delo, bem como a confirmação de valores oriun-
dos de extrações de bases de dados realizadas 
pela equipe da RFB (ex.: notas fiscais eletrônicas 
e escriturações contábeis), tendo em vista limita-
ções temporais. 

164. Os cenários A-H foram mapeados agrupados de 
três em três, por meio da definição de valores 
nas planilhas de entrada. Verificou-se que os dois 
códigos python encaminhados se diferenciam 
apenas pela imputação de valor para a variável 
“Reducao_gap” e são responsáveis por distinguir 
as projeções factível e conservadora. O confron-
to das saídas geradas pela reexecução dos scripts 
permitiu confirmar os valores simulados para as 
alíquotas-padrão divulgadas pela NT Sert/MF nos 
cenários A-H.

4.7 Utilização de redutor para ajuste do hiato 
de conformidade

165. De acordo com a NT Sert/MF (pp. 5-6):
Por fim, a alíquota-padrão dependerá da evolu-
ção do hiato de conformidade. O hiato de con-
formidade é uma variável que busca refletir a 
diferença entre o potencial de arrecadação de tri-
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de cada país (já considerando todos os regimes 
diferenciados e favorecidos) e a arrecadação efe-
tivamente obtida. Há uma metodologia interna-
cionalmente aceita para a apuração do hiato de 
conformidade.

Simplificadamente, o hiato de conformidade re-
sulta de quatro fatores: a) o grau de sonegação; b) 
o grau de elisão fiscal (perda de receita por conta 
de interpretações divergentes sobre a legislação 
entre os contribuintes e o fisco); c) o grau de ina-
dimplência (diferença entre o imposto declarado 
e o imposto recolhido); e d) a perda de receita em 
decorrência de judicialização.

Há motivos sólidos para esperar que o hiato de 
conformidade relativo aos novos tributos criados 
pela PEC 45 seja significativamente menor que o 
hiato de conformidade atual. Um desses motivos 
é a grande simplificação da legislação, que terá 
uma quantidade muito menor de alíquotas e de 
regimes especiais relativamente ao sistema atual. 
Essa simplificação reduz muito o espaço para a 
elisão e para a judicialização. 

Outro motivo é o próprio sistema de arrecadação 
e gestão dos novos tributos, que já está sendo de-
senvolvido por técnicos da Receita Federal e dos 
entes subnacionais. Embora esse trabalho ainda 
esteja em uma fase inicial, a estrutura está sen-
do montada para reduzir de forma significativa a 
sonegação e a inadimplência. Dois instrumentos 
que estão em fase de concepção são importantes 
para alcançar esse objetivo. Um é a possibilidade 
de cobrança do imposto no momento do paga-
mento ou liquidação financeira da operação, com 
compensação em tempo real de créditos. O ou-
tro é o envio da escrituração fiscal pré-preenchida 
para os contribuintes, que reduz muito o risco de 
equívocos e fraudes.

166. Verificou-se que a expectativa de redução do hia-
to de conformidade tributária externada na Nota 
Técnica da Sert/MF foi operacionalizada no mo-
delo python por meio da aplicação de redutor de 
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36,39% (cenário conservador) e de 57,59% (cenário 
factível) a um gap tributário de 23,5806%, da se-
guinte forma:

23,58% * (1 - 0,3639) = 15% (conservador) 

23,58% * (1 - 0,5759) = 10% (factível)

167. Segundo informações da Nota Cetad/SRFB 
132/2023, de 5/9/23, o valor de 23,5806% refere-se 
ao “Gap estimado médio ponderado anual de 
Pis/Cofins de 2017 a 2019”. A Nota ainda esclarece 
que essa redução é aplicada sobre o gap de cada 
um dos setores. Entretanto, no procedimento de 
reexecução do código foi constatado que os re-
dutores foram aplicados ao modelo para que o 
Gap total final chegasse nos percentuais de 10 e 
15%, que são justamente as duas hipóteses de hia-
tos de conformidade adotados pelo MF para se 
calcular as alíquotas dos cenários de A-H. Tendo 
em vista que o MF já havia definido que iria ado-
tar como premissa tais percentuais de hiatos, não 
resta esclarecido o motivo do emprego do gap tri-
butário do PIS/COFINS de 23,58%.

5. CUSTOS DE OPORTUNIDADE DE REGIMES 
ESPECÍFICOS E FAVORECIDOS

168. O objetivo do presente capítulo é fazer um exercí-
cio para demonstrar o custo-benefício de algumas 
possibilidades de desenho da reforma tributária. 
Nesse sentido, a fim de contribuir com o debate, 
optou-se por adotar uma avaliação simplificada 
de custos, nos moldes da já citada avaliação pro-
duzida pela Comissão de Orçamento do Congres-
so dos Estados Unidos (Congressional Budget Of-
fice) para subsidiar a discussão no Congresso para 
a possível implementação do IVA nos Estados Uni-
dos, que acabou não ocorrendo. Em relação aos 
benefícios, encontramos alguns estudos nacionais 
e internacionais que podem ser úteis ao debate.
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169. De acordo com o último estudo abrangente pu-
blicado pela Organização para a Cooperação 
e Desenvolvimento Econômico (OCDE) acerca 
dos impostos sobre consumo (Consumption Tax 
Trends 2022: VAT/GST and Excise, Core Design Fea-
tures and Trends), atualmente 174 países adotam 
o IVA ao redor do mundo, incluindo 37 dos 38 
países da OCDE, tendo como única exceção os 
Estados Unidos.

170. Devido a sua ampla utilização ao redor do mun-
do, nos mais diferentes países, e ao longo de mui-
tos anos, existe consenso entre os especialistas 
internacionais sobre os principais aspectos de um 
imposto sobre valor agregado ideal.

171. Segundo Ruud de Mooij e Artur Swistak, econo-
mistas do Fundo Monetário Internacional (FMI), de 
maneira resumida, o sistema ideal de IVA tem uma 
base ampla que abrange todo o consumo final e 
uma taxa única de imposto, normalmente entre 
15 e 20 por cento. Isto significa que os consumido-
res não têm incentivos para transferir o consumo 
para bens e serviços com impostos mais leves que 
lhes seriam menos agradáveis. A única distorção 
ocorre entre bens e serviços adquiridos no merca-
do formal e bens e serviços informais produzidos 
no país. No entanto, há pouco que a reformulação 
do IVA possa fazer para mitigar esta situação.

172. Também existe consenso sobre o tratamento de 
exceções ao IVA. Outros objetivos, que não o au-
mento de receitas, são mal servidos pelas exce-
ções do IVA. Por exemplo, tentar apoiar as famí-
lias pobres isentando os alimentos do IVA pode 
custar receitas significativas. Afinal de contas, os 
ricos também compram alimentos – e muitas ve-
zes muito mais. Os pobres poderiam ser apoia-
dos de forma mais eficiente por uma combinação 
de impostos progressivos sobre o rendimento e 
transferências monetárias. Da mesma forma, a re-
gulação de comportamentos como beber, fumar 
e poluir não é bem conseguida através da diferen-
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ciação das taxas de IVA; é melhor usar impostos 
especiais de consumo aplicados ao álcool, tabaco 
e emissões (imposto seletivo).

173. Ainda segundo os economistas, a maioria dos IVA 
está longe da concepção dos livros didáticos. Os 
países empregam frequentemente uma varieda-
de de taxas reduzidas, isenções e programas es-
peciais. Alguns têm como objetivo simplificar a 
administração do imposto, outras isenções e ta-
xas reduzidas são adotadas para melhorar o im-
pacto distributivo do IVA, mas acabam aumentan-
do a complexidade, o custo de cobrança e muitas 
vezes facilitando a fraude.

174. Embora as consequências negativas sejam de do-
mínio público, os economistas destacam que as 
reformas para eliminar estas concessões do IVA 
encontraram, frequentemente, resistência feroz 
por parte de poderosos grupos de pressão com 
interesses instalados.

175. Levantamento da OCDE já citado anteriormente 
(Consumption Tax Trends 2022) também caminha 
na mesma linha, ao afirmar que os dados empíri-
cos sugerem que as isenções e as taxas reduzidas 
de IVA não são a forma mais eficaz de alcançar 
esses objetivos políticos [redução das desigualda-
des] e podem até ser regressivas em alguns casos.

176. Outras medidas, como a prestação de apoio es-
pecífico através do imposto sobre o rendimento 
e/ou do sistema de transferências e benefícios 
sociais, tendem a ser mais eficazes na resposta a 
preocupações de equidade e na prossecução de 
objetivos políticos que não sejam o aumento das 
receitas fiscais (Thomas, 2020).

177. As taxas reduzidas de IVA destinadas a apoiar as 
famílias com rendimentos mais baixos (ou seja, 
para abordar objetivos de distribuição) normal-
mente têm o efeito progressivo desejado. As taxas 
especialmente reduzidas para a alimentação bá-
sica proporcionam geralmente maior apoio aos 
pobres do que aos ricos, em proporção do rendi-
mento familiar e em proporção das despesas.
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investigação liderada pela OCDE demonstrou 
que estas taxas reduzidas de IVA continuam a ser 
um instrumento de distribuição ineficiente. Isto 
acontece porque as famílias em melhor situação 
tendem a se beneficiar mais, em termos absolu-
tos, das taxas reduzidas de IVA do que as famílias 
com baixos rendimentos. Como as famílias mais 
ricas tendem a consumir mais produtos e produ-
tos mais caros do que as famílias mais pobres, o 
seu consumo de bens e serviços favorecidos em 
termos fiscais é geralmente maior do que o das 
famílias mais pobres.

179. A investigação demonstrou também que taxas 
preferenciais de IVA introduzidas para estimular o 
emprego (por exemplo, nos setores do turismo ou 
de hotelaria), ou para apoiar atividades culturais 
(por exemplo, teatro) ou para prosseguir outros 
objetivos não distributivos (por exemplo, templos 
de qualquer natureza), beneficiam claramente 
mais as famílias mais ricas do que as categorias 
de rendimentos mais baixas da população, e mui-
tas vezes de forma considerável.

180. Por fim, a OCDE destaca que os regimes prefe-
renciais de IVA, como taxas reduzidas e isenções, 
também tendem a aumentar consideravelmente 
a complexidade do sistema de IVA, aumentando 
os encargos de conformidade para as empresas 
e impactando negativamente os níveis de con-
formidade (Highfield, Evans, Tran-Nam e Walpo-
le, 2019).

181. Outra justificativa normalmente utilizada para a 
defesa de alíquotas reduzidas é que bens meri-
tórios (educação, saúde e transporte público, por 
exemplo) devem ser subsidiados para reduzir os 
preços aos consumidores finais, notadamente os 
mais pobres. Além disso, também gerariam gran-
des efeitos no emprego dos setores beneficiados. 
Ocorre que essa afirmação não encontra evidên-
cia nos dados empíricos.
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182. Youssef Benzarti e Dorian Carloni (2019) avaliaram 
a incidência de um grande corte nos impostos 
sobre o valor agregado (IVA) para os restaurantes 
franceses com serviço de mesa ocorrido em 2009. 
Em contraste com estudos anteriores, que se con-
centram apenas nos efeitos das reformas do IVA 
sobre os preços, os autores estimaram os efeitos 
da reforma do IVA em quatro grupos: trabalha-
dores, proprietários de empresas, consumidores 
e fornecedores de bens materiais.

183. Utilizando uma estratégia de diferença em dife-
renças com base em dados ao nível da empresa, 
eles concluíram que os proprietários das empre-
sas embolsaram mais de 55% do corte do IVA; 
consumidores, vendedores de bens materiais e 
funcionários compartilharam os lucros inespe-
rados restantes, sendo que os consumidores fo-
ram o grupo menos beneficiado pela redução 
de alíquota. Além disso, os pesquisadores en-
contraram que os efeitos sobre o emprego fo-
ram muito limitados.

184. Com base em sua vasta experiência internacional 
na avaliação e na implementação do IVA em vá-
rios países, Rita de La Feria, professora de Direito 
Tributário na Universidade de Leeds, apontou que 
no passado havia discussão a respeito do custo 
e benefício da existência de alíquotas diversas e 
de incentivos para regimes diferenciados, mas 
que hoje o consenso é que não existem motivos 
técnicos para a manutenção desses dispositivos, 
que ainda existem pela dificuldade política de se 
corrigir erros de desenho na implementação de 
IVA mais antigos (como ocorrem na maioria dos 
países europeus).

185. Pesquisadores brasileiros também compartilham 
desta visão. Um projeto de pesquisa com diversos 
autores (Pessôa et al., 2023), publicado pela Fun-
dação Getulio Vargas (FGV) demonstrou que (i) as 
alíquotas menores não são o melhor instrumento 
para proteger os mais pobres, porque beneficiam 
tanto os mais pobres e quanto os mais ricos, que 
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mais que os mais pobres dos bens com alíquota 
reduzida ou isentos; (ii) alíquotas reduzidas tra-
zem complexidade, o que gera custos e cria um 
contencioso que prejudica o funcionamento do 
sistema como um todo, (iii) elas também favore-
cem a atuação dos grupos de pressão; (iv) e, por 
último, as reduções de alíquota não são normal-
mente ou integralmente repassadas aos preços 
dos produtos.

186. Esse estudo resume, de maneira elucidativa, as 
principais conclusões de uma série de estudos 
internacionais. Essas discussões adquirem ain-
da maior relevância, tendo em vista que novos 
estudos indicam que o desenho do IVA possui 
importância fundamental para o crescimento 
econômico.

5.2 Custos das exceções

187. Conforme visto anteriormente, o Ministério da Fa-
zenda apresentou estudos sobre o impacto das 
exceções e regimes especiais na alíquota de refe-
rência, mas não apresentou os custos de oportu-
nidades da escolha pública. Conforme já discuti-
do anteriormente, os benefícios concedidos para 
alguns setores impactam a economia como um 
todo, pois introduzem efeitos distorcivos sobre a 
economia, reduzindo o crescimento econômico.

188. Os estudos de equilíbrio geral, embora apresen-
tem diferença nos resultados, demostram que as 
exceções introduzidas na economia não são um 
“jogo de soma zero”, onde alguns pagam pelos 
benefícios alheios, com o mesmo resultado glo-
bal. De fato, o que ocorre é a redução da capaci-
dade de crescimento da economia, diminuindo a 
qualidade de vida da população, principalmente 
dos mais pobres.

189. Para uma avaliação dos custos das escolhas por 
exceções, pode-se verificar o crescimento adicio-
nal do PIB para cada cenário de alíquotas e ex-
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ceções estabelecido na nota técnica do Ministé-
rio da Fazenda. Essa diferença pode servir como 
uma proxy dos impactos gerados na economia 
com um todo. Outra possibilidade é aplicar a car-
ga tributária em relação ao PIB por esfera, como 
proxy da perda de receitas tributárias dos entes 
da federação, tendo em vista que a proposta da 
reforma tributária é de não aumentar a tributa-
ção sobre a economia.

190. A receita tributária por nível federativo como por-
centagem média do PIB, no período de 2010-2021, 
foi de 22,2% para a União, 8,3% para estados e 2,2% 
para municípios. Temos que o PIB no ano de 2022 
totalizou R$ 9.915,3 bilhões e sabemos que o PIB 
cresceu, em média, 2,3% nos últimos 40 anos.

191. Com base nesses dados, podemos fazer uma ava-
liação ex ante da política pública, com base nos 
cenários descritos por João Maria, no já comenta-
do estudo sobre impactos econômicos, regionais 
e setoriais de mudanças na estrutura de cobrança 
dos impostos sobre consumo no Brasil. De ma-
neira resumida, o cenário PEC 45/2019 original e 
PEC 110/2019 são de alíquota única, sem qualquer 
exceção, com única diferença em termos de 
alíquota, 25% e 26,9% respectivamente.

192. O cenário “Proposição GT” da tabela abaixo é 
próximo ao do relatório final aprovado na Câmara 
dos Deputados para a PEC 45/2019, porém com 
menos exceções. Desta forma, espera-se ganhos 
de produtividades ainda menores com a versão 
final enviada para o Senado em relação ao cená-
rio sem reforma.
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CENÁRIOS PIB 2036
DIFERENÇA 

PIB
RT TOTAL

RT 
FEDERAL

RT 
ESTADUAL

RT 
MUNICIPAL

Sem reforma
R$ 

13.632,16
R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

Proposição GT
R$ 

13.957,97
R$ 325,81 R$ 106,54 R$ 72,33 R$ 27,04 R$ 7,17

PEC N° 110/2019
R$ 

14.242,88
R$ 610,72 R$ 199,71 R$ 135,58 R$ 50,69 R$ 13,44

PEC N° 45/2019
R$ 

14.416,01
R$ 783,85 R$ 256,32 R$ 174,01 R$ 65,06 R$ 17,24

 
Fonte: Grupo de Trabalho do TCU. 
RT representa o diferencial de arrecadação para cada cenário. 
 

193. Com base nos dados disponíveis, vemos que a di-
ferença em termos de PIB, de um cenário de IVA 
ideal, com alíquota de 25%, para o cenário me-
lhor ao da versão atual da reforma é da ordem 
de R$ 783,85 bilhões. Em termos de receita tribu-
tária (RT) federal, o diferencial de arrecadação em 
dez anos corresponderia a R$ 174,01 bilhões, valor 
equivalente ao orçamento federal da saúde para 
o ano de 2023.

194. Outro ponto de observação é que esses valores 
não incluem nenhum ganho adicional de pro-
dutividade em função da reforma tributária, que 
não seja proveniente da melhor alocação dos re-
cursos da economia. Imputando valores exógenos 
de crescimento, teríamos perdas ainda maiores 
entre os cenários descritos.

5.3 Benefícios

195. Existem estudos que buscam avaliar os benefícios 
de algumas políticas públicas que possuem trata-
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mento diferenciado na proposta da PEC 45. Cita-
-se os seguintes trabalhos produzidos pelo Con-
selho de Monitoramento e Avaliação de Políticas 
Públicas (CMAP):

i) desoneração de PIS/COFINS e IPI sobre os pro-
dutos da Cesta Básica (gêneros alimentícios e 
produtos de higiene pessoal);

ii) desoneração de PIS/COFINS sobre medica-
mentos; e

iii) Simples Nacional.

196. Aliás, o tópico seguinte tratará das propostas de 
Cesta Básica Nacional de Alimentos (art. 8º da PEC 
45), que terá alíquota zero de IBS e de CBS, bem 
como do cashback (hipóteses de devolução do 
imposto a pessoas físicas, inclusive os limites e os 
beneficiários, com o objetivo de reduzir as desi-
gualdades de renda), previsto no § 5º, VIII, do art. 
156-A da CF/1988.

197. Também existem estudos independentes sobre 
algumas políticas de desoneração de tributos so-
bre consumo. Eduardo Fleury, Gabriel Ibarra e Ra-
fael Rubião fizeram um estudo sobre a cesta bá-
sica para o FMI. O CCiF também realizou estudo 
comparando a desoneração da cesta básica com 
benefícios individualizados.

198. De maneira geral, os estudos demonstram que, 
apesar de produzirem certo benefício, os custos 
para a economia são maiores que os benefícios, 
pela forma que são feitos. Os estudos indicam, 
há muito tempo, que essas transferências por 
meio da tributação causam grande “peso mor-
to” na economia e beneficiam principalmente 
os mais ricos.

199. De fato, a política de incentivos por meio de alí-
quotas diferenciadas e isenções causam externa-
lidades negativas muito ruins para a economia, 
prejudicando, principalmente, os mais pobres.

200. Isso não significa, em hipótese nenhuma, 
que não devam existir políticas públicas que bus-
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mais em um país extremamente desigual como o 
Brasil. Apenas indica que existem políticas muito 
mais efetivas para perseguir o mesmo objetivo.

201. Um caso que demonstra bem essa diferença é a 
Dinamarca. Embora seja o único país da OCDE 
que adota integralmente um IVA único, sem qual-
quer exceção, está entre o grupo de países que 
mais gasta com transferências sociais em termos 
relativos ao PIB e que mais conseguem reduzir a 
desigualdade depois da tributação.

202. Em termos de experiência internacional, um dos 
estudos mais abrangentes sobre custo-benefício 
das formas de implementação do IVA na Europa 
é o Value added tax – VAT gap, reduced VAT rates 
and their impact on compliance costs for busines-
ses and on consumers, produzido pela European 
Parliamentary Research Service (EPRS).

203. O objetivo do estudo é fornecer uma visão geral 
dos sistemas de IVA e dos seus efeitos nos Esta-
dos-Membros da União Europeia e apresenta as 
principais conclusões sobre a variação das taxas, 
das bases tributáveis e das disparidades do IVA, 
o impacto da diversificação das taxas reduzidas 
nas empresas e o impacto das taxas reduzidas 
nos consumidores na União Europeia. Dentre as 
conclusões, destacam-se as seguintes:

i) a uniformização da alíquota, com o fim das ex-
ceções, poderia reduzir a alíquota média em 7 
p.p., variando entre 2 p.p. até 13 p.p.. Outro po-
tencial da uniformização é a redução dos custos 
de compliance das empresas;

ii) a literatura sugere que taxas diferenciadas de 
IVA, isenções e limites financeiros de registo di-
ferenciados conduzem a custos de conformidade 
mais elevados;

iii) as taxas reduzidas de IVA não são totalmente 
repassadas aos consumidores, sendo frequente-
mente observadas taxas de repercussão de 50% 
ou menos da redução original do IVA;
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iv) vários estudos mostram que os efeitos distribu-
tivos das taxas reduzidas de IVA são relativamente 
pequenos;

v) estudos mostram que a perda de receitas de 
um sistema de IVA com taxas múltiplas, em com-
paração com um sistema de taxa normal única, 
pode, por si só, comprometer 22% do total das 
receitas do IVA, indicando que taxas reduzidas 
de IVA estão associadas a custos significativos 
para o governo;

vi) os custos da redução das taxas de IVA incluem 
perdas de receitas, custos administrativos e de 
aplicação mais elevados, aumento da pressão dos 
grupos de lobby, custos de conformidade mais 
elevados para as empresas e perdas de eficiência 
e de bem-estar; e

vii) embora as taxas de IVA não convencionais 
sejam incentivos fiscais indiretos, existem vários 
instrumentos alternativos que proporcionam in-
centivos fiscais diretos, incluindo subsídios diretos 
aos consumidores e créditos fiscais aos consumi-
dores e produtores. Em termos de objetivos dis-
tributivos, a maioria dos estudos conclui que um 
sistema uniforme de IVA, combinado com instru-
mentos diretos, seria mais eficiente.

204. Desta forma, os melhores estudos disponíveis de-
monstram que as alíquotas reduzidas e regimes 
diferenciados, embora produzam alguns benefí-
cios, não são a melhor maneira de atingir os ob-
jetivos, principalmente quando o país dispõe de 
sistemas de transferências diretas.

205. No caso do Brasil, um sistema uniforme, associa-
do ao aumento das transferências diretas (como 
bolsa-família e cashback) e o fortalecimento de 
políticas públicas como (SUS e farmácia popular, 
por exemplo) poderiam atingir maiores efeitos 
redistributivos a um custo muito menor, ou atin-
gir mais pessoas ao mesmo custo de hoje, com o 
benefício adicional de produzir mais crescimento, 
emprego e menores preços aos consumidores e 
menores custos às empresas.
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o crescimento econômico que as exceções à alí-
quota padrão acarretam, conforme demonstra-
do pelos diversos estudos analisados, seria im-
portante que seu custo/benefício seja aferido, a 
fim de que avaliar o que deve ser mantido e o 
que deve ser removido. 

207. Isto porque os efeitos colaterais negativos na eco-
nomia advindos de cada exceção, tais como per-
da de arrecadação, de eficiência, contribuição ne-
gativa para o PIB, podem ter custo superior aos 
benefícios decorrentes do incentivo tributário for-
necido, não justificando sua permanência no tex-
to constitucional.

208. Um momento recomendado para se fazer uma 
primeira avaliação seria justamente no ano se-
guinte ao início da cobrança da CBS, em 2026. Tal 
providência alinha-se, inclusive, com o disposto 
no art. 4° da Emenda Constitucional 109, que es-
tabelece a necessidade de envio, pelo Poder Exe-
cutivo ao Congresso Nacional, de um plano de 
redução gradual de incentivos e benefícios fiscais 
de natureza tributária, providência cumprida pelo 
envio do PL 3203/2021.

209. Tal emenda ainda prevê que lei complementar 
tratará de regras para avaliação periódica obri-
gatória dos impactos econômico-sociais dos in-
centivos ou benefícios, com divulgação irrestrita 
dos respectivos resultados. Esse comando está 
perfeitamente alinhado ao que o Plenário do TCU 
já recomendou ao então Ministério da Economia 
no item 9.3 do Acórdão 1112/2020:

9.3. com fundamento nos arts. 70 e 71, incisos IV, da 
Constituição Federal, assim como nos arts. 1º, inci-
sos II e IV, e 41, caput, e 43, inciso I da Lei 8.443/1992, 
combinado com o art. 250, inciso III, do Regimen-
to Interno do TCU, recomendar ao Ministério da 
Economia, juntamente com a Casa Civil da Pre-
sidência da República, que adotem providências 
para a efetiva institucionalização de um modelo 
de governança para a concessão e gestão de be-
nefícios fiscais, abrangendo:
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9.3.3. definição de objetivos, metas, indicadores, prazo 
de vigência, órgão gestor, informações quantita-
tivas e qualitativas necessárias para os processos 
de monitoramento e avaliação;

9.3.4. estratégia sistematizada de acompanhamento 
das políticas, incluindo cronograma de revisões 
periódicas;

210. A própria Lei de Diretrizes Orçamentárias referen-
te a 2023 (Lei 14.436/22) dispõe já nesse sentido: 

Art. 165. O Poder Executivo federal adotará medi-
das com vistas a:

I - elaborar metodologia de acompanhamento e 
avaliação dos benefícios tributários, financeiros e 
creditícios, além de cronograma e periodicidade 
das avaliações, com base em indicadores de efi-
ciência, eficácia e efetividade;

II - designar os órgãos responsáveis pela supervi-
são, pelo acompanhamento e pela avaliação dos 
resultados alcançados pelos benefícios tributá-
rios, financeiros e creditícios; 

211. É fato que o PLP 41/2019 já estabelece critérios 
objetivos, metas de desempenho e procedi-
mentos para a concessão, alteração e avaliação 
periódica dos impactos econômico-sociais de 
incentivo ou benefício de natureza tributária, fi-
nanceira, creditícia ou patrimonial para pessoas 
jurídicas do qual decorra diminuição de receita 
ou aumento de despesa, e dá outras providên-
cias. O referido PLP foi aprovado pelo Senado 
Federal e encontra-se atualmente em análise na 
Câmara dos Deputados. 

212. Assim, seria oportuno sugerir ao relator da refor-
ma tributária que seja incluído na PEC 45/19 dispo-
sitivo prevendo que as exceções à alíquota padrão 
serão submetidas a avaliações anuais de custo-
-benefício entre 2026 e 2033. Esse é o período de 
transição entre os atuais tributos sobre consumo 
até a implementação integral apenas em 2033 no 
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2034 o Congresso Nacional teria à disposição in-
formações sobre a necessidade ou não de manter 
as exceções à alíquota padrão do IVA dual. 

213. Em complemento às avaliações periódicas, seria 
fundamental já prever na PEC 45 a oportunidade 
de o Congresso Nacional avaliar, já em 2034, se 
vale a pena ou não manter as exceções à alíquota 
padrão da tributação sobre o consumo, seja via 
Decreto Legislativo ou outro instrumento norma-
tivo adequado. Eventualmente, os próximos dez 
anos podem ser suficientes para garantir a adap-
tação econômico-financeira das empresas dos di-
ferentes setores econômicos favorecidos.

214. Esse marco decisório é fundamental. A experiência 
de décadas em avaliações de políticas demonstra 
que muitas vezes boas avaliações, repletas de evi-
dências científicas, não alcançam o processo de-
cisório. Esse arranjo busca qualificar o processo 
decisório político com as melhores informações 
disponíveis, inclusive com a transparência neces-
sária para que a sociedade possa conhecer custos 
e benefícios e se organizar politicamente para ga-
rantir sua representação no Congresso Nacional.

215. Conforme observado na análise prévia, não há 
evidências de que a diferenciação de alíquotas na 
tributação sobre consumo seja uma boa política 
pública. Portanto, as atuais exceções da alíquo-
ta padrão se caracterizariam como um regime de 
transição para setores que historicamente pagam 
menos tributos do que outros, e não como finan-
ciamento de políticas públicas de educação, saú-
de e várias outras referidas no extenso rol previsto 
no art. 9º da PEC 45/2019.  

6. DESONERAÇÃO DA CESTA BÁSICA E CASHBACK

216. Tendo em vista que não haveria tempo disponí-
vel para se examinar o custo/benefício de cada 
uma das exceções à alíquota padrão previstas 
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na PEC 45/2019, optou-se por analisar a desone-
ração de impostos sobre os itens da cesta básica 
vis a vis a possibilidade de realizar a devolução 
do imposto desses itens apenas às famílias em 
situação de pobreza.

217. Considerando a complexidade do tema, a realiza-
ção de um estudo de qualidade sobre o assunto 
demandaria alguns meses de trabalho percor-
rendo etapas de coleta das bases de dados per-
tinentes, planejamento de modelos para simular 
os cenários que se deseja estudar, produção dos 
resultados dos modelos e análise desses resulta-
dos. No entanto, a celeridade necessária para a 
resposta não permitiria a realização desse estudo 
com a qualidade necessária para embasar as dis-
cussões dos parlamentares e da sociedade.

218. Contudo verificou-se já existirem estudos realiza-
dos por outros órgãos do governo, acadêmicos e 
associações civis que tratam sobre o tema. Por-
tanto, optou-se por realizar uma avaliação desses 
estudos e seus resultados, apontando, quando 
pertinente, forças e fragilidades desses estudos. A 
partir dessa revisão é apresentada a conclusão da 
equipe sobre o tema.

219. Dentre os estudos realizados sobre o tema, um dos 
mais detalhados é o Relatório de Avaliação Ciclo 
2021: Desoneração de PIS/Cofins sobre os produtos 
da Cesta Básica realizado pelo Centro de Monito-
ramento e Avaliação de Políticas Públicas (CMAP).

220. O estudo utiliza dados da Pesquisa de Orçamentos 
Familiares (POF) 2017-2018, que apesar de defasa-
da alguns anos, são os dados oficiais mais atuais 
sobre o consumo das famílias no Brasil. Também 
são utilizados dados da composição da carga tri-
butária federal de 2019, divulgados pela Receita 
Federal do Brasil (RFB). Considerando a publica-
ção do estudo em 2021, possivelmente estes eram 
os dados mais recentes à época.

221. O próprio estudo, apesar de recente, não tem 
como objeto a reforma tributária em discussão, 



66 se atendo à reoneração do PIS/Cofins e ignoran-
do tanto o ICMS quanto o possível modelo de IVA. 
A partir dos dados tributários, o estudo estima a 
taxa média de PIS/Cofins de 5,6%, o que corres-
ponderia a apenas uma parcela da taxa previs-
ta do IVA entre 20% e 27%. Espera-se que, ao se 
considerar a reoneração (ou não desoneração) do 
IVA sobre os produtos da cesta básica, obtenham-
-se efeitos maiores do que aqueles apresentados 
no estudo. No entanto, também se espera que os 
movimentos de aumentos de preços, variação na 
renda comprometida e necessidades de mitiga-
ção tenham comportamento parecido, ainda que 
mais forte. 

222. Os modelos econômicos utilizados são avança-
dos e robustos, de ampla utilização na literatu-
ra acadêmica e por outros organismos interna-
cionais. A equipe responsável pelo estudo conta 
com três doutores em economia e dois analistas 
do IBGE com larga experiência na produção e 
análise de dados da POF, trazendo mais segu-
rança tanto no uso dos dados como na aplica-
ção dos modelos econômicos.

223. Os cenários de desoneração e transferência de 
renda simulados são pertinentes, mas restritos. 
Não foi simulado um cenário de desoneração 
apenas para as menores classes de renda, como 
se propõe no modelo de cashback. A própria 
transferência de renda utilizada no estudo consi-
dera o benefício médio do antigo Bolsa Família, 
de R$ 182,00, bem abaixo do atual benefício que 
tem valor mínimo de R$ 600,00.

224. Apesar de algumas considerações e ressalvas 
apresentadas, o estudo apresenta resultados úteis 
para a situação atual e bastante esclarecedores. 
Primeiramente, há informações importantes 
acerca do peso das despesas com alimentos so-
bre a despesa total das famílias por decil de ren-
da, evidenciando, como esperado, que as famílias 
de baixa renda comprometem percentualmente 
mais das suas despesas com alimentos do que as 
famílias de alta renda. Dados da POF 2017-2018 in-
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dicam que as famílias mais pobres comprometem 
27,3% das despesas de consumo com alimentos, 
enquanto as famílias mais ricas comprometem 
apenas 13,3%.

225. Tal resultado indica que a desoneração dos ali-
mentos beneficia principalmente as camadas 
mais pobres em relação a sua renda. Ainda que 
seja verdade, a situação se inverte quando se ob-
servam os números absolutos da política de de-
soneração. Enquanto as famílias na parcela 10% 
mais pobre da população gastam apenas R$ 
347,75 por mês com alimentos, as famílias na par-
cela 10% mais rica gastam 2,28 vezes esse valor: R$ 
792,09 por mês. A implicação é simples. De todo o 
recurso gasto (ou não arrecadado) pelo governo, 
apenas 6,43% beneficiam os 10% mais pobres, en-
quanto 19,13% beneficiam os 10% mais ricos. Con-
siderando toda a população, 38,5% dos recursos 
beneficiam a metade mais pobre da população 
enquanto 61,5% dos recursos beneficiam a metade 
mais rica.

226. Como forma de corrigir essa distorção o estu-
do propõe a reoneração da cesta de alimentos 
com uma correspondente compensação pelo 
aumento da transferência de renda para as fa-
mílias mais pobres. As propostas variam entre 
R$ 20,00 e 30,00 de compensação para a parcela 
20% ou 50% mais pobre da população e mitigam 
ou compensam completamente indicadores de 
desigualdade que poderiam piorar pela alta 
do preço dos alimentos. Mesmo no cenário de 
maior transferência de renda, o gasto adicional 
ainda seria menor do que a arrecadação reto-
mada pela União, gerando recursos adicionais 
para uso em outras políticas públicas. Estimou-
-se a União arrecadaria R$ 15,9 bilhões com a 
reoneração de PIS/Cofins dos alimentos e des-
penderia R$ 9,15 bilhões para a transferência de 
renda mais custosa, tendo ainda R$ 6,75 bilhões 
disponíveis para outros programas.
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para elucidar prós e contras, porém apresentam 
soluções parciais e, portanto, não ótimas, ao dis-
cretizar os parâmetros do modelo adotado. Ci-
tam-se a adoção de dois valores discretos de 
aumento dos preços da cesta básica com a reone-
ração (5 ou 10%), utilização de dois valores discre-
tos de cashback à população (R$ 20,00 ou 30,00) 
e dois recortes discretos de faixas de renda para 
aplicação do cashback (10 ou 50% mais pobres). 
Um possível avanço nesses estudos seria buscar 
parâmetros que fossem otimizados internamente 
ao modelo adotado.

228. Como comentado, um cenário não simulado nes-
te estudo seria a devolução personalizada dos 
gastos adicionais de cada família. Ainda que, em 
um primeiro momento, tal possibilidade pareça 
impossível, a experiência mostra que ela é plena-
mente aplicável, conforme apresentado pela Se-
cretaria de Fazendo do Estado do Rio Grande do 
Sul (Sefaz/RS).

229. O modelo apresentado pela Sefaz/RS permite uma 
maior discriminação dos valores recuperados por 
cada família e, a partir da transferência antecipa-
da de uma parcela fixa da desoneração, contorna 
a falta de capital de giro das famílias pobres, que 
não precisariam gastar primeiro para recuperar o 
crédito posteriormente.

230. Outra vantagem do modelo de devolução por 
meio de nota fiscal é o incentivo à formalização 
do comércio. Tanto no modelo de devolução ins-
tantânea, em que o valor do imposto já é abati-
do no momento da compra, quanto na devolução 
posterior, com transferência do montante para o 
beneficiário, há necessidade de que a comerciali-
zação seja realizada com nota fiscal.

231. Por fim, há uma última consideração importante 
sobre os possíveis destinos da arrecadação adi-
cional pela reoneração (ou não desoneração). 
Como já comentado, no estudo do CMAP estima-
-se que a reoneração do PIS/Cofins, mesmo com 
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o aumento da transferência de renda que elimi-
nasse seus efeitos negativos na população pobre, 
ainda traria valor líquido de R$ 6,75 bilhões aos 
cofres públicos.

232. Se há preocupação com a alimentação da popu-
lação mais pobre, já existem programas do go-
verno federal que têm essa população como foco, 
conforme é apresentado na Tabela 1. Consideran-
do os valores planejados para 2024, os recursos 
adicionais obtidos na desoneração do PIS/Cofins 
seriam suficientes para duplicar todos eles: o Pro-
grama Nacional de Alimentação Escolar (PNAE), 
o Programa de Aquisição de Alimentos (PAA) e o 
Programa de Segurança Alimentar e Nutricional e 
Combate à Fome do Ministério da Saúde.

Ano
Órgão 

Orçame
ntário

Função Programa Ação Plano Orçamentário Projeto de Lei

6.125.918.931
0000 - Apoio à 
Alimentação Escolar na 
Educação Básica (PNAE) - 
Despesas Diversas

3.962.591.347

0001 - PNAE – Primeira 
Infância 1.499.315.945

36000 - 
Ministério 
da Saúde

10 - Saúde

5133 - Segurança 
Alimentar e 
Nutricional e 
Combate à Fome

20QH - Alimentação e 
Nutrição para a Saúde

0000 - Alimentação e 
Nutrição para a Saúde 170.000.000

215I - Consolidação 
da Implantação do 
Sistema Nacional de 
Segurança Alimentar e 
Nutricional - SISAN

0000 - Consolidação da 
Implantação do Sistema 
Nacional de Segurança 
Alimentar e Nutricional - 
SISAN - Despesas 
Diversas

2.190.000

2784 - Promoção do 
Consumo e de Ações 
de Alimentação 
Adequada e Saudável

0000 - Promoção do 
Consumo e de Ações de 
Alimentação Adequada e 
Saudável

15.000.000

2798 - Aquisição e 
Distribuição de 
Alimentos da 
Agricultura Familiar 
para Promoção da 
Segurança Alimentar e 
Nutricional

0000 - Aquisição e 
Distribuição de Alimentos 
da Agricultura Familiar 
para Promoção da 
Segurança Alimentar e 
Nutricional

401.821.639

8458 - Apoio à 
Agricultura Urbana e 
Periurbana

0000 - Apoio à Agricultura 
Urbana e Periurbana 25.000.000

8929 - Apoio aos 
Equipamentos de 
Segurança Alimentar e 
Nutricional

0000 - Apoio aos 
Equipamentos de 
Segurança Alimentar e 
Nutricional

50.000.000

Total

2024

26000 - 
Ministério 
da 
Educação

12 - Educação

5111 - Educação 
Básica 
Democrática, com 
qualidade e 
equidade

00PI - Apoio à 
Alimentação Escolar 
na Educação Básica 
(PNAE)

55000 - 
Ministério 
do 
Desenvol
vimento e 
Assistênci
a Social, 
Família e 
Combate 
à Fome

08 - 
Assistência 
Social

5133 - Segurança 
Alimentar e 
Nutricional e 
Combate à Fome

Tabela 1: Programas do Governo Federal com 
subfunção 306 - Alimentação e Nutrição

Fonte: Sistema Integrado de Planejamento e Orçamento (Siop)
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233. Refletindo a partir dos dados apresentados, a se-
guinte situação se apresenta possível. Uma de-
soneração completa do IVA de 25% para os ali-
mentos (4,5 vezes o valor do PIS/Cofins do estudo) 
pode resultar em não arrecadação de aproxima-
damente R$ 70 bilhões entre todos os entes fe-
derados. Além disso, a complexidade adicional 
de fiscalização dos itens isentos, além das dispu-
tas judiciais junto ao fisco para inclusão de itens, 
traria maiores custos administrativos para todo 
o Estado. Apesar do elevado custo para o Brasil, 
apenas R$ 4,5 bilhões desse gasto (6,43%) seriam 
apropriados pelos 10% mais pobres da população, 
enquanto os 10% mais ricos se apropriariam de R$ 
13,4 bilhões (19,13%).

234. Caso se mantivesse o IVA regular para os ali-
mentos, os efeitos negativos para a população 
mais pobre poderiam ser eliminados a partir de 
um reforço de aproximadamente R$ 40 bilhões 
no Programa Bolsa Família ou um programa de 
transferência de renda específico para esse fim. 
No caso do Bolsa Família, esse incremento cor-
responderia a um aumento de 24% na dotação 
planejada do programa para o próximo ano. 
Em qualquer cenário, o custo operacional seria 
mínimo uma vez que a transferência de renda 
já é operacionalizada e possui toda a estrutura 
necessária para sua execução.

235. Uma solução de devolução do imposto pago, 
seja de forma instantânea no pagamento ou 
mensalmente acumulada, deve ter custo (ou re-
núncia de receita) semelhante, de aproximada-
mente R$  40 bilhões. Não há estudos que es-
timam o custo operacional dessa solução, mas 
haveria a contrapartida do fomento à formali-
zação de toda a cadeia de comercialização dos 
produtos para que fosse possível a devolução do 
imposto cobrado ao consumidor final. Além dis-
so, essa solução permite maior focalização tanto 
pelos dados cadastrais do Cadastro Único como 
por avaliação dos padrões de gasto no consumo 
de produtos da cesta básica.
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236. Por fim, os aproximadamente R$ 30 bilhões res-
tantes de receita que não seriam despendidos 
para eliminar os efeitos dos impostos sobre a po-
pulação mais pobre poderiam ser utilizados em 
outros programas que têm por objetivo acabar 
com a insegurança alimentar e são focados nas 
famílias mais pobres. Cita-se, especialmente, o 
PNAE, que garante a alimentação escolar para 
crianças e adolescentes de escolas públicas de 
todo o Brasil. As famílias com crianças e adoles-
centes são, em geral, as que têm menores rendas 
e são as mais vulneráveis à situação de pobreza. 
Um incremento do PNAE, por exemplo, seria bem 
focalizado nas famílias com maior insegurança 
alimentar e teria custos operacionais marginais.

237. Cabe mencionar, finalmente, que o Plenário do 
TCU já se desdobrou sobre a questão algumas 
vezes. No Acórdão 2.956/2020-TCU-Plenário (min. 
rel. Raimundo Carreiro), realizado a partir de So-
licitação do Congresso Nacional, foi informado à 
Presidência do Senado Federal que uma análise 
comparativa entre os graus de eficiência e efetivi-
dade das políticas desoneração da cesta básica e 
de transferência direta de renda às famílias em si-
tuação de pobreza (Programa Bolsa Família - PBF) 
revela que o PBF é mais efetivo e eficiente que a 
política de desoneração tributária da cesta básica.

238. O conjunto de subsídios à cesta básica represen-
tou o segundo maior gasto tributário do Governo 
Federal em 2019, com custo estimado de aproxi-
madamente R$ 32,3 bilhões, equivalente a 10,46% 
do gasto tributário total. Ao passo que, para o 
Programa Bolsa Família (PBF), foram destinados 
R$ 30,1 bilhões (LOA 2019).

239. De acordo com a análise do TCU, a realocação dos 
recursos da desoneração da cesta básica para a 
transferência direta de renda pode gerar redu-
ções nos índices de pobreza absoluta e de desi-
gualdade de renda 5,4 vezes e 2,4 vezes maiores 
que os efeitos da desoneração da cesta básica, 
respectivamente.
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cal relacionada ao PIS e à Cofins nos setores de 
proteína animal, massas e derivados do leite não 
atende aos objetivos de erradicar a pobreza e a 
marginalização e reduzir as desigualdades regio-
nais, pois concentra os benefícios tributários nas 
duas regiões mais desenvolvidas do País, o Sul e 
o Sudeste.

241. Já no Acórdão 1.437/2020-TCU-Plenário (min. rel. 
Bruno Dantas), que emitiu o parecer prévio acerca 
das Contas do Presidente da República relativas 
ao exercício de 2019, foi recomendado ao Poder 
Executivo que avaliasse a conveniência e a opor-
tunidade de propor ao Congresso Nacional a re-
visão da política de desoneração da cesta básica 
(Lei 10.925/2004) , tendo em vista a possibilidade 
de se adotar alternativas mais eficientes para os 
mesmos propósitos, ponderando, necessariamen-
te, as circunstâncias de enfrentamento da crise 
decorrente da pandemia da Covid-19.

7. GASTOS TRIBUTÁRIOS AVALIADOS PELO TCU

242. Este capítulo apresenta análises de parte dos 
demais benefícios tributários previstos na PEC 
45/2019 e outros para os quais existam menções 
a sua possível inclusão entre as exceções da re-
forma tributária. Isso é feito a partir de trabalhos 
anteriores realizados pelo TCU, que demonstram, 
em alguma medida, aspectos de regularidade e 
efetividade destas políticas públicas.

243. Em 2022, o TCU publicou a primeira edição da Lis-
ta de Alto Risco (LAR) da Administração Pública 
Federal (BRASIL, 2022). Entre os altos riscos levan-
tados está a transparência e a efetividade das re-
núncias tributárias. Segundo a LAR (BRASIL, 2022), 
de forma geral, os benefícios tributários:

i) são instituídos ou ampliados sem objetivos e 
metas a serem alcançados, indicadores que per-
mitam medir os resultados apontados e prazos de 
vigência definidos; 



73

GRUPO DE TRABALHO DA 
REFORMA TRIBUTÁRIA

ii) são aprovados sem estimativas de impacto or-
çamentário e financeiro, apesar de essas estima-
tivas serem exigidas pela Constituição federal, Lei 
de Responsabilidade Fiscal (LRF) e Lei de Diretrizes 
Orçamentárias (LDO); e 

iii) não são monitorados e avaliados quanto aos 
resultados efetivamente gerados para a econo-
mia e sociedade.

244. Os incentivos fiscais ganharam significativa re-
levância no Brasil a partir dos anos 2000 como 
instrumentos de implementação de objetivos de 
políticas públicas, incentivando comportamentos 
dos cidadãos e empresas ou fomentando setores 
econômicos específicos. 

245. Entre 2003 e 2018, os chamados “gastos tributá-
rios” mais do que dobraram sua proporção em 
relação ao Produto Interno Bruto (PIB), aumen-
tando de 2% para 4,19%.

246. Utiliza-se a expressão “gastos tributários” para 
ressaltar o fato de o sistema tributário ser usa-
do como alternativa aos gastos orçamentá-
rios tradicionais, de forma a perseguir ob-
jetivos alheios à arrecadação de recursos. 
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tributários são gastos indiretos do governo rea-
lizados por intermédio do sistema tributário, vi-
sando a atender objetivos econômicos e sociais e 
constituem-se em uma exceção ao sistema tribu-
tário de referência, reduzindo a arrecadação po-
tencial e, consequentemente, aumentando a dis-
ponibilidade econômica do contribuinte.

7.1 Exceções previstas no substitutivo da PEC 45/2019

248. No substitutivo da EC 45/2019 aprovada na Câmara 
dos Deputados, estão previstas algumas exceções 
ao regime geral de apuração do IBS/CBS, a saber:

i) Simples Nacional.

ii) Zona Franca de Manaus (ZFM).

iii) Redução de 60% das alíquotas do IBS e da CBS 
para bens e serviços definidos em lei complemen-
tar relacionados a:

1) serviços de educação;

2) serviços de saúde;

3) dispositivos médicos e de acessibilidade para 
pessoas com deficiência;

4) medicamentos e produtos de cuidados básicos 
à saúde menstrual;

5) serviços de transporte coletivo de passageiros 
rodoviário, ferroviário e hidroviário, de caráter ur-
bano, semiurbano, metropolitano, intermunicipal 
e interestadual;

6) produtos agropecuários, aquícolas, pesqueiros, 
florestais e extrativistas vegetais in natura; insu-
mos agropecuários e aquícolas, alimentos desti-
nados ao consumo humano e produtos de higie-
ne pessoal;

7) produções artísticas, culturais, jornalísticas e 
audiovisuais nacionais e atividades desportivas; e

8) bens e serviços relacionados à segurança e so-
berania nacional, segurança da informação e se-
gurança cibernética.
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iv) Lei complementar pode ainda:

1) isentar serviços de serviços de transporte coleti-
vo de passageiros rodoviário, ferroviário e hidro-
viário, de caráter urbano, semiurbano, metropoli-
tano, intermunicipal e interestadual;

reduzir em 100% as alíquotas da CBS e do IBS in-
cidente sobre dispositivos médicos e de acessi-
bilidade para pessoas com deficiência, medica-
mentos e produtos de cuidados básicos à saúde 
menstrual, e produtos hortícolas, frutas e ovos;

2) reduzir em 100% a alíquota da CBS incidente 
sobre serviços de educação de ensino superior 
(PROUNI), e, até 28/12/2027, sobre serviços benefi-
ciados pelo Programa Emergencial de Retomada 
do Setor de Eventos (Perse); e

3) isentar ou reduzir em até 100% as alíquotas da 
CBS e do IBS para atividades de reabilitação urba-
na de zonas históricas e de áreas críticas de recu-
peração e de reconversão urbanística.

v) Criação da Cesta Básica Nacional de Alimentos, 
em observância ao direito social à alimentação 
previsto no art. 6º da Constituição Federal, 
tributada com alíquota zero da CBS e do IBS, cuja 
composição será definida por lei complementar.

vi) Possibilidade de opção ao produtor rural 
pessoa física ou jurídica que fature menos de 
R$ 3.600.000,00 em não ser contribuinte de IBS e 
CBS, mantendo possibilidade de repassar crédito 
presumido aos adquirentes de seus produtos;

vii) Autorização para concessão de crédito 
presumido ao contribuinte adquirente de:

1) serviços de transportador autônomo pessoa físi-
ca que não seja contribuinte do imposto, 

2) resíduos e demais materiais destinados a reci-
clagem, a reutilização ou a logística reversa, de 
pessoa física, de cooperativa ou de outra forma de 
organização popular; e
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buinte para revenda, desde que esta seja tributa-
da e o crédito seja vinculado ao respectivo bem.

249. A seguir são apresentados trabalhos de fiscaliza-
ção do TCU em benefícios tributários, sejam exce-
ções aprovadas pela Câmara do Deputados, se-
jam desonerações não incluídas, mas que podem 
vir a fazer parte do rol de exceções no texto ainda 
em discussão no Senado Federal.

7.2 Zona Franca de Manaus (ZFM)

250. A Zona Franca de Manaus e demais áreas incenti-
vadas foram criadas com a finalidade de promo-
ver desenvolvimento econômico no interior da 
Amazônia Ocidental, em razão de fatores locais e 
da grande distância dos centros mais dinâmicos 
da economia nacional. 

251. A promulgação da Emenda Constitucional 83/2014 
aumentou em cinquenta anos a vigência do regi-
me fiscal empregado na região da ZFM. Ao mes-
mo tempo, dilatou-se a vigência dos incentivos 
fiscais das Áreas de Livre Comércio (ALCs) até 2050, 
por meio das Leis 13.023/2014 e 12.859/2013, modi-
ficando a vigência aplicada à área da Amazônia 
Ocidental (Amoc).

252. O Acórdão 1.107/2018-TCU-Plenário (rel. min. José 
Múcio Monteiro) apreciou auditoria na Zona Fran-
ca de Manaus, que teve por objetivo verificar a 
regularidade do processo de concessão de re-
núncias tributárias relacionadas às áreas social e 
de desenvolvimento, bem como verificar as pro-
vidências adotadas pelo Poder Executivo para o 
aperfeiçoamento dos processos de planejamento, 
instituição, controle e avaliação das políticas pú-
blicas financiadas com base nesses recursos.

253. Nesse sentido, a auditoria teve por objetivo ve-
rificar a ocorrência de possíveis irregularida-
des e avaliar a atuação da Superintendência da 
Zona Franca de Manaus (Suframa) na detecção 
de fraudes fiscais decorrentes da simulação de 
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vendas para empresas fantasmas e/ou monta-
das na Região Norte, visando à obtenção ile-
gal dos incentivos tributários da Zona Franca de 
Manaus (ZFM), das áreas de livre comércio (ALC) 
e da Amazônia Ocidental.

254. O trabalho identificou o internamento de merca-
dorias (ingresso de produtos na ZFM, com o ob-
jetivo de obter os benefícios fiscais destinados à 
região) em volume incompatível com a capacida-
de operacional da empresa remetente ou desti-
natária, seja porque apresentava enquadramento 
como empresa de pequeno porte ou microem-
presa e os valores internados seriam muito acima 
da capacidade, seja por não possuir empregados 
registrados, ou alguns dos sócios serem beneficiá-
rios do Bolsa Família. 

255. Foram observados problemas também no contro-
le, uma vez que algumas empresas sempre eram 
direcionadas para o canal verde, em que somen-
te a documentação é analisada. Além disso, ve-
rificou-se um estoque considerável de protocolos 
de internamento pendentes de análise com prazo 
vencido, ausência de critérios ou de controles que 
definissem o uso de vistoria técnica, conhecimen-
to prévio do canal de vistoria pelo transportador, 
alteração rotineira do canal de vistoria de merca-
doria de forma injustificada, realização de visória 
física meramente formal, entre outras improprie-
dades.

256. O Acórdão 2.872/2021-TCU-Plenário (rel. min-subs-
tituto Weder de Oliveira) apreciou levantamento 
sobre as políticas públicas de desenvolvimento 
atuantes no território da Zona Franca de Manaus. 
Foram identificados treze riscos que poderiam di-
ficultar ou impedir o enfrentamento dos proble-
mas existentes pela política de desenvolvimento 
administrada pela Suframa, com destaque para:

i) estruturação deficiente das responsabilidades e 
atividades de direção, coordenação e avaliação da 
política pública de incentivos administrados pela 
Suframa, comprometendo o acompanhamento 
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judicar o alcance de resultados almejados;

ii) integração insuficiente entre a política de in-
centivos fiscais da ZFM e as demais políticas de 
desenvolvimento regional – Política Nacional de 
Desenvolvimento Regional (PNDR) e Plano Regio-
nal de Desenvolvimento da Amazônia (PRDA), o 
que pode acarretar sobreposição de ações gover-
namentais para fins semelhantes;

iii) ausência de avaliações e monitoramentos sis-
temáticos dos resultados obtidos a partir da polí-
tica de concessão de benefícios fiscais, em virtude 
da deficiência na atribuição de responsabilidades 
e da inexistência de indicadores e metas para a 
política pública; 

iv) concorrência entre as intervenções públicas de 
desenvolvimento – Lei de Informática Geral e Lei 
de Informática da ZFM –, podendo comprometer 
a atração de investimentos do setor nas diferentes 
regiões do Brasil e a redução das desigualdades 
regionais;

v) lentidão na fixação/alteração do Processo Pro-
dutivo Básico (PPB), o que pode ocasionar a de-
sistência de empresas interessadas em se instalar 
na região, impactando o alcance dos resultados 
esperados; e

vi) disponibilidade insuficiente de dados para 
quantificar os valores de renúncias tributárias que 
financiam a política pública em cada estado da re-
gião e por regime de incentivo, dificultando a rea-
lização de avaliações dos resultados da política.

7.3 Defensivos agrícolas

257. O Acórdão 1.968/2017-TCU-Plenário (rel. min. Au-
gusto Nardes) apreciou auditoria operacional com 
o objetivo de avaliar a preparação do governo fe-
deral brasileiro para implementar os Objetivos de 
Desenvolvimento Sustentável (ODS).

258. Na fiscalização, foi verificada a contradição en-
tre, de um lado, benefícios tributários concedidos 
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para a importação, produção e comercialização 
de defensivos agrícolas, que recebem isenções 
e reduções de alíquotas, e, de outro, as políticas 
governamentais brasileiras que buscam fomen-
tar a sustentabilidade ambiental dos sistemas de 
produção de alimentos, como a Política Nacional 
de Agroecologia e Produção Orgânica e o Plano 
Agricultura de Baixa Emissão de Carbono.

259. Segundo a auditoria, um dos grandes e atuais 
desafios para o desenvolvimento brasileiro e 
mundial é manter o crescimento da produção 
agropecuária e, ao mesmo tempo, reduzir os 
impactos dessa produção sobre os recursos na-
turais e a sociedade.

260. Busca-se globalmente um novo modelo de de-
senvolvimento, que seja capaz de conciliar o 
crescimento econômico com a conservação do 
meio ambiente e a sustentabilidade social. Nes-
se sentido, vários estudos indicam a necessida-
de da transição de uma produção agropecuária 
agressiva ao ambiente, com predominância da 
monocultura e do uso maciço de agrotóxicos, 
para um modelo de sistemas sustentáveis de 
produção de alimentos.

261. Recentemente, as políticas governamentais bra-
sileiras começaram a atentar para as questões 
relativas à sustentabilidade ambiental dos siste-
mas de produção de alimentos, como a Política 
Nacional de Agroecologia e Produção Orgânica 
(PNAPO) e o Plano Agricultura de Baixa Emissão 
de Carbono (ABC).

262. No entanto, ainda predominam diretrizes políti-
cas que induzem práticas pouco sustentáveis de 
produção de alimentos. Como resultado dessa di-
cotomia entre políticas, ocorre desalinhamento 
entre as ações empreendidas pelo Governo Fede-
ral no que diz respeito ao uso de defensivos no 
setor agrícola.

263. Se, por um lado, existem políticas públicas no 
Governo Federal que buscam incentivar e fo-



80 mentar a adoção de práticas sustentáveis de 
produção de alimentos, por outro lado, o Brasil 
continua sendo um dos maiores consumidores 
de agrotóxicos no mundo.

264. Apesar de o objetivo do uso de defensivos ser cen-
trado em ganhos de produtividade, o uso intensi-
vo desses produtos está associado à degradação 
do meio ambiente (solo, água e ar) e a agravos à 
saúde da população, tanto dos consumidores dos 
alimentos contaminados quanto dos trabalhado-
res que lidam diretamente com essas substâncias.

265. Segundo a fiscalização, ao reduzir o preço dos 
agrotóxicos por meio de renúncia tributária para 
a importação, a produção e a comercialização 
interestadual de defensivos químicos, o governo 
brasileiro incentiva o uso de agrotóxicos e atua de 
forma contraditória e contraproducente aos obje-
tivos das políticas que buscam garantir sistemas 
sustentáveis de produção de alimentos.

7.4 Certificação de Entidade Beneficente de Assistência 
Social (Cebas)

266. Em 2018 o TCU realizou uma fiscalização com o 
objetivo verificar a regularidade do processo de 
concessão de renúncias tributárias relacionadas 
às áreas social e de desenvolvimento, bem como 
verificar as providências adotadas pelo Poder 
Executivo para o aperfeiçoamento dos processos 
de planejamento, instituição, controle e avaliação 
das políticas públicas financiadas com base nes-
ses recursos.

267. Na área social, foram analisados os procedimen-
tos para concessão, renovação e supervisão da 
Certificação de Entidade Beneficente de Assistên-
cia Social (Cebas) a entidades que possuem atua-
ção preponderante na área de assistência social, 
visto que a Cebas é um dos principais requisitos 
para que essas entidades usufruam do benefício 
tributário disposto no § 7º do art. 195 da Constitui-
ção Federal de 1988 (isenção da contribuição para 
a Seguridade Social).
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268. O Acórdão 822/2018-TCU-Plenário (rel. min. José 
Múcio Monteiro) verificou que os mecanismos e 
ferramentas de controle utilizados durante as 
análises dos processos de concessão e renova-
ção da Cebas são insuficientes para garantir a 
veracidade das informações e o cumprimento 
dos requisitos dispostos na Lei 12.101/2009 e no 
Decreto 8.242/2014. Também se identificou atra-
so na análise dos requerimentos de concessão 
e renovação da Cebas, com potencial prejuízo à 
arrecadação tributária.

269. Outras irregularidades verificadas foram a au-
sência de prestação de contas anual por grande 
parte das entidades detentoras da certificação 
Cebas na área da educação, inexistência de mo-
nitoramento referente às entidades que possuem 
Cebas, indícios de oferta de bolsas em desacordo 
com as condições exigidas pela Lei 12.101/2009, já 
que diversos bolsistas foram identificados como 
sócios de empresas, proprietários de embarca-
ções como lanchas e veleiros, proprietários de 
aeronaves, e possuidores de renda superior a dez 
salários mínimos.

270. No Acórdão 823/2018-TCU-Plenário (rel. min. José 
Múcio Monteiro), foram identificadas entidade 
com indícios de não prestarem serviço gratuito; 
entidade com fortes indícios de realizarem pre-
ponderantemente atividades distintas de assis-
tência social, como, por exemplo, cessão de mão-
-de-obra; entidades com número de funcionários 
incompatível com os serviços prestados; entidades 
com indício de faturamento incompatível com os 
serviços prestados.

271. Além disso, identificou-se casos que podem re-
querer supervisão sistemática, a exemplo entida-
des cujos sócios-diretores foram condenados pelo 
TCU ao pagamento de débito e multa por irregu-
laridades na execução de convênios e entidades 
cujos sócios-diretores estão envolvidos em pro-
cessos de desvio de recursos de convênios.
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50% dos Conselhos Municipais de Assistência So-
cial (CMAS) não possuem capacidade operacional 
para fiscalizar as entidades que recebem os bene-
fícios fiscais. Ademais, o mecanismo de concessão 
e renovação da Cebas não impede que entidades 
que não cumprem os requisitos legais recebam os 
benefícios fiscais.

273. Por fim, entidades que não cumprem os requisi-
tos legais continuam a receber os benefícios fis-
cais, em virtude do atraso na análise dos proces-
sos para renovação da Cebas, descumprindo os 
prazos legais.

7.5 Setor automotivo nas regiões Norte, Nordeste e 
Centro-Oeste

274. Na Auditoria nas Políticas Automotivas de De-
senvolvimento Regional (PADR), apreciada pelo 
Acórdão 600/2023-TCU-Plenário (rel. min. Antônio 
Anastasia), foi verificado que os incentivos fiscais 
para a instalação de fábricas de automóveis nas 
regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste não fo-
ram estabelecidos para a resolução de um pro-
blema público previamente diagnosticado e não 
são operadas para esse fim.

275. As leis instituidoras dos benefícios afirmam em 
suas ementas que são “incentivos fiscais ao de-
senvolvimento regional”, mas não foi identificada 
nenhuma demonstração de como os benefícios 
atuarão na busca desse objetivo, quais problemas 
enfrentados, causas ou efeitos.

276. Como decorrência desse primeiro achado, consta-
tou-se também que a União não sabe que resul-
tados quer atingir com as PADR, pois essas políti-
cas não dispõem de objetivos, metas, indicadores 
e prazos concretos, cujos atingimentos sinalizem 
com segurança que as causas de um problema 
público são tratadas.

277. Sem dispor de tais elementos, torna-se inviável a 
direção, monitoramento e avaliação efetivos, im-
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possibilitando a União de conhecer quais resul-
tados que se deseja atingir com essas políticas. 
Verificou-se então que as PADR não estão alicer-
çadas em teoria clara, nem em modelo lógico que 
explique como as políticas tratarão um problema 
público, ao menor custo possível.

278. Nessa auditoria, o TCU realizou avaliação de im-
pacto dos benefícios tributários. Verificou-se que 
o impacto da instalação das fábricas automotivas 
nas regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste foi re-
duzido e localizado.

279. A avaliação realizada mediante a metodologia 
de controle sintético indicou que houve um im-
pacto significativo da instalação da fábrica da Fiat 
Chrysler Automobiles (FCA) na região imediata de 
Goiana-Timbaúba, mais especificamente na pró-
pria cidade de Goiana, mas não na Região Inter-
mediária de Recife. 

280. O impacto foi medido em termos de Produto In-
terno Bruto (PIB) per capita, proporção de pessoal 
ocupado total e de pessoal técnico-científico, e re-
muneração total, esses três últimos em relação à 
população. Calculou-se que foram gerados 11.258 
empregos até 2019 pela instalação da fábrica da 
FCA ocorrida em 2015, com uma massa salarial 
adicional de R$ 316 milhões. Frente uma renúncia 
fiscal de R$ 4,6 bilhões em 2019, a política repre-
sentou um custo de R$ 34,4 mil para cada empre-
go gerado.

7.6 Lei de Informática e Lei do Bem

281. Como tratado no Referencial de Controle de Be-
nefícios Tributários (RCBT), os incentivos fiscais 
são apropriados quando voltados para um pú-
blico-alvo amplo, enquanto o gasto direto teria 
maior capacidade de atingir públicos específicos. 
Segundo o Fundo Monetário Internacional (FMI, 
2017), os instrumentos de suporte direto seriam 
mais adequados especificamente para o setor de 
tecnologia da informação.
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(rel. min. Augusto Nardes) apreciou auditoria com 
o objetivo de analisar critérios e métodos de ava-
liação que fundamentam a escolha de incentivos 
tributários, em face de despesas orçamentárias, 
para financiar políticas públicas, a partir do caso 
das políticas de inovação, com os benefícios tri-
butários instituídos pela Lei de Informática (Lei 
8.248/1991) e pela Lei do Bem (Lei 11.196/2005), que 
instituem benefícios tributários para fomentar a 
realização de investimentos em pesquisa e desen-
volvimento (P&D) pelas empresas.

283. Verificou-se que a Lei de Informática e a Lei do 
Bem não constituem instrumentos para promo-
ção dos objetivos declarados pelo governo em 
CT&I, mas fins em si mesmas. Os benefícios tribu-
tários não foram pensados como instrumentos in-
tegrantes de uma estratégia maior de fomento à 
inovação no país. 

284. Além disso, a Lei de Informática possui diferentes 
objetivos além do fomento a P&D, tratado como 
colateral, o que prejudica o alcance desse objeti-
vo. A norma ainda buscaria a proteção comercial 
da indústria nacional, o estímulo à demanda por 
produtos de tecnologia da informação e comu-
nicação, o desenvolvimento de um processo pro-
dutivo no Brasil e a equalização entre o regime 
fiscal da Zona Franca de Manaus (ZFM) e o res-
tante do país de modo a evitar transferência sis-
temática para a região norte das empresas loca-
lizadas em outras regiões. Outrossim, o incentivo 
surge visando reduzir os impactos de um outro 
benefício fiscal.

285. Também foi apontado que o benefício tributário, 
no caso da Lei de Informática, não seria o instru-
mento mais adequado para o fomento a P&D para 
um setor específico. Por fim, constatou-se que os 
instrumentos de suporte direto e indireto à ino-
vação careciam de mecanismos de coerência e 
coordenação entre si e padeciam de fundamentos 
a amparar a alocação orçamentária na composi-
ção do respectivo policy mix.
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286. A propósito, entre 2014 e 2019, os incentivos fis-
cais à inovação aumentaram de 55% para 77% a 
participação na alocação de recursos, enquanto 
os gastos diretos reduziram de 45% para 23%, sem 
que o Estado indicasse as razões dessa preferên-
cia pelos incentivos fiscais.

287. Algo que se mostra como um aspecto negativo 
dos benefícios tributários nas avaliações, sejam 
do TCU, sejam de órgãos do Executivo, é a regres-
sividade e a falta de equidade nos beneficiários 
dos incentivos. Na auditoria apreciada pelo Acór-
dão 3.141/2020-TCU-Plenário (rel. min. Augusto 
Nardes), foi verificado que a Lei de Informática e a 
Lei do Bem privilegiam de forma desproporcional 
as empresas de grande porte, em detrimento das 
pequenas e médias empresas (PMEs), que teriam 
inclusive a capacidade de proporcionar maior 
adicionalidade para os incentivos.

288. O Acórdão 458/2014-TCU-Plenário (rel. min-subs-
tituto André de Carvalho) apreciou auditoria que 
teve por objetivo avaliar os instrumentos postos à 
disposição dos gestores públicos para o monito-
ramento e a avaliação da política pública da Lei 
de Informática.

289. Foi constatado que a etapa inicial (planejamento 
e formulação) não conta com suporte metodoló-
gico para a confecção de artefatos mínimos que 
auxiliem a compreensão da política, especial-
mente a sistematização dos objetivos pretendidos 
e sua correlação com indicadores. Também não 
são estabelecidas metas.

290. A mesma auditoria apontou como achados quan-
to ao monitoramento e avaliação da política: 

i) Ineficiências no processo estabelecido de con-
cessão de benefícios.

ii) Ineficiências no processo de análise dos Rela-
tórios Demonstrativos Anuais elaborados pelas 
empresas beneficiárias.

iii) Deficiências no suporte tecnológico de gestão 
da Lei de Informática.
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gestão de políticas públicas.

v) Falhas no processo de monitoramento e ava-
liação dos dispositivos de P&D, como a inexis-
tência de indicadores finalísticos industriais para 
avaliar o retorno de investimentos em P&D incen-
tivados pela política.

vi) Falhas no processo de avaliação dos disposi-
tivos do PPB – conjunto mínimo de operações 
fabris que caracterizam a industrialização de um 
produto que as empresas devem seguir para fa-
zer jus à renúncia fiscal –, essencial para o enten-
dimento dos diversos setores envolvidos e portes 
de empresas incentivadas.

vii) Manutenção do benefício fiscal a empresas 
inadimplentes em relação às obrigações estabe-
lecidas pela Lei.

291. O Acórdão 3.695/2013-TCU-Plenário (rel. min-subs-
tituto Augusto Sherman), apreciou relatório com 
o objetivo de produzir e estruturar conhecimento 
sobre governança, gestão de riscos e desempe-
nho dos mecanismos de renúncia condicionada 
de receitas tributárias do MCTI e do MDIC.

292. O trabalho evidenciou a necessidade de aprimo-
ramento dos controles internos dos órgãos audi-
tados, a fim de mitigar a probabilidade e o im-
pacto dos riscos associados aos mecanismos de 
concessão e usufruto dos incentivos fiscais pelas 
empresas beneficiárias.

293. Foram identificados os seguintes eventos de ris-
co ao longo das etapas de concessão, acompa-
nhamento e fiscalização dos mecanismos de re-
núncia tributária:

i) Informalidades na concessão, avaliação e apro-
vação dos incentivos fiscais (ausências de norma-
tização de procedimentos).

ii) Falhas na fiscalização da movimentação finan-
ceira do Fundo Nacional de Desenvolvimento 
Científico e Tecnológico (FNDCT).
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iii) Deficiências nas fiscalizações dos projetos exe-
cutados pelas empresas.

iv) Comprovação das obrigações empresariais 
baseadas apenas em autodeclarações.

v) Dificuldades em estruturar sistemas informati-
zados de suporte às atividades de controle.

vi) Intempestividade na análise dos Relatórios 
Demonstrativos (RDs) de cumprimento das obri-
gações empresariais.

vii) Insegurança jurídica para as empresas be-
neficiárias por intempestividade das análises 
dos RDs.

viii) Ausência de mecanismos de avaliação de re-
sultados e/ou de impactos da política nacional.

294. O Acórdão 1.905/2014-TCU-Plenário (rel. min-subs-
tituto Augusto Sherman), apreciou relatório de 
levantamento realizado com o objetivo de veri-
ficar a qualidade da gestão do MCTI e do MDIC 
exercida sobre as políticas públicas industriais e 
setoriais baseadas em mecanismos de renúncias 
tributárias federais. Foram identificados alguns 
riscos estruturais na gestão e governança dos be-
nefícios fiscais:

i) Ausência de planejamento estratégico das po-
líticas de incentivo fiscal ou ausência de consi-
deração dessas no escopo do planejamento es-
tratégico do Ministério ou de outra política mais 
abrangente (omissão na fixação de objetivos, in-
dicadores, resultados e metas).

 ii) Ausência de processo de monitoramento e ava-
liação de resultados e impactos das políticas pú-
blicas no mercado, notadamente dos investimen-
tos em P&D.

iii) Vácuo normativo em relação ao estabeleci-
mento formal de competências e responsabilida-
des pela gestão dos mecanismos de renúncia nas 
leis que a instituem e nos regimentos internos dos 
Ministérios.

iv) Vácuo normativo em relação à divisão formal 
de competências e responsabilidades pela gestão 



88 entre os ministérios e autarquias gestoras das re-
núncias tributárias e a Secretaria da Receita Fede-
ral do Brasil.

7.8 Conclusão

295. As fiscalizações do TCU analisaram aspectos bas-
tante específicos da conformidade às leis institui-
doras dos benefícios tributários e identificaram 
falhas no processo de concessão, no cumprimento 
de contrapartidas e na prestação de contas des-
sas políticas públicas.

296. Em 2019, o Tribunal instituiu o acompanhamen-
to sistemático de renúncias tributárias, permitin-
do que atuasse de forma tempestiva em relação 
a incentivos instituídos, Acórdão 1.437/2020-TCU-
-Plenário (rel. min. Bruno Dantas), que apontou 
o descumprimento reiterado de requisitos consti-
tucionais e legais na concessão ou ampliação de 
benefícios tributários.

297. Além dos trabalhos de fiscalização, a Corte de 
Contas também tem elaborado documentos re-
ferenciais com o objetivo de orientar a atuação 
do controle em diversos temas relevantes. Foram 
publicados referenciais de governança, tanto em 
nível organizacional quanto de políticas públicas 
e centro de governo.

298. Em 2022, o TCU publicou o Referencial de Controle 
de Benefícios Tributários (RCBT, BRASIL, 2022), do-
cumento que tem como objetivo estabelecer uma 
estrutura de critérios comuns que possam compor 
um modelo para avaliar a maturidade das políti-
cas públicas implementadas por meio de incenti-
vos fiscais, orientando e sistematizando ações de 
controle, de modo a contribuir para a melhoria 
do desempenho e dos resultados das políticas pú-
blicas.

299. A partir dos diversos trabalhos de fiscalização 
do TCU tendo como objeto renúncias de recei-
tas, é possível verificar que já foi promovido um 
conjunto de aperfeiçoamentos na legislação e 
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na atuação dos órgãos que tratam essas políti-
cas públicas.

300. Exemplo disso é o Decreto 9.588/2018, que insti-
tuiu o Comitê de Monitoramento e Avaliação dos 
Subsídios da União (CMAS), depois ampliado para 
o Conselho de Monitoramento e Avaliação de Po-
líticas Públicas (CMAP) pelo Decreto 9.834/2019.

301. Ambos os normativos também definiram os ór-
gãos gestores e corresponsáveis pelas políticas 
públicas financiadas por benefícios de natureza 
tributária, em decorrência dos trabalhos do TCU 
que haviam apontado a existência de incentivos 
fiscais sem órgão responsável pela sua gestão.

302. Outra melhora significativa está relacionada à 
transparência dos valores renunciados, com a Re-
ceita Federal divulgando a metodologia de cálcu-
lo dos gastos tributários, além de incluir demons-
trativos relativos às demais desonerações, em 
complemento ao Demonstrativo de Gastos Tribu-
tários (DGT).

303. Entretanto, ainda existem aspectos que carecem 
de aprimoramentos, tanto na legislação acerca 
das renúncias de receitas, quanto na estruturação 
da governança e gestão dos incentivos fiscais.

304. Desde 2005 o TCU entende como necessária a re-
gulamentação da avaliação dos benefícios tribu-
tários, recomendação reiterada em 2014. Em 2010 
o Tribunal também apontou a necessidade de sis-
tematização dos procedimentos a serem adota-
dos na avaliação das propostas que envolvam a 
concessão de renúncia de receitas, assim como a 
definição de competências dos vários órgãos en-
volvidos nesse processo.

305. Tais regulamentações também passaram a ser 
uma demanda legal com a Emenda Constitucio-
nal 109/2021, que no § 4º do art. 4º estabeleceu que 
lei complementar disporá sobre critérios objeti-
vos, metas de desempenho e procedimentos para 
a concessão e a alteração de incentivo ou benefí-
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para pessoas jurídicas; e regras para a avaliação 
periódica obrigatória dos impactos econômicos e 
sociais dos incentivos ou benefícios, com divulga-
ção irrestrita dos respectivos resultados. 

306. Importante mencionar novamente o Acórdão 
1.112/2020-TCU-Plenário (min. rel. Raimundo Car-
reiro), que monitorou o cumprimento de diver-
sos julgados do Tribunal acerca das renúncias de 
receitas, e recomendou ao então Ministério da 
Economia, juntamente com a Casa Civil da Presi-
dência da República, que adotassem providências 
para a efetiva institucionalização de um modelo 
de governança para a concessão e gestão de be-
nefícios fiscais, abrangendo:

i) competências e procedimentos para instituição 
e ampliação de renúncias tributárias;

ii) aperfeiçoamento da organização institucional, 
com a definição de unidades de coordenação e 
supervisão, e a identificação e a definição dos pa-
péis dos órgãos essenciais nas etapas de formula-
ção, concessão, monitoramento e avaliação;

iii) definição de objetivos, metas, indicadores, pra-
zo de vigência, órgão gestor, informações quanti-
tativas e qualitativas necessárias para os proces-
sos de monitoramento e avaliação;

iv) estratégia sistematizada de acompanhamento 
das políticas, incluindo cronograma de revisões 
periódicas; e

v) mecanismos de coordenação entre órgãos cen-
trais e setoriais para a gestão de políticas públicas 
financiadas com renúncias tributárias.

307. Tais pontos são centrais para a instituição de um 
modelo de governança capaz de traçar diretrizes 
que levem a um aperfeiçoamento dos incentivos 
fiscais no país. Além dessas questões, também se 
mostra necessário um aperfeiçoamento do pro-
cesso de formulação dos benefícios tributários, 
partindo da clara identificação do problema pú-
blico que a política deve resolver.
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308. Além disso, como constituem instrumentos de im-
plementação de políticas públicas em alternativa 
aos gastos diretos, devem ser sopesados em com-
paração a estes. Nesse sentido, quando o Estado 
optar pela instituição de uma renúncia de receita 
com o objetivo de incentivar comportamentos dos 
contribuintes ou beneficiar determinados setores 
econômicos, deve demonstrar que a desoneração 
constitui uma opção com melhor custo-benefício 
do que uma despesa orçamentária ou regulação.

309. Também devem ser ampliados os mecanismos 
de transparência e controle social. Os benefícios 
tributários constituem alvo de intenso lobby por 
parte de setores da economia. Com vistas a res-
guardar a decisão de interesses particulares e ga-
rantir que o fim último seja o interesse coletivo, o 
processo decisório deve ser o mais transparente 
possível e permeado pela participação da socie-
dade como um todo.

310. A transparência também é importante para o 
exercício do controle, tanto interno quanto ex-
terno. Assim, assegurar a auditabilidade das 
renúncias fiscais é um passo relevante, princi-
palmente quanto aos aspectos de sigilo fiscal. 
Recentemente, a Lei Complementar 187/2021 al-
terou o Código Tributário Nacional (CTN – Lei 
5.172/1966) para permitir a divulgação de infor-
mações de benefícios tributários a pessoas jurí-
dicas, retirando seu sigilo.

311. Por fim, os benefícios tributários existentes pre-
cisam passar por um amplo processo de revisão, 
com avaliação de seus resultados, principalmente 
aqueles sem prazo de vigência definido, de forma 
a subsidiar a decisão pela sua continuidade, de 
forma a atender a Emenda Constitucional 109/2021 
que estabeleceu a necessidade de uma redução 
gradual dos incentivos e benefícios federais de 
natureza tributária.
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312. A PEC 45/2019 propõe a criação de entidade públi-
ca chamada Conselho Federativo, que teria a fun-
ção de gerenciar o Imposto sobre Bens e Serviços 
(IBS) de forma compartilhada entre Estados, Mu-
nicípios e Distrito Federal. Essa entidade operaria 
sob regime especial e teria independência técni-
ca, administrativa, orçamentária e financeira (art. 
156-B, § 1º, CF/1988). 

313. O Conselho Federativo será composto por repre-
sentantes desses entes federados e será responsá-
vel pela arrecadação do IBS e pela distribuição das 
receitas devidas a cada um. Também lhe competi-
rá a administração compartilhada e integrada do 
IBS no que se refere à edição de normas infrale-
gais, bem como à uniformização e à interpreta-
ção da legislação do novo imposto e a resolução 
do contencioso administrativo tributário entre a 
administração tributária e o sujeito passivo do IBS 
(art. 156-B da CF/1988).

314. No que se refere à fiscalização, lançamento, co-
brança e representação administrativa e judicial 
do IBS, as administrações tributárias e procurado-
rias desses entes federados atuarão de forma in-
tegrada, que as exercerão de forma exclusiva, sob 
a coordenação do Conselho Federativo, na forma 
da lei complementar (art. 156-B, § 2º, incisos V e VI, 
da CF/1988). 

315. Além disso, o Conselho Federativo do IBS, a ad-
ministração tributária da União e a Procuradoria-
-Geral da Fazenda Nacional compartilharão infor-
mações fiscais relacionadas aos tributos previstos 
nos arts. 156-A e 195, V, e atuarão com vistas a har-
monizar normas, interpretações e procedimentos 
a eles relativos (art. 156-B, § 5º, CF/1988). 

316. Quanto ao controle externo do Conselho Federa-
tivo, será exercido pelos Poderes Legislativos dos 
entes federativos com o auxílio dos Tribunais de 
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Contas dos Estados e do Distrito Federal, bem 
como dos Tribunais e dos Conselhos de Contas 
dos Municípios, que atuarão de forma coordena-
da, na forma da lei complementar (art. 156-B, § 2º, 
IV, CF/1988).

8. CONSELHO FEDERATIVO DO IBS E 
EQUILÍBRIO FEDERATIVO 

317. Preliminarmente, é importante diferenciar os 
conceitos de competência tributária e capacidade 
tributária ativa. A competência tributária consis-
te no poder conferido pela Carta Maior aos entes 
federativos para instituírem seus tributos. Já a ca-
pacidade tributária ativa é o conjunto de prerro-
gativas inerentes ao poder de tributar para fazer 
cumprir a legislação tributária, notadamente a 
arrecadação e a fiscalização dos tributos ou a exe-
cução das leis, serviços, atos ou decisões adminis-
trativas em matéria tributária. Enquanto a com-
petência tributária é irrenunciável e indelegável 
(art. 7º do CTN), a capacidade tributária ativa é de-
legável a outra pessoa jurídica de direito público.

318. Feita essa diferenciação, cabe também lembrar 
que o modelo federativo brasileiro é singular, 
pois constituído de três entes federativos. Além 
da União, Estados e Distrito Federal, os Municípios 
foram alçados de mera repartição administrativa 
para entes da federação (art. 1º e 18 da Constitui-
ção de 1988).

319.  Observa-se que, no atual modelo de tributação 
sobre o consumo, a competência tributária foi 
distribuída nos seguintes termos:

a) à União compete a instituição do Imposto sobre 
Produtos Industrializados (IPI) e as Contribuições 
para o Programa de Integração Social e para 
o Programa de Formação do Patrimônio do 
Servidor Público (PIS/PASEP) e de Financiamento 
da Seguridade Social (Cofins), nos termos do art. 
153, inciso IV, 195, inciso I, alínea “b” e 239 da 
Constituição de 1988;
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o Imposto sobre operações relativas à circulação 
de mercadorias e sobre prestações de serviços 
de transporte interestadual e intermunicipal e 
de comunicação, ainda que as operações e as 
prestações se iniciem no exterior (ICMS), conforme 
art. 155, inciso II, da Constituição de 1988; e

c) compete aos Municípios e ao Distrito Federal a 
instituição do Imposto sobre Serviços de Qualquer 
Natureza (ISS), consoante art. 156, inciso III, da 
Constituição de 1988.

320. Assim, o constituinte originário estabeleceu um 
modelo fragmentado de distribuição da compe-
tência para instituir os tributos sobre o consumo, 
dando autonomia não somente à União, mas 
também aos entes subnacionais para instituir, 
alterar e administrar os tributos sobre consumo, 
conforme a base tributária de sua competência 
(ICMS e ISS). Tal desenho normativo constitucional 
proporcionou o famigerado “manicômio tributá-
rio”, caracterizado pela sua disfuncionalidade, no-
tadamente a complexidade, a não-neutralidade 
e a guerra fiscal, conforme evidenciado em au-
ditoria recente deste TCU (TC 017.542/2021-9 e TC 
006.253/2022-9).

321. Neste contexto, a PEC 45/2019, no que se refere 
especificamente aos entes subnacionais,  propõe 
a extinção do ICMS e do ISS (art. 129 do ADCT), que 
serão substituídos pelo Imposto sobre Bens e Ser-
viços (IBS), com legislação única nacional, de com-
petência compartilhada entre Estados, Municí-
pios e o Distrito Federal, cada qual podendo fixar 
sua alíquota, que será única no território de cada 
ente federativo, ressalvadas as exceções constitu-
cionais, sendo sua cobrança realizada com base 
na somatória das alíquotas do Estado e do Muni-
cípio do destino (art. 155-A da CRFB/1988).

322. No caso da União, a PEC 45/2019 propõe a extinção 
das contribuições para o Programa de Integração 
Social (PIS) e para Financiamento da Seguridade 
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Social (COFINS) (art. 126 do ADCT), bem como do 
Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI) (art. 
129 do ADCT), sendo estes substituídos pela Contri-
buição sobre Bens e Serviços (CBS) (art. 195, inciso 
V, da CRFB/1988) e pelo imposto sobre produção, 
comercialização ou importação de bens e serviços 
prejudiciais à saúde ou ao meio ambiente  (Im-
posto Seletivo) (arts. 153, inciso VIII, da CRFB/1988), 
respectivamente.

323. Para o exercício da capacidade tributária ativa 
por Estados, Municípios e Distrito Federal em re-
lação ao IBS, a PEC 45/2019 cria o Conselho Fede-
rativo do IBS (CFIBS), entidade pública sob regime 
especial, com independência técnica, adminis-
trativa, orçamentária e financeira (art. 156-B, § 1º, 
CRFB/1988), cujas competências são: (a) editar as 
normas infralegais necessárias à regulamentação 
do IBS; (b) uniformizar a interpretação e a aplica-
ção da legislação do IBS, em caráter vinculante; (c) 
arrecadar, efetuar as compensações e distribuir o 
produto da arrecadação entre os Estados, Municí-
pios e o Distrito Federal; e (d) resolver o contencio-
so administrativo tributário entre a administração 
tributária e o sujeito passivo do IBS (art. 156-B da 
CRFB/1988).

324. Conforme fica evidenciado, a PEC 45/2019 cria a 
competência compartilhada de Estados, Municí-
pios e Distrito Federal instituir o IBS e fixar suas 
alíquotas, e a capacidade tributária ativa também 
será exercida pelos entes subnacionais de forma 
coordenada por meio do Conselho Federativo.

325. Feita esta breve contextualização, passa-se à aná-
lise dos riscos de governança contidos no novo 
desenho do sistema de tributação sobre o consu-
mo, no que se refere ao equilíbrio federativo.

a) Inexistência de elementos que indiquem ofen-
sa ao pacto federativo quanto à competência 
compartilhada do IBS

326. O art. 60, § 4º, inciso I, da Constituição de 1988, 
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proposta de emenda tendente a abolir a forma 
federativa de Estado.

327. Com a criação do CFIBS, poderia haver o risco de 
que a instituição compartilhada do IBS por Esta-
dos, Municípios e o Distrito Federal, assim como o 
exercício da capacidade ativa acerca do referido 
tributo por meio do Conselho Federativo do IBS, 
seria uma alteração que tenderia a abolição do 
pacto federativo, pois retiraria as competências 
de gestão tributária dos entes subnacionais.

328. Ocorre que a Constituição Federal de 1988 pre-
vê como objetivos fundamentais da República 
a garantia do desenvolvimento nacional e a re-
dução das desigualdades regionais (art. 3º, inci-
sos II e III). Também estabelece como princípio 
da administração pública sua atuação eficiente 
(art. 37, caput).

329. O atual modelo de tributação sobre o consumo 
revela um estado de coisas inconstitucionais, pois 
é incontroverso que o sistema tributário nacional 
atual proporciona a ocorrência de guerra fiscal 
entre os entes federados, não é neutro, além de 
ser altamente complexo, gerando elevados custos 
de conformidade para as empresas e de fiscali-
zação para os governos (Acórdãos 1408/2023-TCU-
-Plenário e 1409/2023-TCU-Plenário, ambos da 
Relatoria do Ministro Aroldo Cedraz), revelando a 
ineficiência do Estado  e impactando na alocação 
eficiente dos recursos econômicos em prejuízo do 
desenvolvimento nacional e da redução de desi-
gualdades regionais.

330. Diferentemente do que é propalado, o art. 60, § 4º, 
inciso I, da Constituição de 1988, não tem o condão 
de vedar emenda à Constituição para reorganizar 
o compartilhamento de competências dos entes 
federados sobre a tributação sobre o consumo, 
especialmente quando esta pretende aperfeiçoar 
o sistema tributário em prol do fortalecimento da 
federação. 
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331. No caso da PEC 45/2019, a competência tributária 
dos entes federativos, ao invés de ser restringida, 
será ampliada, pois todos os três níveis de gover-
no exercerão sua competência sobre uma base 
unificada e ampla de “bens e serviços” (art. 156-A, 
§ 1º, incisos I e II, e art. 195, V, da CRFB/1988), di-
ferentemente do modelo atual de fragmentação 
da base tributária sobre o consumo (serviços para 
Municípios, mercadorias para Estados e fatura-
mento para União). 

332. Com relação ao IBS, cada ente federativo (Estados 
e Municípios) poderá definir a alíquota a ser apli-
cada no seu território, o que traz maior relevância 
política, pois o imposto será tributado no destino 
da operação com bens ou serviços – atualmen-
te o ICMS é tributado na origem – (art. 156-A, § 
1º, incisos V e VII, da CRFB/1988). Além disso, o IBS 
não poderá ser objeto de concessão de incentivos 
e de benefícios financeiros ou fiscais (art. 156-A, 
§ 1º, inciso X, da CRFB/1988). Com estas diretrizes, 
o novo desenho normativo de tributação sobre o 
consumo tende a mitigar ou mesmo extinguir a 
guerra fiscal entre os entes federativos, bem como 
traz transparência acerca da destinação da arre-
cadação, haja vista que o cidadão-contribuinte 
pagará o tributo ao ente onde consumido o bem 
ou serviço.

333. Cabe observar que a PEC 45/2019 prevê a aplica-
ção da não-cumulatividade plena (art. 156-A, § 1º, 
inciso VIII, da CRFB/1988), ou seja, o aproveitamen-
to de todos os créditos recolhidos nas operações 
antecedentes, e não somente os “créditos físicos” 
incidentes sobre os insumos que foram incorpora-
dos à mercadoria durante o seu processo indus-
trial e de comercialização, contribuindo para um 
sistema neutro de tributação.

334. A PEC 45/2019 prevê também uma legislação única 
de IBS e CBS, cujas normas, interpretações e pro-
cedimentos serão harmonizados pelo Conselho 
Federativo do IBS e pela União (arts. 149-B e 195, 
§ 15, da CRFB/1988), importante medida para ga-
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O sistema tributário vigente se mostra altamente 
complexo, especialmente pelo fato de que cada 
ente federativo pode legislar com independência. 
De acordo com o Instituto Brasileiro de Planeja-
mento Tributário – IBPT (2020), entre 1988 e 2020 
foram editadas 419.387 normas tributárias no Bra-
sil, sendo: 32.104 normas federais, 138.042 normas 
estaduais e 249.241 normas municipais.

335. Algumas emendas alteraram o texto original da 
Constituição Federal sem que isso fosse considera-
do invasão da autonomia dos entes subnacionais, 
como a Emenda Constitucional 42, de 2003, que 
alterou a alínea “a” e incluiu a alínea “d” no inciso 
X do § 2º do art. 155 da CF/1988 para dispor da não 
incidência do ICMS sobre operações que destinem 
mercadorias e serviços prestados ao exterior; ou 
a Emenda Constitucional 39, de 2002, que criou a 
Contribuição sobre o Custeio da Iluminação Públi-
ca, que permitiu aos municípios a cobrança para 
o custeio da iluminação pública, antes cobrada 
mediante taxa, declarada inconstitucional me-
diante a Súmula Vinculante 41 do Supremo Tribu-
nal Federal.

336. A criação do IBS tem como uma de suas pre-
missas a manutenção da arrecadação dos entes 
federativos. Uma das regras previstas é a com-
pensação da arrecadação com a alteração da 
alíquota de referência, caso haja alteração da 
legislação federal que reduza ou eleve o IBS (§ 
8º do art. 156-A, com redação proposta pela PEC 
45). Dessa forma, a perda de arrecadação pela 
extinção do ICMS/ISS será compensada integral-
mente pela criação do IBS, preservando a auto-
nomia financeira de todos os entes. 

337. Esse mecanismo de compensação de perda de ar-
recadação de tributo foi adotado na Lei Kandir (Lei 
Complementar 87, de 13/9/1996), devido às hipó-
teses previstas na lei de não incidência do ICMS, 
posteriormente constitucionalizado pela EC 42. Na 
Ação Cível Originária 1044/MT, o STF decidiu que 
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não há espaço para atuação do Poder Judiciário, 
superando a deferência legislativa autêntica, al-
terando a disposição constitucional já existente 
sobre o tema, já que o art. 91 do ADCT dispõe so-
bre a compensação de perda de arrecadação so-
bre exportações. Na ocasião da discussão da ACO 
1044, os ministros do STF levaram em considera-
ção a seguinte manifestação do Procurador-Geral 
da República:

Inexiste ofensa à regra constitucional pela União, 
uma vez que o conjunto normativo disciplinar 
dessa matéria foi submetido a discussões políticas 
e técnicas no âmbito do Congresso Nacional, o 
que significa dizer que os Estados tiveram, por 
meio de seus representantes, pleno espaço de 
participação e influência no resultado final de 
cada uma das inúmeras alterações da Lei Kandir, 
inclusive na própria Lei Complementar 115/2002, 
que vinculou os montantes globais ao estipulado 
nas leis orçamentárias anuais da União, e da 
Emenda Constitucional 42/2003, que alçou à 
órbita constitucional a atual redação do anexo 
da Lei Complementar 87/1996. 

Consigne-se ainda que o acordo estabelecido 
entre a União e os Estados com vistas à 
desoneração das exportações, além de não 
conter qualquer inconstitucionalidade, não pode 
ser imputado integralmente aos cofres federais. 
O arranjo de um novo perfil de tributação pelo 
consumo foi alterado não só em benefício da 
União, mas em favor de toda a cadeia produtiva 
do país, sabidamente fonte primária de receitas 
tributárias para todos os entes da federação. 

A perda expressiva por parte dos Estados nos 
primeiros momentos da redução tributária 
foi sanada com um alto custo para a União, 
como entidade coordenadora da federação e a 
mais próspera. Entretanto, o subsídio deveria 
ser provisório e, intuitivamente, decrescente, 
dada a viabilidade do prazo de novas receitas 
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economias locais.   

338. Conforme observado, na PEC 45/2019 não há ele-
mentos que tendam a abolir a forma federativa do 
Estado Brasileiro com a criação de competência 
compartilhada entre Estados e Municípios para a 
criação do IBS. Pelo contrário, seu conteúdo tende 
a fortalecer a federação, pois rompe com a com-
petitividade interfederativa e sana disfuncionali-
dades do sistema de tributação sobre o consumo 
vigente que têm afetado os objetivos republica-
nos de desenvolvimento nacional e a redução das 
desigualdades regionais, vetores do federalismo 
cooperativo previsto no art. 23, parágrafo único, 
da CRFB/1988.

b) Inexistência de elementos que atentem contra 
o pacto federativo quanto ao exercício da capaci-
dade tributária ativa do IBS por meio do Conse-
lho Federativo

339. Com a criação do CFIBS, poderia haver o risco de 
que atentaria contra o pacto federativo sob a ale-
gação de que a referida entidade estaria usurpan-
do as competências tributárias de Estados e Mu-
nicípios para gerir e alterar seus impostos.

340. Primeiramente, não existe modelo internacional 
que se enquadre à realidade do modelo federa-
tivo brasileiro, notadamente a inclusão de muni-
cípios no rol dos entes federativos (arts. 1º e 18 da 
CRFB). O que mais se aproximaria é o modelo da 
Índia que conta com um Conselho composto por 
ministros da União e de finanças dos Estados. No 
caso, o Conselho Federativo não tem represen-
tantes da União – haja visto histórico de relações 
conflituosas entre esta e os entes subnacionais –, 
sendo composto por 27 representantes eleitos por 
Municípios e o Distrito Federal e 27 representantes 
indicados pelos Estados e o Distrito Federal (art. 
156-B, §§ 2º e 3º, da CRFB/1988). 

341. Também não há nenhum paradigma nacional. É 
questionado se o Conselho Federativo do IBS seria 
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um novo Conselho Nacional de Política Fazendá-
ria (Confaz) e do Comitê Gestor do Simples Nacio-
nal (CGSN). No entanto, a estrutura e as compe-
tências do Conselho Federativo do IBS divergem 
desses colegiados.

342. Em relação ao Confaz, a principal diferença está 
no fato de que o Conselho Federativo exercerá 
apenas a capacidade tributária ativa, ou seja, terá 
competência apenas para executar a lei comple-
mentar do IBS e as leis instituidoras e definidoras 
de alíquotas dos entes subnacionais. Já o Confaz 
tem como prerrogativa principal promover a cele-
bração de convênios, para efeito de concessão ou 
revogação de isenções, incentivos e benefícios fis-
cais do ICMS (art. 155, § 2º, inciso XII, alínea “g”, da 
CRFB/1988 e Lei Complementar 24/1975), normas 
primárias que inovam na ordem jurídica, principal 
centro da guerra fiscal (Acórdãos 1408/2023-TCU-
-Plenário, Relatoria do Ministro Aroldo Cedraz). 

343. Quanto ao CGSN, este não tem papel operacional, 
mas somente a função normatizadora do Sim-
ples Nacional, onde emite resoluções para disci-
plinar as matérias contidas na Lei Complementar 
123/2006, orientando a atuação das administra-
ções tributárias que, por outro lado, atuam de 
forma autônoma e independente na fiscalização, 
lançamento e julgamento contencioso no Simples 
Nacional (art. 33, Lei Complementar 123/2006). Já o 
Conselho Federativo terá a função normatizadora 
e operacional do IBS (art. 156-B da CRFB/1988).

344. O Conselho Federativo tem sua gênese em deba-
tes do Núcleo de Estudos Fiscais da Fundação Ge-
túlio Vargas (NEF/FGV) e do Centro de Cidadania 
Fiscal (CCiF) que verificaram riscos e dificuldades 
para operacionalizar a reforma de forma descen-
tralizada pelos Estados e Municípios, razão pela 
qual entendeu-se que um modelo compartilhado 
e centralizado seria o ideal.

345. O modelo de compartilhamento de competências 
entre entes federativos via entidade autônoma re-
presentativa não é uma novidade, cite-se como 
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ços de saneamento básico por Estados e Municí-
pios via consórcios públicos, conforme delineado 
no Novo Marco Legal do Saneamento Básico (Lei 
14.026/2020), considerado constitucional e válido 
pelo Supremo Tribunal Federal (STF) no julgamen-
to das ADI 6492, 6356, 6583 e 6882. 

346. Em decisão majoritária, a Suprema Corte enten-
deu que a previsão legal para que os Estados ins-
tituam normas para a integração compulsória de 
regiões metropolitanas não viola a autonomia 
municipal, haja vista o interesse comum justifica 
a formação de microrregiões e regiões metropoli-
tanas para a transferência de competências para 
estado. Pelo contrário, tal previsão visa aumen-
tar a eficácia na prestação dos serviços. Também 
considerou não ter ocorrido ofensa ao princípio 
federativo na atribuição de competência à Agên-
cia Nacional de Águas e Saneamento Básico (ANA) 
para criar normas sobre regulamentação tarifária 
e padronização dos instrumentos negociais.

347. Da mesma forma, o compartilhamento de com-
petência tributária não é algo inovador na Cons-
tituição Federal de 1988: o constituinte originário 
estabeleceu no art. 146 que lei complementar fe-
deral deve dispor sobre conflito de competência 
em matéria tributária, além de regular limita-
ções ao poder de tributar e estabelecer normas 
gerais em matéria de legislação tributária.  E o 
constituinte derivado incluiu, mediante a Emen-
da Constitucional 42, o tratamento diferenciado 
a microempresas e empresas de pequeno porte, 
dispondo que o recolhimento da União, Estados 
e Municípios será unificado e centralizado, sendo 
que a arrecadação, a fiscalização e a cobrança po-
deriam ser compartilhadas pelos entes federados 
(vide Lei Complementar 123/2006).

348. Neste sentido, dada a justa causa para a refor-
ma do sistema tributário com a fusão do ICMS e 
ISS no IBS, de competência compartilhada entre 
Estados, Municípios e o Distrito Federal, confor-
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me já narrado acima, é razoável que o exercí-
cio da capacidade tributária ativa seja compar-
tilhado, para fins de uniformização das normas 
regulamentares, da interpretação e aplicação 
da legislação e do julgamento das controvérsias 
suscitadas pelo sujeito passivo em face das admi-
nistrações tributárias, o que dará maior eficácia à 
atuação da administração do IBS, rompendo com 
o modelo atualmente vigente.

349. Quanto ao receio de que o Conselho Federativo 
do IBS usurparia a autonomia dos entes arreca-
darem suas receitas, as transferências tributárias 
constitucionais, como o Fundo de Participação de 
Estados (FPE) e o Fundo de Participação de Municí-
pios (FPM) (art. 159 da CRFB/1988), são receitas cor-
rentes dos entes subnacionais, as quais não são 
fiscalizadas e arrecadadas por esses entes, mas 
pela União. Os tributos federais objeto do FPE e 
do FPM são administrados pela Receita Federal e 
parte da arrecadação é repassada aos entes sub-
nacionais, consoante dispõe a Lei Complementar 
62, de 28/12/1989. O IBS será administrado pelos 
entes subnacionais de forma coordenada no Con-
selho Federativo e a CBS será administrada pela 
Receita Federal.

350. Estudo da Confederação Nacional dos Municípios 
informa que sete em cada dez municípios tem no 
FPM sua principal fonte de receita (2023); apesar 
disso, não é questionada a atuação da União como 
ente arrecadador dos recursos que compõe o FPM 
como ofensa a autonomia federativa municipal. 
Pelo contrário, as transferências têm garantido 
a subsistência de 70% dos municípios brasileiros 
que gerem seus recursos com plena autonomia.

351. Em relação aos contribuintes, o Conselho Federa-
tivo é importante para que haja a compensação 
plena de crédito e débito, e ressarcimento efeti-
vo de créditos acumulados, garantindo que um 
exportador, por exemplo, que acumulou saldo 
credor vai ser ressarcido. Na ausência do Conse-
lho Federativo, a empresa ficará na dependência 
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é credora, com grande risco de não recebimen-
to, uma vez que há o histórico de que, quando 
há limitação de recursos em caixa, o saldo cre-
dor não é devolvido pelos entes federativos (ges-
tão de política fiscal) ou estes impõem barreiras 
normativas e burocráticas ao resgate ou mesmo 
à alienação/transferência do crédito acumulado 
(LOZEKAM, 2022)lxv.

352. Em relação à questão federativa, o Conselho Fe-
derativo permite arrecadação centralizada, o que 
é indispensável para instituir o IVA municipal com 
a dinâmica da tributação no destino. Além dis-
so, o Conselho Federativo permite que a transi-
ção de cinquenta anos na distribuição da receita, 
migrando da participação atual de cada ente na 
arrecadação para aquela decorrente da aplicação 
do princípio sobre o destino e das mudanças dos 
critérios repartição do ICMS para a quota-parte 
do IBS, impedindo que Estados Consumidores fi-
quem reféns das transferências de créditos arre-
cadados pelos Estados Produtores.

353. O art. 156-B, caput, é expresso em afirmar que “Os 
Estados, o Distrito Federal e os Municípios exerce-
rão de forma integrada, exclusivamente por meio 
do Conselho Federativo do Imposto sobre Bens e 
Serviços (...) as competências administrativas re-
lativas ao [IBS]”, o que denota que os entes sub-
nacionais exercerão a capacidade tributária ativa 
do IBS, não de forma independente e descoorde-
nada, mas de forma integrada e harmônica, por 
meio do Conselho Federativo.

354. Mesmo que a PEC 45/2019 não trouxesse tal pre-
visão, cabe lembrar que a capacidade ativa tribu-
tária, diferentemente da competência tributária, 
é delegável, nos termos do art. 7º do CTN. Não 
somente o CTN tem previsão de delegação da 
capacidade tributária ativa, o art. 153, § 4º, III, da 
CRFB/1988, traz delegação expressa da fiscalização 
e cobrança pelos municípios do Imposto sobre a 
Propriedade Territorial Rural (ITR), cuja competên-
cia tributária é da União.
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355. Corroborando a previsão do caput do art. 156-B, 
o § 2º, incisos V e VI, do mesmo dispositivo, pre-
veem a função coordenadora do Conselho Fede-
rativo sobre a atuação integrada dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios, na fiscalização, 
no lançamento, na cobrança e na representação 
administrativa ou judicial do IBS, cujas as compe-
tências exclusivas das carreiras da administração 
tributária e das procuradorias dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios serão exercidas, 
no Conselho Federativo, por servidores das referi-
das carreiras.

356. Portanto, a criação do Conselho Federativo para 
coordenação e harmonização do exercício da ca-
pacidade tributária ativa do IBS por Estados, Muni-
cípios e o Distrito Federal, conforme preconizado 
na PEC 45/2019, não ofende a autonomia federa-
tiva dos entes subnacionais de gerir suas receitas.

9. REGULAÇÃO E PAGAMENTO CENTRALIZADO DO IBS

357. A PEC 45/2019 segue as diretrizes dos Impostos 
sobre Valor Agregado (IVA) modernos, entre es-
tas o princípio do destino que preconiza que o 
imposto será cobrado e recolhido ao ente fe-
derativo de destino da operação. Tal diretriz foi 
consubstanciada na PEC 45/2019 com o art. 156-
A, § 1º, inciso VII.

358. No entanto, a implementação do citado meca-
nismo não será imediata, mas seguirá um prazo 
de transição de dez anos para os contribuintes 
(2023-2033) e de cinquenta anos para efeitos de 
distribuição da arrecadação aos entes federativos 
(2029-2078).

359. A transição de dez anos para os contribuintes mui-
to se deve à convalidação dos incentivos fiscais de 
ICMS sob condição e prazo certo, cujo termo fi-
nal será 31/12/2032, conforme Lei Complementar 
160/2017, data que se extinguirá o referido tributo 
(art. 20, inciso II, alínea “a” da PEC 45/2019). Con-
forme entendimento pacificado pelo Supremo Tri-
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concedidas sob condição onerosa não podem ser 
livremente suprimidas, conforme se depreende 
dos art. 176 e 178 do Código Tributário Nacional, o 
que deve ser respeitado na substituição gradual 
do ICMS pelo IBS.

360. Entendeu-se necessária a transição para os en-
tes subnacionais, para que cada ente não sofres-
se o impacto fiscal imediato e abrupto em seus 
orçamentos, franqueando tempo razoável para o 
adequado rearranjo econômico e os ajustes orça-
mentário-fiscais necessários para a saúde finan-
ceira de cada ente federativo.

361. Para operacionalizar o IBS, o novo art. 156-B, que 
será incluído no texto constitucional, dispõe, en-
tre outras, as seguintes atribuições do Conselho 
Federativo:  

i) propor a lei complementar para tratar do 
referido imposto (artigo 61, § 3º);

ii) editar normas infralegais sobre os temas 
relacionados ao imposto, de observância 
obrigatória para os entes (art. 156-B, inciso I);

iii) uniformizar a interpretação e a aplicação da 
legislação do imposto (art. 156-B, inciso II); e

iv) arrecadar o imposto e efetuar compensações 
e a distribuição da receita (art. 156-B, inciso III).

362. De acordo com a proposta, o Conselho Federativo 
será uma entidade pública, sob regime especial, 
com independência técnica, administrativa, orça-
mentária e financeira (art. 156-B, § 1º). A previsão 
constitucional aproxima o Conselho Federativo de 
uma autarquia sob regime especial, mas a sua 
operacionalização depende da lei complementar.   

363. Além das referidas funções, o Conselho Federativo 
deverá coordenar a atuação dos Estados, Distri-
to Federal e Municípios na fiscalização, no lança-
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mento, na cobrança e na representação adminis-
trativa e judicial do imposto, definindo delegação 
e compartilhamento de competências (art. 156-B, 
§ 2º, inciso V).

364. Essa entidade será fiscalizada pelo Poder Legis-
lativo dos Estados, Distrito Federal e Municípios e 
seus Tribunais e Conselhos de Contas (art. 156-B, § 
2º, inciso IV).

a) Baixo risco de dependência dos entes 
subnacionais do Conselho Federativo na 
distribuição da receita do IBS

365. A competência do Conselho Federativo do IBS 
para arrecadar o imposto, efetuar as compensa-
ções e distribuir o produto da arrecadação pode-
ria impor a dependência dos entes subnacionais 
ao Conselho Federativo.

366. Primeiramente é importante lembrar que atual-
mente cada ente subnacional (Estado/Município/
DF) regula e arrecada o respectivo ICMS e ISS que 
lhe é devido de forma autônoma e independente 
dos demais, o que tem contribuído para caracteri-
zar a complexidade do atual modelo (“manicômio 
tributário”) e suas disfuncionalidades (Acórdãos 
1408/2023-TCU-Plenário e 1409/2023-TCU-Plenário, 
ambos da Relatoria do Ministro Aroldo Cedraz).

367. O ISS é integralmente cumulativo, ou seja, não 
gera crédito as operações ao longo da cadeia 
econômica, e é tributado, em regra, no local do 
estabelecimento do prestador do serviço (art. 3º 
da Lei Complementar 116/2003). O ICMS é não-cu-
mulativo – com grandes ressalvas, como se verá a 
seguir – e tributado, em regra, na origem da ope-
ração (art. 155, § 2º, inciso I, da CRFB/1988 e art. 11 
da Lei Complementar 87/1996 – Lei Kandir).

368. Em relação ao ICMS, em operações interestaduais 
para consumidor final, o fornecedor (ou destina-
tário, se contribuinte do ICMS) deve recolher o re-
ferido tributo pela alíquota interestadual (7% ou 
12% - Resolução do Senado 22/1989) ao Estado de 
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quota interna e a alíquota interestadual ao Es-
tado do Consumidor Final (Difal) (art.155, § 2º, 
VII e VIII, CF/1988; Lei Complementar 190/2022). 
Nas operações entre empresas contribuintes do 
ICMS, utiliza-se somente a alíquota interestadual 
recolhida ao Estado de origem pelo fornecedor, 
gerando crédito ao adquirente (Resolução do 
Senado 22/1989).

369. O eventual saldo credor do ICMS (exportação ou 
isenção com manutenção do crédito), em regra, 
não é devolvido financeiramente, pois os Estados 
impõem barreiras normativas e burocráticas ao 
resgate ou mesmo à alienação/transferência do 
crédito acumulado (LOZEKAM, 2022).

370. A PEC 45/2019 rompe com o modelo de fragmen-
tação da base de tributação, fundindo ICMS e ISS 
no IBS, cuja cobrança considerará a não-cumula-
tividade plena (todas as operações antecedentes 
geram crédito para compensar com o débito da 
operação final) e a distribuição da arrecadação 
será para o ente federativo do destino da opera-
ção (art. 156-A, incisos I, II, III e VII), respeitadas as 
regras de transição prevista na PEC 45/2019.

371. Nesse redesenho da tributação sobre o consumo 
subnacional, segundo especialistas, como a pro-
fessora Melina Rocha (2023), haveria três alternati-
vas para operacionalização da arrecadação, com-
pensação e distribuição do IBS:

a) câmara de compensação, onde o Estado 
de origem da operação seria o responsável 
por arrecadar o IBS, fazer os ajustes de 
compensação, requeridos pela não-
cumulatividade, e enviar o saldo devido aos 
entes federativos de destino;

b) arrecadação direta pelo ente federativo de 
destino da operação; e

c) arrecadação centralizada por um órgão 
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de natureza técnica, com representação dos 
Estados, Municípios e Distrito Federal, onde se 
processaria as compensações de débito e crédito 
devidos ao contribuinte e se distribuiria o saldo 
não compensado aos entes federativos de 
destino da operação.

372. No primeiro caso, haveria riscos tanto para os con-
tribuintes com saldo credor de IBS quanto para os 
entes federativos de destino, pois há histórico de 
entes subnacionais restringirem o creditamento 
do ICMS como política fiscal (LOZEKAM, 2022) e de 
relações conflituosas entre os entes subnacionais, 
como a guerra fiscal. Haveria, também, uma alta 
dependência dos entes federativos “consumido-
res” dos entes federativos “produtores” no repasse 
da arrecadação do IBS para o destino, o que não 
seria saudável para a federação, especialmente 
considerando o histórico de uso dos créditos do 
ICMS para política fiscal.

373. Por outro lado, a arrecadação direta pelo ente 
federativo de destino da operação traria como 
principal adversidade a necessidade de o sujeito 
passivo ter que se cadastrar em todas as admi-
nistrações tributárias dos entes nos quais tran-
saciona, podendo chegar ao absurdo de ter a 
obrigação de cadastro nos 26 Estados, nos 5.568 
Municípios e no Distrito Federal, o que acarretaria 
um indesejável elevado custo de conformidade 
para o contribuinte do IBS.

374. Para não incidir nos riscos das opções preceden-
tes, optou-se pelo terceiro modelo de integral ar-
recadação, compensação e distribuição do pro-
duto da arrecadação, centralizada no Conselho 
Federativo, onde os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios exercerão de forma integrada a capa-
cidade tributária ativa do IBS (art. 156-B, inciso III).

375. Em reuniões com áreas técnicas do Governo Fe-
deral, foi obtida a informação de que se pretende 
operacionalizar a arrecadação, a compensação e 
a distribuição do produto da arrecadação do IBS 
por meio de sistema informatizado próprio, a ser 
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ministrações tributárias das três esferas de gover-
no (União, Estados, Municípios e Distrito Federal), 
cujas tratativas já estariam em curso, cabendo 
ao Conselho Federativo, neste aspecto, somente 
a gestão do algoritmo que opera no referido sis-
tema, algo semelhante ao que ocorre no Simples 
Nacional, onde a arrecadação é feita em docu-
mento único, processada em sistema informatiza-
do que destina de forma automática a arrecada-
ção devida a cada ente federativo.

376. A principal obrigação acessória será a Nota Fiscal 
Eletrônica (NFe), de utilização obrigatória, na qual 
serão incluídos campos necessários para gestão 
do IVA dual (CBS e IBS, discriminando suas alíquo-
tas estadual e municipal).

377. Portanto, ressalvada as retenções autorizadas 
pelo texto constitucional, o risco de retenção de 
saldo de IBS pelo Conselho Federativo que é de-
vido aos entes subnacionais seria mitigado pelo 
poder estritamente administrativo do Conselho 
para aplicar as regras definidas na Lei Comple-
mentar.

378. Importante lembrar que a distribuição da arreca-
dação da origem para o destino passará por um 
processo de transição de cinquenta anos (art. 131 
do ADCT) situação que deve ser assegurada por 
meio de um sistema centralizado de arrecadação, 
compensação e distribuição, sob pena de não se 
efetivar na forma preconizada na PEC 45/2019.

b) Baixo Risco de desincentivo à fiscalização do IBS 

379. O atual modelo de fiscalização das administra-
ções tributárias e respectivas estruturas instaladas 
consideram a ocorrência do fato gerador das ope-
rações sobre o consumo na sua origem, ou seja, 
o contribuinte do ISS e do ICMS estão dentro do 
espaço territorial do ente da administração tribu-
tária e procuradoria competente para sua fiscali-
zação e cobrança. Porém, haveria o risco de que a 
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alteração prevista do deslocamento da tributação 
para o ente federativo de destino da operação se-
ria um desincentivo a fiscalização tributária (por 
que fiscalizar uma empresa que irá recolher tribu-
tos para outro estado/município?).

380. Outra questão posta é que a garantia de arreca-
dação mínima geraria o efeito free-rider, desin-
centivando o esforço fiscalizatório e arrecadatório 
do ente federativo. Se é certo que as transferên-
cias obrigatórias do produto da arrecadação do 
IBS e do imposto seletivo podem gerar esse efeito, 
a verdade é que atualmente tanto a cota-parte 
de ICMS quanto a receita proveniente do Fundo 
de Participação dos Municípios já geram ilusão 
fiscal nos entes locais, tendo em vista que o es-
forço mínimo do município é compensando com 
a distribuição obrigatória de recursos federais e 
estaduais. Quase metade dos municípios brasilei-
ros contam com, no mínimo, 90% de receita pro-
veniente desses repasses.

381. Um ponto importante que não corrobora a tese 
de desincentivo à fiscalização local é a alteração 
da tributação da origem para o destino, implican-
do a necessidade de maior integração dos fiscos 
para controle e fiscalização das operações, com 
ganhos de sinergia e redução dos gastos com a 
administração tributária isolada.

382. A fiscalização de contribuintes cuja sede se encon-
tra em ente federativo diverso do ente competen-
te para a fiscalização e cobrança do tributo não 
é uma novidade no sistema tributário brasileiro, 
cite-se como exemplo a substituição tributária de 
ICMS (art. 150, § 7º, da CRFB/1988).

383. No modelo de substituição tributária, o fornece-
dor do bem (contribuinte substituto – art. 6º da 
Lei Kandir) retém o valor estimado do ICMS de 
forma antecipada, que seria devido nas opera-
ções subsequentes. No caso do fato gerador sub-
sequente não se consumar ou a base de cálculo 
for menor que a estimada na retenção, surge o 
direito do contribuinte substituído ser ressarci-
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da substituição tributária (art. 10 da Lei Kandir e 
Tema 201 do STF).

384. No caso de operações interestaduais, a adminis-
tração tributária que arrecadou o ICMS em subs-
tituição tributária necessariamente terá que fisca-
lizar o contribuinte substituído com domicílio em 
outro ente da federação para aferição do eventual 
pedido de creditamento/ressarcimento.

385. De qualquer forma, em reunião com a Secretaria 
Extraordinária da Reforma Tributária do Ministé-
rio da Fazenda (SERT), foi informado que já estão 
sendo pensados incentivos à fiscalização do IBS, 
como a apropriação da receita de multas ao ente 
federativo que efetivar o lançamento. No entanto, 
tal matéria deverá ser tratada na lei complemen-
tar reguladora do IBS (Reunião SERT 23/8/2023).

386. Registre-se que o Conselho Federativo terá como 
uma de suas funções a coordenação da atuação 
integrada dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios, na fiscalização, no lançamento, na co-
brança e na representação administrativa ou ju-
dicial do imposto, podendo definir hipóteses de 
delegação ou de compartilhamento de compe-
tências entre as administrações tributárias e entre 
as procuradorias dos entes federativos, o que miti-
ga sensivelmente o risco de omissão fiscalizadora.

387. No modelo do Simples Nacional, a União, os Esta-
dos e os Municípios têm competência para proce-
der à fiscalização do cumprimento das obrigações 
principais e acessórias, dentro de certos parâme-
tros definidos no art. 85 e seguintes da Resolução 
CGSN 140, de 22/5/2018. As ações fiscais são regis-
tradas no Sistema Único de Fiscalização, Lança-
mento e Contencioso (Sefisc), disponibilizado no 
Portal do Simples Nacional, com acesso pelos en-
tes federados. Nada impede que o modelo de fis-
calização integrada do IBS seja similar ao modelo 
do Simples Nacional.
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388. Portanto, considerando que há modelo vigente 
de fiscalização de contribuintes domiciliados em 
entes federativos diversos da administração tribu-
tária competente para o lançamento e cobrança 
de imposto, que os mecanismos de incentivo à fis-
calização e cobrança é matéria a ser tratada na 
lei complementar reguladora do IBS e que o Con-
selho Federativo exercerá a função coordenadora 
da atuação integrada dos fiscos e procuradorias, 
entende-se que o risco de omissão no exercício da 
fiscalização, do lançamento, da cobrança e da re-
presentação administrativa ou judicial do IBS está 
sendo mitigado.

c) Alto risco de desalinhamento entre a 
CBS e o IBS nos aspectos de regulação e de 
procedimentos

389. O art. 149-B traz as balizas de alinhamento pleno 
do IBS e da CBS:

Os tributos previstos no art. 156-A e no art. 195, 
V, terão:

I – os mesmos fatos geradores, bases de cálculo, 
hipóteses de não incidência e sujeitos passivos;

II – as mesmas imunidades;

III – os mesmos regimes específicos, diferenciados 
ou favorecidos de tributação; e

IV – as mesmas regras de não cumulatividade e 
de creditamento.

Parágrafo único. Para fins do disposto no inciso 
II, serão observadas as imunidades previstas no 
art. 150, VI, não se aplicando a ambos os tributos 
o disposto no art. 195, § 7º.

390. Ocorre que, da leitura dos arts. 156-A e 195, inciso 
V e § 15, não é possível concluir que IBS e CBS se-
rão regulados na mesma lei complementar. Para 
garantir a simplicidade à tributação sobre o con-
sumo e conferir maior segurança jurídica, seria 
recomendável a edição de uma única lei comple-
mentar que regulamentasse todos os aspectos do 
IBS e da CBS. Por essa razão, sugere-se que o texto 
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tido de que o IBS e CBS serão instituídos na mes-
ma lei complementar.

391. O art. 156-B, § 5º, prescreve que o Conselho Fe-
derativo, a administração tributária da União e a 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional atuarão 
com vistas a harmonizar normas, interpretações e 
procedimentos relativos ao IBS e à CBS.

392. No entanto, considerando a autonomia e inde-
pendência da União, representada pela RFB e 
PGFN, em relação ao Conselho Federativo, existe 
o risco de emissão de normas e interpretações 
pela União à revelia das emanadas pelo Conselho 
Federativo e vice-versa. De igual forma, a União 
poderá realizar procedimentos fiscalizatórios, de 
cobrança e de execução à margem da coordena-
ção concebida ao Conselho Federativo (art. 156-B, 
§ 2º, inciso V), impondo ao contribuinte uma du-
pla sujeição acerca do mesmo fato gerador (art. 
149-B, inciso I).

393. Em reunião com servidores da RFB e do CGSN, foi 
levantada a possibilidade de a lei complementar 
determinar um ato interpretativo conjunto RFB, 
PGFN e Conselho Federativo para harmonizar a 
regulação do IBS e CBS. Também está sendo estu-
dada a unificação dos procedimentos fiscalizató-
rios, sistemas, obrigações acessórias etc., relativos 
ao IBS e à CBS, para evitar sobreposições e bu-
rocracias para o sujeito passivo (Reunião Simples 
Nacional 25/8/2023).

394. Considerando que um dos fundamentos da Refor-
ma Tributária é a simplicidade do sistema de tri-
butação (art. 145, § 3º), é recomendável que o texto 
constitucional defina expressamente que tanto o 
IBS como a CBS sejam instituídos conjuntamente 
mediante lei complementar, com incentivos regu-
latórios que incentivem a plena harmonização da 
normatização, interpretação e procedimentos re-
ferentes aos dois tributos. 
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395. Além disso, sugere-se que a PEC 45/2019 preveja 
a necessidade de avaliação anual para identificar 
as diferenças existentes, com proposta de solu-
ção. Também se sugere que o texto constitucional 
determine que os procedimentos relativos à CBS 
e ao IBS sejam majoritariamente de atuação con-
junta da União e dos entes subnacionais.

10. CONSELHO FEDERATIVO E CONTENCIOSO 
TRIBUTÁRIO

396. O contencioso tributário administrativo e judicial 
consiste em uma situação de conflito, disputa, 
contestação ou litígio em que o Estado é uma das 
partes, seja no nível federal, estadual ou munici-
pal. Pode ser uma medida indireta da qualidade 
do sistema tributário de um país e seus efeitos so-
bre a economia, os investimentos, a segurança ju-
rídica e a posição competitiva em relação ao resto 
do mundo.

397. O contencioso brasileiro em relação ao PIB é um 
dos maiores do mundo (75% em 2019), conforme 
diagnóstico realizado pelo Insper, que analisou o 
impacto da reforma tributária no contencioso tri-
butário, utilizando as Demonstrações Financeiras 
Padronizadas (DFPs) das empresas brasileiras. 

398. A partir dessas DFPs analisadas, foi possível ma-
pear um volume de contencioso tributário envol-
vendo ISS, ICMS, IPI e PIS/COFINS, cujos processos 
reportados pelas companhias abertas totaliza-
vam R$ 120,7 bilhões em 2021, sendo a maior par-
cela correspondente ao PIS/COFINS (41% do valor 
total) e ao ICMS (40% do valor total). Coinciden-
temente, a reforma tributária propõe dois novos 
tributos (CBS e IBS) que consolidarão exatamente 
os tributos com maior parcela.

399. O estudo concluiu que cerca de 95% do contencio-
so identificado seria impactado pela reforma dos 
tributos sobre o consumo, considerando as carac-
terísticas gerais da CBS e do IBS: base ampla de 
incidência, não-cumulatividade plena, alíquota 
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viços, restrição à concessão de incentivos fiscais, 
cobrança unificada e informatizada, aplicação 
do princípio do destino, tratamento diferencia-
do para alguns setores, incentivos fiscais de ICMS, 
manutenção da Zona Franca de Manaus, saldos 
credores dos tributos atuais e regras de transição 
para empresas.

400. Além disso, outro estudo do Insper aponta que 
a reforma tributária resolve divergências que re-
presentam pelo menos 95% do contencioso, en-
volvendo os 5 principais impostos e contribuições 
sobre o consumo, conforme os montantes apre-
sentados na figura a seguir:

Figura 1: Valores do contencioso tributário sobre 
o consumo divulgados por companhias abertas 
brasileiras para o exercício findo em 31/12/2021

Fonte: Insper.

401. Em trabalho realizado pelo TCU (Acórdão 336/2021 
– TCU – Plenário, relator min. Bruno Dantas), iden-
tificou-se que o tempo médio de duração do con-
tencioso tributário era, em 2018, muito superior 
ao prazo legal de 360 dias estabelecido pela Lei 
11.457/2007. Em síntese, o tempo era de 2,6 anos 
nas Delegacias da Receita Federal do Brasil de 
Julgamento (DRJs); de 4 anos no Conselho Admi-
nistrativo de Recursos Fiscais (Carf ); e de 9 anos na 
execução fiscal, a cargo da Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN).
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402. Estudo do CNJ reforça que os temas com maior 
materialidade são os temas em debate na re-
forma tributária e traz a relação entre con-
tencioso, por tributo, e a arrecadação tribu-
tária bruta por nível federativo, em 2019 (%): 
 

Fonte: Observatório do Contencioso Tributário. Núcleo de Tributação, 

Insper, 2020.

403. Os estudos mencionados não concluem que os 
processos deixariam de existir após a aprovação 
de uma das propostas de reforma tributária, mas 
sim que, na sistemática da CBS e do IBS, a quase 
totalidade do contencioso envolvendo os atuais 
tributos sobre o consumo deixariam de existir ou 
seriam reduzidas.

404. Atualmente, o modelo de tributação sobre o con-
sumo tem sua base de incidência repartida en-
tre União, Estados, Municípios e o Distrito Fede-
ral, com competência autônoma e independente 
para instituir e normatizar seus tributos, cada 
ente federativo operacionaliza seu contencioso 
administrativo tributário, com estruturas próprias 
e com interpretações e julgados sem uma diretriz 
uniformizadora de âmbito nacional.

405. Assim, no plano federal, os tributos sobre o consu-
mo são julgados em primeira instância pelas De-
legacias de Julgamento da RFB (DRJ). Caso a au-
tuação seja mantida pela DRJ, o contribuinte pode 
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trativo de Recursos Fiscais (Carf ), nos termos do 
Decreto 70.235/1972. Ainda cabível recurso especial 
pelo contribuinte ou pelo procurador da Fazenda 
Nacional à Câmara Superior de Recursos Fiscais 
(CSRF), instância especial (Acórdão 336/2021-TCU-
-Plenário, Relator Ministro Bruno Dantas).

406. Em regra, nos Estados e no Distrito Federal segue-
-se o modelo da União, com tramitação inicial no 
próprio órgão de administração tributária e com 
instância recursal exercida por órgão apartado, a 
exemplo do Tribunal de Impostos e Taxas de São 
Paulo (TIT) e Tribunal Administrativo de Recursos 
Fiscais no Distrito Federal (TARF).

407. No âmbito municipal, os grandes e médios mu-
nicípios seguem uma estrutura semelhante de 
contencioso administrativo tributário, como o 
Conselho Municipal de Tributos de São Paulo e o 
Tribunal Administrativo Tributário de Florianópolis 
(TAT). Importante registrar que 83,5% dos municí-
pios têm desempenho muito fraco, praticamen-
te residual, da arrecadação tributária, sendo que 
muitos nem mesmo cobram seus tributos (TRIS-
TÃO, 2017), o que leva a conclusão de que também 
não teriam uma estrutura de contencioso admi-
nistrativo tributário.

408. Observa-se que essa profusão de contenciosos ad-
ministrativos tributários é mais um elemento que 
têm contribuído para a complexidade do sistema 
de tributação sobre o consumo atual.

409. Destaca-se que tramita na Câmara dos Deputa-
dos o Projeto de Lei Complementar 381/2014, pro-
posto pelo então senador, atual Ministro desta 
Corte, Vital do Rêgo, cujo texto unifica as regras 
para os processos administrativos abertos quan-
do o contribuinte contesta cobrança de imposto 
pelos órgãos tributários da União, dos Estados, 
do Distrito Federal e dos Municípios (Câmara dos 
Deputados, 2023). 
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410. Além disso, no que se refere ao contencioso ju-
dicial, haja vista a fragmentariedade da compe-
tência tributária em relação aos tributos sobre o 
consumo, a competência para resolução das con-
trovérsias entre administração tributária e sujei-
tos passivos é repartida pela Justiça Estadual (no 
caso do ISS e ICMS) e Justiça Federal (referente ao 
IPI, PIS e Cofins).

411. A PEC 45/2019 estabelece a competência do Con-
selho Federativo do IBS, nos termos e nos limites 
estabelecidos na Constituição e em lei comple-
mentar, resolver as questões suscitadas em sede 
de contencioso administrativo entre sujeito pas-
sivo e a administração tributária (inc. IV, do arti-
go 156-B). O processo administrativo fiscal do IBS 
será regulado em lei complementar (art. 156-A, 
§ 5º, VII).

412. Feitas essas considerações, passa-se a tratar dos 
riscos tanto do contencioso tributário administra-
tivo, quanto do contencioso judicial.

a) Baixo risco de supressão de competência dos 
contenciosos dos entes subnacionais

413. Tem-se alegado que o exercício do contencioso 
administrativo tributário no âmbito do Conselho 
Federativo estaria suprimindo a competência dos 
órgãos julgadores locais dos entes subnacionais.

414. Primeiramente é importante relembrar que um 
dos pilares da Reforma Tributária é a simplicida-
de do sistema (art. 145, § 3º), que necessariamen-
te perpassa por um contencioso uniforme. Assim, 
a conservação da competência descentralizada e 
descoordenada de julgar as controvérsias entre 
sujeito passivo e administração tributária poderá 
manter o status quo da ocorrência de uma plura-
lidade de intepretações e julgamentos, o que leva, 
além da complexidade, à insegurança jurídica de 
administrado (sujeito passivo) e administração tri-
butária e ao aumento do contencioso judicial.

415. Depois, o texto do art. 156-B, caput, é expresso em 
estabelecer que os próprios entes subnacionais 
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pacidade tributária ativa) relativas ao IBS – não 
mais de forma segregada, autônoma e indepen-
dente dos demais, como é atualmente no ICMS e 
ISS – mas exclusivamente e de forma integrada 
por meio do Conselho Federativo, inclusive no que 
se refere ao contencioso administrativo (IV).

416. Destaca-se também que a PEC 45/2019 garante 
que as competências exclusivas das carreiras da 
administração tributária e das procuradorias dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios se-
rão exercidas, no Conselho Federativo, por servi-
dores das referidas carreiras (art. 156-B, § 2º, VI), o 
que por si só já levaria ao entendimento de que 
as autoridades nas instâncias dos contenciosos 
locais dos entes subnacionais serão adequada-
mente inseridas na estrutura do contencioso ad-
ministrativo do IBS, nos termos regulados pela lei 
complementar do IBS.

417. De todo modo, conforme esclarecido pela Se-
cretaria Extraordinária da Reforma Tributária do 
Ministério da Fazenda (SERT), o contencioso do 
IBS aproveitará as estruturas das instâncias de 
contencioso dos entes federativos e será opera-
cionalizado integralmente de forma eletrônica, 
inclusive por meio de videoconferências, con-
forme será regulado em lei complementar (art. 
156-A, § 5º, inciso VII, da CRFB/1988) (Reunião SERT 
23/8/2023). Para confirmar a uniformidade de in-
terpretações de IBS e CBS, está sendo estudada 
a possibilidade de unificação dos contenciosos 
destas espécies tributárias.

b) Alto Risco de decisões divergentes na 
Justiça Federal e na Justiça Estadual em face 
da mesma matéria relativa às controvérsias 
sobre IBS e CBS entre o sujeito passivo e a 
administração tributária 

418. Consoante já declinado, a CBS e o IBS são tribu-
tos com desenho normativo espelhado (art. 149-B) 
e que deverão ter suas normas, interpretações e 
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procedimentos harmonizados (art. 156-B, § 5º). Tal 
diretriz não se insere somente no contencioso ad-
ministrativo, mas deve ser um vetor hermenêutico 
da atuação do Poder Judiciário.

419. Embora se tenha proposto uma nova competên-
cia para o Superior Tribunal de Justiça (STJ) (art. 
105, inciso I, alínea “j”), o desenho normativo da 
PEC 45/2019 não indica um tribunal específico 
para julgamento conjunto das controvérsias acer-
ca do IBS e CBS entre sujeito passivo e administra-
ção tributária. Assim, a CBS será de competência 
da Justiça Federal e o IBS será da competência da 
justiça estadual.

420. Verifica-se um risco da Justiça Federal e da Justiça 
Estadual emitirem decisões diferentes acerca da 
mesma matéria, haja vista que IBS e CBS obriga-
toriamente terão: (a) os mesmos fatos geradores, 
bases de cálculo, hipóteses de não incidência e 
sujeitos; (b) as mesmas imunidades; (c) os mesmos 
regimes específicos, diferenciados ou favoreci-
dos de tributação; e (d) as mesmas regras de não 
cumulatividade e de creditamento (art. 149-B).

421. Dessa forma, entende-se que um caminho que 
mitigaria o risco de desalinhamento do conten-
cioso judicial do IBS e CBS, prestigiando a distri-
buição de competência para os Poderes Judiciá-
rios da União e dos Estados, é estabelecer, na lei 
complementar reguladora dos referidos tributos, 
a competência concorrente da Justiça Federal e 
da Justiça Estadual para julgar as controvérsias 
entre o sujeito passivo e a respectiva adminis-
tração tributária da CBS ou do IBS, com a regra 
de prevenção por contingência ao juízo que pri-
meiro tomar conhecimento dos fatos relativos a 
estes tributos.

11. CONTROLE EXTERNO DO CONSELHO FEDERATIVO

422. Na concepção originária do Conselho Federati-
vo, o CCiF desenhou sua estrutura de governança 
com base no modelo corporativo das sociedades 
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tas dos administradores do conselho seria da sua 
assembleia geral, formada pelo conjunto de to-
dos os Estados, Municípios e Distrito Federal (Nota 
Técnica CF-IBS, p. 3 e 10). 

423. No entanto, o modelo concebido pelo CCiF foi mo-
dificado na Câmara dos Deputados, suprimindo a 
Assembleia Geral de Estados e Municípios e es-
tabelecendo um modelo representativo bicame-
ral dos entes subnacionais. Com a supressão da 
Assembleia Geral, a PEC 45/2019 aprovada pela 
Câmara dos Deputados definiu que o controle 
externo será exercido pelos Poderes Legislativos 
dos entes federativos com o auxílio dos Tribunais 
de Contas dos Estados e do Distrito Federal, bem 
como dos Tribunais e dos Conselhos de Contas dos 
Municípios, que atuarão de forma coordenada, a 
ser regulada em lei complementar (art. 156-B, § 2º, 
IV, da CRFB/1988).

424. Por outro lado, não é informado qual será o órgão 
responsável por julgar as contas dos administra-
dores do Conselho Federativo, ou que órgão será 
competente para apreciar denúncias e represen-
tações, nem tampouco fica claro como se dará 
esse controle coordenado, especialmente diante 
da autonomia e independência dos órgãos legiti-
mados ao controle previstos na PEC.

425. O art. 71 da Constituição de 1988 delineia o contro-
le externo federal, definindo, entre outros temas, 
o órgão de julgamento das contas dos adminis-
tradores públicos (inciso II), a iniciativa e legitima-
dos para requerer a realização de auditorias (inci-
so IV) e o poder sancionatório (inciso VIII).

426. De forma reflexa e com supedâneo na coesão 
do texto constitucional, a PEC 45/2019 deveria 
definir minimamente o desenho do exercício do 
controle externo, notadamente o órgão respon-
sável por exercer as competências previstas no 
art. 71 da CF/88.

427. De fato, o controle externo de receitas públicas e 
renúncia de receitas é de suma importância para 
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a eficiência da gestão fiscal, para a preservação 
da equidade, para a transparência das contas pú-
blicas e para a garantia de acesso a informações 
de melhor qualidade à sociedade. Desde a sua 
criação em 1891, o TCU possui competência para 
fiscalizar não só as despesas, mas também as re-
ceitas públicas, em especial as receitas tributárias, 
que são a principal fonte de financiamento das 
políticas públicas. 

428. O TCU tem, portanto, mais de um século de ex-
periência nesse mister. Porém, nem isso foi su-
ficiente para prevenir mais de 20 anos de litígio 
com a administração tributária federal no âmbi-
to do Supremo Tribunal Federal, com o intuito de 
obter pleno acesso a informações e sistemas que 
viabilizassem a realização de fiscalizações das re-
ceitas tributárias. É importante retratar aqui essa 
experiência para que se avalie o tamanho da res-
ponsabilidade que será o controle externo do 
Conselho Federativo.

429. Esse cenário litigioso só foi alterado após o TCU 
se recusar a emitir uma opinião sobre a confia-
bilidade das informações tributárias federais, em 
razão das limitações impostas à auditoria do Ba-
lanço Geral da União (Acórdão 977/2018-TCU-Ple-
nário, Ministro-Relator Vital do Rego). A partir daí, 
foi instituído grupo de trabalho no Ministério da 
Fazenda em 2018 e foram iniciadas providências 
para superar barreiras jurídicas e institucionais 
que viabilizassem o compartilhamento seguro de 
informações protegidas por sigilo fiscal.

430. Em 2019, o TCU concluiu uma extensa avaliação 
do grau de auditabilidade da administração tri-
butária federal (Acórdão 1174/2019-TCU-Plenário, 
Ministro-Relator Raimundo Carreiro). Esse estudo 
serviu de base para o parecer da AGU que consoli-
dou a compreensão de que não caberia alegação 
de sigilo fiscal contra a instituição responsável 
por realizar auditorias externas da administra-
ção tributária (Parecer 53/2019/CONSUNIAO/CGU/
AGU). Por sua vez, esse parecer serviu de base 
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o compartilhamento de informações protegidas 
por sigilo fiscal.

431. Ao longo de quase 300 páginas que fundamen-
tam a absoluta obrigatoriedade constitucional da 
auditabilidade da administração tributária fede-
ral, demonstrou-se que, para além dos argumen-
tos jurídicos, há também boas práticas nacionais 
e internacionais que comprovam que nenhu-
ma instituição financiada com recursos públicos 
pode deixar de ser auditável e auditada. Consta-
tou-se que as administrações tributárias dos paí-
ses-membros da OCDE comparáveis ao Brasil são 
complemente auditáveis. Além disso, foi realizada 
pesquisa junto aos Tribunais de Contas subnacio-
nais e constatou-se que 82% dos respondentes in-
formaram ter realizado auditoria de receitas nos 
cinco anos que antecederam a pesquisa, sendo 
que 17 Tribunais de Contas chegaram a solicitar 
informações protegidas por sigilo fiscal.

432. Na ótica nacional, a Associação dos Membros dos 
Tribunais de Contas do Brasil (Atricon) aprovou di-
retrizes afetas à área tributária (Resolução 6/2016), 
com o objetivo de fortalezar a atuação dos Tri-
bunais de Contas. No diagnóstico de maturidade 
dos Tribunais de Contas (MMD-TC 2022), a Atricon 
destaca a perspectiva de promover capacitações, 
especialmente em auditorias e avaliação de polí-
ticas públicas, sendo que a avaliação de Adminis-
trações Tributárias se insere nesse contexto.

433. No intuito de contribuir para uma governança 
efetiva e transparente do Conselho Federativo, ve-
rifica-se a necessidade de definir um arranjo ins-
titucional também de natureza interfederativa, de 
modo semelhante à inovação que o Conselho Fe-
derativo representa. Nesse sentido, para prevenir 
eventuais arguições de inconstitucionalidade que 
impeça o efetivo exercício do controle externo do 
Conselho, um desenho mínimo dessa instituição 
seria necessário no próprio texto constitucional.

434. Importante dizer ainda que, numa formatação 
assim, o órgão colegiado de controle externo in-
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terfederativo não precisaria se reunir em bases 
semanais. Talvez a periodicidade trimestral se-
ria suficiente para apreciar e julgar processos de 
controle externo relativos ao Conselho Federativo. 
Assim, não há que se falar em criação de novos 
cargos. Seria apenas uma atribuição adicional 
aos membros dos Tribunais de Contas integran-
tes do órgão. Nesse sentido, propõe-se a criação 
de órgão colegiado dos tribunais de contas para 
realizar o controle externo do Conselho Federa-
tivo do IBS.

CONCLUSÃO

435. Este relatório consolida as principais constata-
ções e riscos de natureza econômica e jurídica 
na reforma tributária proposta na Proposta de 
Emenda Constitucional 45/2019, no Senado Fede-
ral. O Grupo de Trabalho instituído pela Ordem 
de Serviço-Segecex nº 6, de 28 de julho de 2023 
identificou onze constatações organizadas em 
três dimensões de análise: 1) impactos econômi-
cos e fiscais da reforma, na economia como um 
todo, em seus diversos setores e nos entes federa-
dos; 2) estimativa da alíquota-padrão e custo das 
exceções; e, 3) governança da tributação sobre o 
consumo, envolvendo o Conselho Federativo do 
IBS, inclusive seu controle externo, bem como o 
contencioso tributário. 

436. Quanto à primeira dimensão, foram avaliados 
os impactos na economia como um todo, nos 
diferentes setores econômicos e nos entes fe-
derados. A conclusão geral é de que, segundo 
os estudos de referência, a reforma gerará mais 
crescimento econômico e beneficiará todos os 
setores da economia.

437. No que tange aos impactos da reforma na eco-
nomia como um todo, existe consenso entre os 
especialistas internacionais sobre os principais 
aspectos de um imposto sobre valor agregado 
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crescimento: é o que tem uma base ampla que 
abrange todo o consumo final e uma taxa única 
de imposto. 

438. Além disso, estudos sobre o impacto da reforma 
no PIB indicam crescimento e ganhos de produ-
tividade (heterogêneos) com a reforma, motiva-
dos pela melhor alocação dos recursos na eco-
nomia, e explicitam que aumentos da alíquota 
e exceções geram custos de oportunidade em 
termos de crescimento econômico (com sensibi-
lidades distintas).

439. Com relação aos impactos setoriais, os dois estu-
dos brasileiros sobre o assunto demonstram, nos 
piores cenários simulados, que nenhum setor da 
economia seria prejudicado com a implementa-
ção do IVA com base ampla, alíquota única e sem 
isenções. Tal resultado provém do péssimo estado 
atual de ineficiência econômica gerado pelo atual 
sistema tributário no Brasil.

440. Já quanto ao impacto nos entes federados:

i) conforme o último estudo disponível sobre o as-
sunto, desconsiderando ganhos de crescimento, a 
reforma beneficiará 78% das 27 unidades federa-
das (incluindo todas as 12 de menor produto inter-
no bruto per capita) e, individualmente, 60% dos 
estados e 82% dos municípios;

ii) a regra de transição de 50 anos aprovada, junto 
do seguro constituído com 3% da receita do novo 
imposto, ajuda a suavizar eventual perda de ar-
recadação em relação aos valores atuais. Depen-
dendo das condições de crescimento da econo-
mia, é provável que nenhum estado tenha queda 
de arrecadação em relação aos valores atuais (ne-
nhum estado apresentaria perda real com a refor-
ma tributária, apenas alguns estados cresceriam 
abaixo da média);

iii) também é provável que nenhuma capital e no 
máximo 32 municípios muito ricos corram o risco 
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de ter queda de arrecadação em algum momen-
to da transição, considerando um cenário mais 
pessimista no que diz respeito ao crescimento da 
economia;

iv) a redistribuição de receitas prevista na esfera 
municipal reduziria em 21% o grau de desigual-
dade entre os municípios, medido pelo Índice de 
Gini. O novo modelo traz, de maneira implícita, 
um efeito de equalização fiscal federativa no sen-
tido de reduzir disparidades entre disponibilida-
des de receitas e demandas por serviços públicos 
nos estados e municípios, alinhado com o coman-
do constitucional de redução das desigualdades 
regionais e sociais na ordem econômica; e

iv) tendo em vista que a União compensará even-
tual perda de arrecadação do IS em relação ao 
IPI, não se vislumbram riscos para a diminuição 
de arrecadação do FPM e do FPE devido à institui-
ção do imposto seletivo. Entretanto, pode ocorrer 
aumento de rigidez fiscal para a União, uma vez 
que recursos de livre destinação passariam a ser 
direcionados para estados e municípios.

441. No que se refere à segunda dimensão estuda-
da, que trata da estimativa de alíquota padrão e 
dos custos das exceções, auditores do TCU no GT 
refizeram os passos do Ministério da Fazenda e 
chegaram aos mesmos resultados. Além disso, os 
principais estudos mostram que redução de alí-
quota e isenções de tributos sobre consumo não 
são soluções efetivas como políticas públicas, seja 
sob o aspecto econômico, seja pela ótica social.

442. O procedimento de avaliação da estimativa da 
alíquota padrão permitiu concluir que:

i) o modelo utilizado pelo MF para cálculo da alí-
quota utiliza a medição do tax gap (hiato tribu-
tário), considerada boa prática internacional e 
difundida por organismos multilaterais como o 
FMI. Segundo essa metodologia, o tax gap é me-
dido por meio das diferenças (hiatos) entre três 
estimativas de arrecadação: a normativa (cenário 
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(regras vigentes, com cumprimento perfeito de 
obrigações tributárias) e a efetiva (regras vigen-
tes, sem a hipótese de cumprimento perfeito 
das obrigações).

ii) estimar o tax gap é inerentemente desafiador 
e requer a avaliação dos méritos de métodos, su-
posições e fontes de dados alternativos. O modelo 
usa várias abordagens para estimar os diferentes 
componentes da lacuna tributária, mas com limi-
tações. As estimativas podem ter erro de medição 
e amostral e podem variar na qualidade das in-
formações disponíveis. Além disso, não refletem 
totalmente todas as áreas do sistema tributário. 

iii) o sistema brasileiro possui muitas especificida-
des, como a presença de diferentes regimes de 
tributação e regimes especiais, que não são abar-
cadas pelo modelo do FMI. Nesse contexto, com o 
intuito de utilizar o modelo no Brasil, foram neces-
sárias diversas adaptações ao modelo do FMI, por 
parte da RFB, que podem afetar negativamente 
os resultados obtidos, tornando as estimativas do 
gap tributário menos consistentes.

iv) a equipe de TCU, de posse do código Python 
cedido pelo MF, realizou o procedimento de 
reexecução dos scripts e confirmou os valores das 
alíquotas padrão divulgadas para os diversos ce-
nários. Verificou-se que a expectativa de redução 
do hiato de conformidade tributária externada na 
Nota Técnica da Sert/MF foi operacionalizada no 
modelo python por meio da aplicação de redutor 
de 36,39% (cenário conservador) e de 57,59% (cená-
rio factível) a um gap tributário de 23,5806% (“gap 
estimado médio ponderado anual de Pis/Cofins, 
de 2017 a 2019”), valores empregados para se atin-
gir os valores de hiatos de conformidade de 10% 
(como a Hungria) a 15% (50% maior que o da Hun-
gria) no término do período da transição para o 
contribuinte, em 2033. 
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443. Quanto ao custo dos regimes favorecidos e espe-
cíficos: 

i) não existem motivos técnicos para a manutenção 
de alíquotas diversas e de incentivos para regimes 
diferenciados, que ainda existem pela dificuldade 
política de se corrigir erros de desenho na 
implementação de IVA mais antigos;

ii) as isenções e as taxas reduzidas de IVA não são 
a forma mais eficaz de alcançar a redução das 
desigualdades e beneficiam claramente mais as 
famílias mais ricas do que as categorias de rendi-
mentos mais baixas da população;

iii) regimes preferenciais de IVA, como taxas re-
duzidas e isenções, também tendem a aumentar 
consideravelmente a complexidade do sistema 
de IVA, aumentando os encargos de conformi-
dade para as empresas e cria um contencio-
so que prejudica o funcionamento do sistema 
como um todo;

iv) as exceções introduzidas na economia não são 
um simples “jogo de soma zero” onde alguns pa-
gam pelos benefícios alheios, com o mesmo re-
sultado global. De fato, o que ocorre é a redução 
da capacidade de crescimento da economia;

v) os estudos demonstram que, apesar de produ-
zirem certo benefício, os custos das exceções ao 
IVA para a economia são maiores que os benefí-
cios, pela forma que são feitos. Essas transferên-
cias por meio da tributação causam grande “peso 
morto” na economia e beneficiam principalmen-
te os mais ricos;

vi) taxas reduzidas de IVA não são totalmente 
repassadas aos consumidores, sendo frequente-
mente observadas taxas de repercussão de 50% 
ou menos da redução original do IVA; além dis-
so, vários estudos mostram que os efeitos distri-
butivos das taxas reduzidas de IVA são relativa-
mente pequenos.
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forma tributária que seja incluído na PEC 45/19 
dispositivo prevendo que as exceções à alíquota 
padrão serão submetidas a avaliações anuais de 
custo-benefício entre 2026 e 2033. Esse é o pe-
ríodo de transição entre os atuais tributos sobre 
consumo até a implementação integral apenas 
em 2023 no novo sistema de tributação sobre 
consumo. Em 2034 o Congresso Nacional teria à 
disposição informações sobre a necessidade ou 
não de manter as exceções à alíquota padrão 
do IVA dual. 

445. Em complemento às avaliações periódicas, seria 
importante prever na PEC 45 a oportunidade de 
o Congresso Nacional avaliar, já em 2034, se vale 
a pena ou não manter as exceções à alíquota pa-
drão da tributação sobre o consumo.

446. Especificamente quanto à desoneração da ces-
ta básica e a alternativa do cashback, verifi-
cou-se que:

i) a desoneração completa do IVA para os ali-
mentos favorece mais os ricos, traz complexida-
de adicional de fiscalização dos itens isentos e 
gera contencioso. A compensação para a popu-
lação de baixa renda poderia ser realizada via 
reforço no Programa Bolsa Família ou em outro 
programa de transferência de renda específico 
para este fim. A solução de devolução do impos-
to pago (cashback) permite maior focalização e 
liberaria recursos para aplicação em outros pro-
gramas de segurança alimentar; e

ii) no Acórdão 2.956/2020-TCU-Plenário (min. rel. 
Raimundo Carreiro), realizado a partir de Soli-
citação do Congresso Nacional, foi informado 
à Presidência do Senado Federal que uma aná-
lise comparativa entre os graus de eficiência e 
efetividade das políticas desoneração da cesta 
básica e de transferência direta de renda às fa-
mílias em situação de pobreza (Programa Bolsa 
Família - PBF) revela que o PBF é mais efetivo e 



131

GRUPO DE TRABALHO DA 
REFORMA TRIBUTÁRIA

eficiente que a política de desoneração tributá-
ria da cesta básica.

447. Ainda quanto os aspectos econômicos, foram 
identificados riscos na distribuição de recursos 
durante a transição, e no Fundo de Desenvolvi-
mento Regional.

448. Quanto ao equilíbrio federativo com a criação do 
IBS, verifica-se que um tributo de âmbito nacio-
nal não pode ser definido isoladamente por 5.568 
Municípios, 26 Estados e o Distrito Federal. A PEC 
45, de 2019, atribui a capacidade tributária para 
todos os entes subnacionais de forma centraliza-
da e compartilhada no Conselho Federativo. Além 
disso, compartilha a competência tributária para 
uma legislação nacional com a participação de 
todos os entes, e a alíquota final do IBS poden-
do ser definida pelos entes mediante lei ordinária 
local, caso não adotem a alíquota de referência 
estabelecida pelo Senado Federal.

449. Entende-se que o Conselho Federativo irá fortale-
cer a federação, acabando com a competitivida-
de interfederativa existente com a guerra fiscal, 
além de mitigar as disfuncionalidades do sistema 
de tributação sobre o consumo, fatores esses que 
têm afetado os objetivos republicanos de desen-
volvimento nacional e a redução das desigualda-
des regionais, vetores do federalismo cooperativo.

450. Sobre os riscos da PEC 45/2019 relativos ao Conselho 
Federativo e equilíbrio da federação, observou-se:

i) que não foram encontrados elementos que ates-
tem que a competência compartilhada do IBS fira 
o pacto federativo por meio do Conselho Federa-
tivo, uma vez que não se trata de proposta que 
tende a abolir a federação, mas que a fortalece, 
com a mitigação da competitividade interfedera-
tiva e o saneamento das disfunções do sistema de 
tributação sobre o consumo, notadamente pelo 
seu caráter de simplificação e harmonização;
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exercício da capacidade tributária ativa do IBS 
por meio do Conselho Federativo ofenda o pacto 
federativo, uma vez que não ofende a autonomia 
dos entes subnacionais de gerir suas receitas, 
pois o exercício centralizado de tal prerrogativa 
dará maior eficácia à atuação das administrações 
tributárias dos entes subnacionais, garantirá 
a plena eficácia da aplicação do princípio 
da não-cumulatividade, unificará as normas, 
interpretações e procedimentos afetos ao imposto, 
bem como dará eficácia na adequada distribuição 
do produto da arrecadação do IBS; e

iii) risco alto de indefinição da operacionalização 
do controle externo do Conselho Federativo, 
tendo em vista que a PEC 45/2019 não define 
minimamente o desenho do exercício do controle 
externo, notadamente o órgão responsável pelo 
julgamento das contas dos administradores do 
Conselho Federativo e por apreciar denúncias e 
representações acerca da atuação do conselho, 
bem como o órgão que presidirá a coordenação 
das ações dos diversos órgãos de controle externo, 
o que traz o risco de cada órgão de controle agir 
de forma desconexa e apartada da coordenação 
prevista no dispositivo da PEC.

451. No que se refere aos riscos associados à regulação 
e pagamento centralizado do IBS no Conselho Fe-
derativo, verificou-se:

i) risco baixo de dependência dos entes subna-
cionais do Conselho Federativo na distribuição 
da receita do IBS, pois o referido órgão atuará es-
sencialmente como gestor do algoritmo que será 
operacionalizado por sistema informatizado, a 
ser construído mediante esforços conjuntos das 
administrações tributárias das três esferas de go-
verno (União, Estados, Municípios e Distrito Fede-
ral), que processará a arrecadação, compensações 
devidas e a distribuição do produto da arrecada-
ção do IBS de forma automática, semelhante ao 
que ocorre na arrecadação do Simples Nacional;
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ii) risco baixo de desincentivo à fiscalização do 
IBS, pois já há modelo vigente de fiscalização de 
contribuintes domiciliados em entes federativos 
diversos da administração tributária competente 
para o lançamento e cobrança de imposto (subs-
tituição tributária), que os mecanismos de incenti-
vo à fiscalização e cobrança é matéria a ser trata-
da na lei complementar reguladora do IBS e que 
o Conselho Federativo exercerá a função coorde-
nadora da atuação integrada dos fiscos e procu-
radorias; e

iii) risco alto de desalinhamento na regulação e 
nos procedimentos afetos ao IBS e à CBS, pois não 
há previsão de que estes tributos serão regulados 
conjuntamente em lei complementar única, nem 
tampouco há previsão de como será operaciona-
lizada a norma programática de harmonização 
de normas, interpretações e procedimentos afe-
tos àquelas espécies tributárias.

452. Já em relação à avaliação de riscos relativos ao 
contencioso tributário administrativo e judicial do 
IBS, constatou-se:

i) risco baixo de supressão de competência dos 
contenciosos dos entes subnacionais, pois o 
art. 156-B é expresso em garantir o exercício 
das competências exclusivas das carreiras da 
administração tributária e das procuradorias dos 
entes subnacionais serão exercidas, no Conselho 
Federativo, por servidores das referidas carreiras, 
o que leva ao razoável entendimento de que os 
servidores/autoridades dos contenciosos locais 
dos entes subnacionais serão adequadamente 
inseridos na estrutura do contencioso 
administrativo do IBS, nos termos regulados pela 
lei complementar do IBS;

ii) risco alto de haver decisões divergentes na 
Justiça Federal e na Justiça Estadual em face 
da mesma matéria relativa às controvérsias 
sobre IBS e CBS entre o sujeito passivo e a 
administração tributária, tendo em vista que o 
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um tribunal específico para julgamento conjunto 
das controvérsias acerca do IBS e CBS entre sujeito 
passivo e administração tributária, cindindo, por 
entendimento lógico, a competência jurisdicional 
para a Justiça Federal e Justiça Estadual, no caso 
da CBS e IBS, respectivamente; e

iii) estudos recentes indicam que, na sistemática 
do IBS e de seu tributo gêmeo, a CBS, a quase 
totalidade do contencioso envolvendo os atuais 
tributos sobre o consumo deixariam de existir ou 
seria muito reduzido.

453. Por fim, sobre o controle externo do Conselho Fe-
derativo, a PEC 45 não define o órgão responsável 
por julgar as contas dos seus administradores, ou 
que órgão será competente para apreciar denún-
cias e representações, nem tampouco fica claro 
como se dará esse controle coordenado, especial-
mente diante da autonomia e independência dos 
órgãos legitimados ao controle previstos na PEC.

454. No intuito de contribuir para uma governança 
efetiva e transparente do Conselho Federativo, 
verifica-se a necessidade de definir um arranjo 
institucional também de natureza interfedera-
tiva, espelhando a inovação que o Conselho Fe-
derativo representa. Nesse sentido, para prevenir 
eventuais arguições de inconstitucionalidade que 
impeça o efetivo exercício do controle externo do 
Conselho, um desenho mínimo dessa instituição 
seria necessário no próprio texto constitucional.

455. Importante dizer ainda que, numa formatação 
assim, o órgão colegiado de controle externo in-
terfederativo não precisaria se reunir em bases 
semanais. Talvez a periodicidade trimestral se-
ria suficiente para apreciar e julgar processos de 
controle externo relativos ao Conselho Federativo. 
Assim, não há que se falar em criação de novos 
cargos. Seria apenas uma atribuição adicional 
aos membros dos Tribunais de Contas integran-
tes do órgão. Nesse sentido, propõe-se a criação 
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de órgão colegiado dos tribunais de contas para 
realizar o controle externo do Conselho Federa-
tivo do IBS.

SUGESTÕES DE APERFEIÇOAMENTOS 
DO TEXTO DA REFORMA TRIBUTÁRIA

456. Diante das conclusões acima, este Grupo de 
Trabalho sugere ao Relator Senador Eduardo 
Braga (MDB/AM) os seguintes aperfeiçoamen-
tos a serem implementados na PEC 45/2019: 
 
a) incluir dispositivo prevendo que as exce-
ções à alíquota padrão serão submetidas 
a avaliações anuais de custo-benefício en-
tre 2026 e 2033, e que o Congresso Nacio-
nal terá a oportunidade de avaliar, já em 
2034, se vale a pena ou não manter as ex-
ceções à alíquota padrão da tributação so-
bre o consumo, seja via Decreto Legislativo 
ou outro instrumento normativo adequado; 
 
b) criação de órgão colegiado dos tri-
bunais de contas para realizar o contro-
le externo do Conselho Federativo do IBS; 
 
c) incluir disposição expressa no senti-
do de que o IBS e CBS sejam instituídos con-
juntamente na mesma lei complementar; e 
 
d) que a lei complementar do IBS e CBS estabe-
leça a competência concorrente da Justiça Fe-
deral e da Justiça Estadual para julgar as con-
trovérsias entre o sujeito passivo e a respectiva 
administração tributária da CBS ou do IBS, com 
a regra de prevenção por contingência ao juízo 
que primeiro tomar conhecimento dos fatos re-
lativos a estes tributos.
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